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Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça

Prefeito Municipal

Seção I
Gabinete do Prefeito

Paulo Roberto Ferrari
Chefe de Gabinete

Diário Oficial de Bauru

P. 12212/04 LEI Nº 5765, DE 28 DE JULHO DE 2009

Ap. P. 20515/08 Altera o artigo 2º da Lei nº 5643 de 09 de setembro de 2008,

acrescentando parágrafos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do

art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º: O artigo 2º da Lei nº 5643 de 09 de setembro de 2008,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º: O imóvel foi avaliado pela Secretaria Municipal do

Planejamento em R$ 9.032,00 (nove mil e trinta e dois reais) (NR).

§ 1º - O valor atribuído ao imóvel será pago pelo adquirente em 36

(trinta e seis) parcelas mensais reajustadas nos termos da Seção III do

Decreto Municipal nº 10645, de 10 de abril de 2008 e com vencimento

todo 5º(quinto) dia útil de cada mês (AC).

§ 2º: Os vencimentos das parcelas ocorrerão no 5º (quinto) dia útil de

cada mês, sendo que, o inadimplemento de 03 (três) parcelas consecutivas

acarretará o vencimento imediato de todas as demais parcelas, sendo

revogado automaticamente o parcelamento e exigido o pagamento integral

da dívida (AC).

§3º: O descumprimento dos parágrafos anteriores autorizará a

revogação da alienação e a reversão da posse do imóvel ao Patrimônio

Público sem gerar qualquer direito a indenizações e reembolso das

parcelas já quitadas (AC).

§ 4º: A escritura pública será lavrada após a quitação da última

parcela, e todas as despesas com lavratura e registro constituirão

obrigação do Adquirente (AC).

§ 5º: O lançamento do Imposto Territorial Urbano se fará a partir da

publicação da presente lei, figurando o Município como proprietário e o

Adquirente como contribuinte, situação esta que será corrigida após a

quitação da dívida e a lavratura da escritura. (NR)”

Art. 2º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bauru, 28 de julho de 2009.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ NUNES PEGORARO

SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

RODRIGO RIAD SAID

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO

Projeto de iniciativa do

PODER EXECUTIVO

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura,

na mesma data.

ROBENILSON DE OLIVEIRA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO
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DECRETO Nº 10979, DE 30 DE JUNHO DE 2009
Suplementa recursos no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art 51, da Lei Orgânica do Município de Bauru,

D E C R E T A

Art.   1º Nos termos da Lei Municipal nº 5671 de 04 de dezembro de
2008, fica aberto crédito suplementar à dotação do orçamento vigente no total de R$
1.046.577,83 (um milhão quarenta e seis mil quinhentos e setenta e sete reais e oitenta
e três centavos), conforme abaixo:

FICHA  FUNÇÃO VALOR UNIDADE

PROGRAMÁTICA

66  12.365.0004.2175 100.000,00 SEC. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

129  12.306.0024.2146 500.000,00 SEC. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

130  12.306.0024.2162 283.034,47 SEC. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

131  12.306.0024.2163  13.543,36 SEC. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

136  04.122.0005.2056  50.000,00 SEC. MUN. DE ECON. E FINANÇAS

139  04.122.0005.2056  50.000,00 SEC. MUN. DE ECON. E FINANÇAS

247  15.452.0026.2091  50.000,00 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS

Art.   2º As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
1º, correrão por conta das seguintes alterações orçamentárias:

I – Anulações orçamentárias:

FICHA  FUNÇÃO PROGRAMÁTICA  VALOR UNIDADE

246  15.452.0026.2091   50.000,00 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS

491  99.999.0000.0007 100.000,00 ENCARGOS GERAIS

II – Superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 896.577,83

Art.   3º Este decreto entra em vigor na data de sua expedição.

Bauru, 30 de junho de 2009.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma
data.

ROBENILSON DE OLIVEIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

DECRETO Nº 10989, DE 17 DE JULHO DE 2009

Suplementa recursos no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pelo no art. 51, da Lei Orgânica do Município de Bauru,

D E C R E T A

Art.   1º Nos termos da Lei Municipal nº 5671, de 04 de dezembro de

2008, fica aberto crédito suplementar  à dotação do orçamento vigente no total de R$

35.650,00 (trinta e cinco mil e seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo:

FICHA   FUNÇÃO PROGRAMÁTICA  VALOR UNIDADE

163        10.301.0025.2166 27.650,00 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

287        08.244.0029.2124   8.000,00 SEC.MUN. DO BEM E.  SOCIAL

Art.   2º As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo

1º, correrão por conta das seguintes alterações orçamentárias:

I – Anulações orçamentárias:

FICHA  FUNÇÃO PROGRAMÁTICA  VALOR UNIDADE

164       10.301.0025.2166 27.650,00 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

286        08.244.0029.2124   8.000,00 SEC.MUN. DO BEM E.  SOCIAL

Art.   3º Este decreto entra em vigor na data de sua expedição.

Bauru,  17  de  julho  de 2009.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

ROBENILSON DE OLIVEIRA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

ADITIVO AO CONTRATO Nº 5436/08 – PROCESSO Nº 19667/96 – LOCATÁRIO:-

Município de Bauru – LOCADORA:-: Maria Rosenda Cantro Villela – OBJETO:- As

partes resolvem alterar o contrato de locação firmado com o Município de Bauru e

LUIZ ALBERTO EGAS VILLELA e MARIA ROSENDA CANTRO VILLELA para constar

somente esta última, em virtude do falecimento de seu cônjuge, LUIZ ALBERTO EGAS

VILLELA.– ASSINATURA: 22/07/2009.



QUINTA, 30 DE JULHO DE 2009                                                                      DIÁRIO OFICIAL DE BAURU                                                                                                                          03

ADITIVO AO CONTRATO Nº 5185/07 – PROCESSO Nº 9346/07 – CONTRATANTE:-
Município de Bauru – CONTRATADA:-: BENEPLAN PLANO DE SAÚDE LTDA –
OBJETO:- 1. As partes resolvem alterar o item 7.1. da Cláusula Sétima do Contrato
Original para acrescentar mais 12 (doze) meses de vigência ao prazo do contrato
anteriormente firmado, passando de 24 (vinte e quatro) meses para 36 (trinta e seis)
meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93, sendo que
referido item passa a ter a seguinte redação: “7.1. O presente contrato será vigente
pelo prazo inicial de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, até o limite previsto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8666/93.”
2. Resolvem, ainda, em função do reajuste de preço concedido pelo Município, com
fundamento no art. 40, inc. XI, da Lei nº 8666/93 e no item 13.9 da Cláusula Décima
Terceira do Contrato, alterar o item 11.1, da Cláusula Décima Primeira, passando o valor
original per capita de R$ 49,84 (quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) para
R$ 52,49 (cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos), por usuário, a partir de 02
de agosto de 2009, razão pela qual o item 11.1 do contrato original passa a ter a
seguinte redação: “11.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução
do objeto descrito na cláusula 1ª, o preço per capita de R$ 52,49 (cinquenta e dois reais
e quarenta e nove centavos) por usuário, a partir de 02 de agosto de 2009..
ASSINATURA: 23/07/2009.

CONVOCAÇÃO 11/09

Por este instrumento fica convocada ISABEL DIAS MOITA, suplente de
membro do Conselho Tutelar de Bauru, a fim de substituir a Conselheira Suzana Rita
da Costa, pelo período de 15 dias, a partir de 23/07/09, em razão licença para tratamento
de saúde.

Para tanto, a mesma deverá comparecer à sede do Conselho
Tutelar, localizado na Rua Cussy Junior, 13-55, Centro, no prazo de 3 dias úteis a contar
da data desta publicação, no horário das 8:00 às 12:00, para o exercício da referida
atividade.

O não comparecimento dentro do prazo será considerado como
desistência da vaga.

Bauru, 24 de julho de 2009.
Paulo Roberto Ferrari
   Chefe de Gabinete

CONVOCAÇÃO 12/09

Por este instrumento fica convocada VALDELEINE RICHELMA SIVIEIRO
FELIX, suplente de membro do Conselho Tutelar de Bauru, a fim de substituir a
Conselheira Veridiana Simonetti Bacellar de Godoy Lima, pelo período de 15 dias, a
partir de 27/07/09, em razão de tratamento de licença saúde.

Para tanto, a mesma deverá comparecer à sede do Conselho
Tutelar, localizado na Rua Cussy Junior, 13-55, Centro, no prazo de 3 dias úteis a contar
da data desta publicação, no horário das 8:00 às 12:00, para o exercício da referida
atividade.

O não comparecimento dentro do prazo será considerado como
desistência da vaga.

Bauru, 27 de julho de 2009.

Paulo Roberto Ferrari
   Chefe de Gabinete

Corregedoria Geral Administrativa
Maurilio Silvestre Junior

Corregedor Geral

SUMULA DA DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL NA SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA Nº 37.645/08, que tem como interessado o Departamento de
Apoio Operacional: determino a instauração do competente processo administrativo
disciplinar. À Corregedoria Geral Administrativa para oficiar.

SÚMULA DA DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL NA SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA Nº 44.254/08, que tem como interessada a Secretaria Municipal
de Saúde: ARQUIVADA. À Corregedoria Geral Administrativa para oficiar.

Secretaria da
Agricultura e Abastecimento

José Carlos Zito Garcia
Secretario

SECRETARIA DE   AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Endereço: Av. Nuno de Assis, n° 14-60, Jd. Santana
Telefone: (0xx14) 3223-1675
E-mail: agricultura@bauru.sp.gov.br
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Endereço: Rua Carmelo Zamataro s/n
CEP: 17110-000 - Distrito de Tibiriça
Telefone: (0xx14) 3279-1218

Horário de Expediente: Segunda a Sexta das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas

Locais de Feiras Livres administradas pela SAGRA

TERÇA-FEIRA

Bairro Endereço Quadras Horário
Vista Alegre Alamedas dos Gerânios 4 e 5 6:30 às 11:00
Altos da Cidade Rua Manoel Bento Cruz 2 6:30 às 11:00
Vila Independência R. Cuba 10 e 11 6:30 às 11:00
Pres. Geisel Rua Justino R. Leonardo 1 e 2 6:30 às 11:00

QUARTA-FEIRA

Bairro Endereço Quadras Horário
Nova Esperança Rua Manoel F. Inojosa 5 6:30 às 11:00
Altos da Cidade Rua Floriano Peixoto 8, 9 e 10 6:30 às 11:00
Vila Falcão Rua Albuquerque Lins 11 6:30 às 11:00
Vila Industrial Praça Antonio Pedroso S/N 6:30 às 11:00
Mary Dota Sede da Regional Mary Dota S/N 16:00 às 20:00

QUINTA-FEIRA
Bairro Endereço Quadras Horário

Seção II
Secretarias Municipais
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Secretaria da Administração
Renato Gragnani Barbosa da Silva

 Secretário

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EXONERAÇÃO:A partir 22/07/2009, portaria n.º 1932/2009, exonera, a pedido,   ANDRE
LUIS SILVA SEQUEIRA, RG n.º 28.420.119-4, matrícula nº 29326, do cargo em comissão
de Secretário Executivo, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
conforme protocolo/e-doc nº 35538/2009..

EXONERAÇÃO: A partir 30/07/2009, portaria n.º 1933/2009, exonera MARCELO
ANTONIO DE PAULA JOGA, RG n.º 18.033.210-7, matrícula nº 28594, do cargo em
comissão de Assistente Técnico, da Secretaria Municipal de Planejamento.

NOMEAÇÕES: A partir 30/07/2009, portaria n.º 1934/2009, nomeia RAQUEL BIEM
MORI, RG n.º 43.577.196-6,  no cargo em comissão de Assistente Técnico, da Secretaria
Municipal de Planejamento.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

TORNA SEM EFEITO: Portaria nº 1927/2009, torna sem efeito a partir de 30/07/2009 a

portaria nº 1498/2009, que nomeou FLAVIA PACHECO, RG nº 35.076.887-0, no cargo
efetivo de PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL I, pelo fato de não ter tomado posse
dentro do prazo, conforme artigo 40, parágrafo 3º do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais.
NOMEAÇÃO: Portaria nº 1928/2009, nomeia a partir de 30/07/2009, ADEMILSON
FERNANDES DE OLIVEIRA, RG nº 33.078.206-X, no cargo efetivo de AJUDANTE
GERAL, conforme aprovação e classificação em Concurso Público já realizado.

Portaria nº 1929/2009, nomeia a partir de 30/07/2009, ED CARLOS DOS SANTOS, RG nº
30.258.062-1, no cargo efetivo de AJUDANTE GERAL, conforme aprovação e
classificação em Concurso Público já realizado.

Portaria nº 1930/2009, nomeia a partir de 30/07/2009, SILVIA LEONEL SOUTO ALONSO,
RG nº 20.561.725, no cargo efetivo de AUXILIAR DE CRECHE I, conforme aprovação
e classificação em Concurso Público já realizado.

Portaria nº 1931/2009, nomeia a partir de 30/07/2009, MARCELO ANTONIO DE PAULA
JOGA, RG nº 18.033.210-7, no cargo efetivo de AUXILIAR DE CRECHE I, conforme
aprovação e classificação em Concurso Público já realizado.

CONVOCAÇÃO: Solicitamos o comparecimento dos candidatos relacionados no
Departamento de Recursos Humanos, no dia e horário indicado abaixo, na Av. Dr.
Nuno de Assis n° 14-60 –Jd. Santana, (sala n° 5), para tratar de assunto relacionado à
admissão, conforme Concurso Público já realizado. Indicamos no ANEXO I os
documentos descritos que serão solicitados para o provimento do cargo. O não
comparecimento na data/horário indicado, será considerado como desistência à vaga.
MOTORISTA I
CLAS. NOME RG
19º Sérgio Henrique Brunelli Passerini 7.563.208-1
PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL I
CLAS. NOME RG
122º Elisete de Freitas Costa Araújo 17.115.407
COMPARECER EM 31/07/09, NO HORÁRIO DAS 8HS30 ÀS 11:30HS

ANEXO I
1. Carteira Profissional fotocópia das páginas que contém foto, qualificação civil e
todos os registros e todas contratações anotadas;e anotações gerais.
2. Fotocópia do Carnê de INSS (se autônomo);
3. Fotocópia do cartão do PIS/PASEP frente e verso, (caso já tenha trabalhado
registrado);
4. Fotocópia da Certidão de Casamento (duas vias) ou de Nascimento;
5. Certidão de Tempo de Serviço em Órgão Público. Obs. Se estiver trabalhando, trazer
atestado/declaração do horário de trabalho);
6. Uma  foto 3x4;
7. Fotocópias da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (duas vias);
8. Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (duas vias) e
Carteira de Vacinação;
9. Fotocópia do RG e CPF com o estado civil atualizado e fotocópia do Certificado de
Reservista , );
10. Fotocópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação na última eleição; (1º
e 2º turno 2008); com o estado civil atualizado.
11.Fotocópia do comprovante de endereço que contenha CEP;
12. ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS expedido pela Delegacia de Polícia
do Centro (Praça Dom Pedro II, ao lado da Câmara Municipal). Obs.: Comprar uma guia
em qualquer papelaria, juntar Fotocópia do  RG e depois entregar na Delegacia; OU
pelo site: www.ssp.sp.gov.br; OU no Poupatempo, sito a Avenida Nações Unidas, n.º
4–44 – Centro.

Vila Cardia Rua Ezequiel Ramos 12 e 13 6:30 às 11:00
Pq. Paulistano R. Minas Gerais 13 6:30 às 11:00
Bela Vista R. Silva Jardim 14, 15, 16 e 17 6:30 às 11:00

SEXTA-FEIRA.

Bairro Endereço Quadras Horário
Jd. Redentor Rua Santa Paula 3, 4 e 5 6:30 às 11:00
Centro Rua Virgílio Malta 14 e 15 6:30 às 11:00
Vila Santa Luzia Rua Bauru 7 6:30 às 11:00
Vila Independência Rua Tamandaré 32 6:30 às 11:00
Pres. Geisel Sambódromo - 17:00 às 21:00

SÁBADO

Bairro Endereço Quadras Horário
Vila Souto Rua Carlos de Campos 10, 11, 12 e 13 6:30 às 11:00
Vila Seabra Rua Marcílio Dias 5 6:30 às 11:00
Octávio Rasi Praça Aristides R. de Moraes 1 6:30 às 11:00
Pq Jaraguá Rua Carlos Pereira Bicudo 3 6:30 às 11:00

DOMINGO

Bairro Endereço Quadras Horário
Centro Rua Gustavo Maciel 4, 5, 6 e 7 6:00 às 12:30

Rua Ezequiel Ramos 6
Rua Júlio Prestes 2

Edson Gasparini Rua dos Gráficos 3 6:00 às 12:00
Beija Flor Rua Vicente San Roman 8, 9 e 10 6:00 às 12:00
Bela Vista Rua Silva Jardim 11 6:00 às 12:00

Rua Afonso Simonetti 12
Rua Alto Acre 11
Rua Nicola Avalone 11

OBS 01: Nos locais onde são realizadas as feiras livres, as ruas ficarão interditadas. De terça-feira a sábado
no período das 6 horas às 12 horas e aos domingos das 5 horas às 13 horas.
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COMUNICADO DE PROVA
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO

FUNDAMENTAL III (ARTE E INGLÊS)
O Departamento de Recursos Humanos informa aos candidatos inscritos no
Concurso Público para o cargo de Professor de Ensino Fundamental III (Arte e
Inglês), QUE A PROVA ESCRITA SERÁ REALIZADA EM 09/08/2009
(DOMINGO), NA EMEF. SANTA MARIA, sito à rua Presidente Kennedy nº 19-97,
Vila Cardia.
A Prova terá início às 9 horas, com duração de 03 horas. O portão de entrada será
fechado impreterivelmente às 8 horas e 50 minutos, não sendo permitida, sob nenhum
pretexto a entrada de candidato após o horário estabelecido.
Os candidatos deverão comparecer impreterivelmente no local de prova indicado acima,
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu início,
munidos de protocolo de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha.
Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de protocolo de
inscrição; original da cédula oficial de identidade (RG) ou carteira expedida por órgão
de classe que tenha força de documento de identificação ou carteira de trabalho, não
sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas (Obs. o candidato que tiver o protocolo
de inscrição extraviado, deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos,
sito à Avenida Nuno de Assis nº 14-60, com antecedência de até dois dias da data da
prova, para providenciar a 2ª via do documento).
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com
clareza a identificação do candidato.
O não comparecimento na hora, data e local aprazados para realização da prova escrita
implicará na desclassificação do candidato não se concedendo em nenhuma hipótese,
segunda chamada ou aplicação de prova.

Bauru, 30 de julho de 2009.
A Comissão

DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL
DIVISÃO DE APOIO AO SERVIDOR

PLANO DE SAÚDE MUNICIPAL
Cancelamento dos dependentes beneficiários do PLANO DE SAÚDE que

completaram 21 anos de idade no mês de JULHO/2009

Informamos abaixo os DEPENDENTES dos Servidores / Pensionistas que serão
excluídos a partir de 01/08/2009, do PLANO DE SAÚDE MUNICIPAL, portanto após
completarem 21 (vinte e um) anos de idade, limite este previsto no Artigo 4º § III da Lei
Municipal nº 4706, de 31 de julho de 2001.

Orientações aos titulares dos dependentes cancelados
Os interessados na manutenção do Plano de Saúde Municipal para os dependentes
cancelados abaixo, deverão contatar a empresa de saúde (BENEPLAN LTDA) no
prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta publicação para inclusão na condição de
dependente agregado (sem carências), conforme Artigo 5º Inciso I da Lei Municipal nº
4706, de 31 de julho de 2001.

Salientamos que o custeio desta categoria de dependente agregado deverá ser suportado
na integralidade pelo Titular, diretamente com a empresa de saúde, de acordo com o §
1º do referido artigo.

DEPENDENTE A SER CANCELADO GRAU TITULAR DO PLANO

NAIARA SUELLEN DE FATIMA FERREIRA

DE CAMPOS

FILHO (A) ADEMAR FERNANDES DE CAMPOS JR

RAFAEL DE CAMPOS DE SOUZA FILHO (A) ADERALDO JACINTO DE SOUZA

ANDRESSA OLIVEIRA SILVA TELLES FILHO (A) ADRIANA APARECIDA GOMES OLIVEIRA TELLES

LARYSSA APARECIDA FERREIRA BARBOSA FILHO (A) ANA MARIA FERREIRA BARBOSA

LUCAS MUCHERONI BOTTURA FILHO (A) ANGELA MARIA MUCHERONI BOTTURA

NATALIA MARIANA JORGE FILHO (A) ANGELO JORGE

JOSE RAMOS S R NETO FILHO (A) ANIE SIMONE FAVORETTO RAMOS DUCHATSCH

PRISCILA CRISTINA PEREIRA FILHO (A) ANTONIO CARLOS PEREIRA

ANA CAROLINA ALVES RIBEIRO FILHO (A) ARMANDO L RIBEIRO JUNIOR

MARCELA PEREIRA DOS SANTOS FILHO (A) CLAUDIO SOARES DOS SANTOS

VITOR ANELI FILHO (A) DIRCE ANELI

GUILHERME DOS REIS MORAES FILHO (A) ELIANA APARECIDA WEKWERT DOS REIS MORAES

JOAO CARLOS BINO FILHO (A) FRANCISCO BINO

JOAO ROBERTO ALVES FILHO (A) JOYCE FERNANDA ALVES

LUIZ ROBERTO SARTORI FILHO (A) ARIANA ANDRESSA SARTORI

MARCELO DA SILVA FILHO (A) DANIEL MARCELO R SILVA

GABRIEL ANGELO FILHO (A) MARIA APARECIDA DE REZENDE ANGELO

ALINE FERNANDES FILHO (A) MARIA DE LOURDES ALVES DO C FERNANDES

TIAGO H P SALVADOR FILHO (A) MARIA IZABEL PRATES SALVADOR FILHO

RENATA JULIANA JACINTO FILHO (A) MARIA JOSE JACINTO

GUILHERME LUCAS M TOLEDO FILHO (A) MARIA LUCIA MARTINEZ TOLEDO

FLAVIO SANTOS JUNIOR FILHO (A) MARIA LUIZA CORINTO DE MOURA SANTOS

THAISA TELLI PIMENTEL FILHO (A) MARIA SOLANGE TELLI PIMENTEL

GABRIEL FRANCISCO ROSA FILHO (A) MONICA LOPES ROSA

NELSON DA SILVA JUNIOR FILHO (A) NELSON DA SILVA

EVERTON MACHADO DOS SANTOS FILHO (A) NILSON FLORIANO DOS SANTOS

JEFFERSON DOMINGOS BARBOSA FILHO (A) NILSON ROBERTO BARBOSA

DANYELE KAROLINE A MANGUEIRA FILHO (A) ROSELI AVANTE

THAISA ALINE F SOUZA FILHO (A) SELMA LUCIA FERREIRA SOUZA

PAULO H FERREIRA DOS REIS FILHO (A) SOLANGE SANTOS FERREIRA REIS

BRUNO FURQUIM GUSMAO FILHO (A) TEREZINHA LUCIA FURQUINI GUSMAO

ANGELICA CAROLINE DE CASTRO FILHO (A) VALERIA CARLA SIATO CASTRO

A devolução das carteirinhas dos cancelados deverá ser feita no prazo máximo de 15

(quinze) dias, na Secretaria da Administração, Avenida Dr. Nuno de Assis nº 14-60,

Jardim Santana, 1º andar, Divisão de Apoio ao Servidor.

O uso do plano de saúde por qualquer dependente citado acima, a partir da data desta

publicação será considerado como ilegal, onde o Titular do Plano de Saúde será

responsabilizado em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 3.781/94 (Regime

Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru).
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Secretaria de Economia e Finanças
Marcos  Roberto da  Costa Garcia

Secretário

DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA RECEITAS  IMOBILIÁRIAS
Carla Giovana Mendes Spinola

DIRETORA DA DIVISÃO DE D.D.A- REC. MOBILIÁRIAS

Notificamos os contribuintes abaixo relacionados, para que compareçam no POUPA
TEMPO, sito à Av. Nações Unidas nº 4-44, esq. com Rua Inconfidência, Centro da
Cidade, no Prazo de 10(Dez) dias úteis, a partir da publicação desta, afim de promoverem
a regularização dos Procedimentos  Administrativos indicados, sob pena de
Cancelamento do parcelamento e cobrança do saldo remanescente com acréscimos
legais, nos termos do artigo nº 270 do Decreto Muncipal Nº 10645/08.

Proc. 532/04 – Maria Aparecida Ribeiro Leoni;
Proc. 19882/06 – Cecilia Magalhães Ojas;
Proc. 20097/06 – Carlos Américo Camargo Mendes;
Proc. 20308/06 – Gustavo Correa Dorta.

DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA RECEITAS  IMOBILIÁRIAS
FRANCISCO JOÃO DE AMORIM

DIRETOR DA DIVISÃO DE D.D.A- REC. IMOBILIÁRIAS

Notificamos os contribuintes abaixo relacionados, para que compareçam no POUPA
TEMPO, sito à Av. Nações Unidas nº 4-44, esq. com Rua Inconfidência, Centro da
Cidade, no Prazo de 10(Dez) dias úteis, a partir da publicação desta, afim de promoverem
a regularização dos Procedimentos  Administrativos indicados, sob pena de
Cancelamento do parcelamento e cobrança do saldo remanescente com acréscimos
legais, nos termos do artigo nº 270 do Decreto Muncipal Nº 10645/08.

Proc. 522/04 – Claudio Franco de Almeida;
Proc. 1796/04 – Adriana Ramos Falcão;
Proc. 7932/06 – Gilberto Cachoeira da Silva;
Proc. 15737/06 – Miriam Ferreira da Cruz;
Proc. 16691/06 – Claudia dos Santos Yafuco Soares;
Proc. 16692/06 – Claudia dos Santos Yafuco Soares;
Proc. 18717/06 – Antonia Maria de Jesus;
Proc. 18927/06 – José Augusto de Freitas;
Proc. 18964/06 – José Francisco Carrara;
Proc. 19133/06 – Geysa Miguel Rodrigues;
Proc. 19203/06 – Paulo Gomes da Silva;
Proc. 19437/06 – L. C. Fiorelli Garcia Antenas ME.;
Proc. 19535/06 – José Alberto Graciano Berriel;
Proc. 19912/06 – Angela Aparecida Borges da Cruz;
Proc. 19952/06 – Lisete Aparecida da Cruz Xavier;
Proc. 20001/06 – Marta Rodrigues;
Proc. 20014/06 – João Carlos Reghini Ramos;
Proc. 20101/06 – Ivonete Maria de Souza;
Proc. 20146/06 – Genoveva Luiza Fava;
Proc. 20758/06 – Maria Isabel Santana Bastos;
Proc. 20829/06 – Antonio Carlos da Silva;
Proc. 20831/06 – Antonio Carlos da Silva;
Proc. 20857/06 – Perla Regina Madureira;
Proc. 20981/06 – Marcelo Pertines Ferascoli.

Divisão de Receitas Mobiliárias

Diretora: Rita de Cássia B. Castilho

Processos Deferidos

Processos Deferidos Parcialmente

           Processos Indeferidos
29185/2009 – Juliana Aparecida Rodrigues dos Santos

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

DIRETORA: ANA RAQUEL FERNANDES

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

PROCESSO NOME VALOR
50234/08 BÔNUS BRASIL SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA R$        1.362.132,56

739/09 CAMPOS OLIVEIRA & GHIRALDI LTDA ME R$               2.737,64

40861/08 CARDOSO & CARDOSO COM DE FRUTAS E LEG LTDA R$                  520,95

45296/08 CLEUSA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO EPP R$                  202,38

40587/08 COMÉRCIO DEMAT MÉDICOS HOSP MARCOSUL LTDA R$               3.375,00

40587/08 COMÉRCIO DEMAT MÉDICOS HOSP MARCOSUL LTDA R$               2.599,92

21101/09 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ R$                  671,49

1832/08 DISAL COM IMPORT E EXPORT DE PROD ALIMENTÍCIOS R$                  640,00

1832/08 DISAL COM IMPORT E EXPORT DE PROD ALIMENTÍCIOS R$                    64,00

21956/08 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENV URB E RUR DE BAU R$           475.815,78

15654/09 FARMACENTRO BAURU LTDA R$                    66,53

20283/09 FARMACENTRO BAURU LTDA R$                  438,00

17465/09 HELOISA  AGUIAR SIQUEIRA R$               8.000,00

17228/08 INFO OFFICE SHOP LTDA R$                  260,00

25039/09 JESUEL GERES MIGUES BAURU ME R$               2.200,00

1684/09 LICITRIB COM DE PROD ALIMEMTÍCIOS LTDA R$                  227,50

1684/09 LICITRIB COM DE PROD ALIMEMTÍCIOS LTDA R$                    33,48

1684/09 LICITRIB COM DE PROD ALIMEMTÍCIOS LTDA R$                  138,96

3708/09 LICITRIB COM DE PROD ALIMEMTÍCIOS LTDA R$               1.400,00

35644/08 LIFESPORT COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS R$             15.951,00

51332/07 LOTUS COMÉRCIO DE MERCADORIAS LTDA EPP R$               1.125,60

7734/08 LUMAR COMÉRCIO DE PROD FARMACÊUTICOS LTDA R$                  164,16

14304/08 MARCOFARMA DIST DE PROD FARMACÊUTICOS LTDA R$               3.494,32

14304/08 MARCOFARMA DIST DE PROD FARMACÊUTICOS LTDA R$               3.065,52

9774/08 MARCOFARMA DIST DE PROD FARMACÊUTICOS LTDA R$               1.235,00

16449/09 MEDI HOUSE IND E COM DE PROD CIRÚRGICOS E HOS R$             10.344,28

34276/08 NOVACK COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA R$               4.950,00

40860/08 NUTRIALIMENTOS COM DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$                  489,50

1832/08 NUTRIALIMENTOS COM DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$                  270,00

23890/08 PADARIA SANTA FÉ COLONIAL DE BAURU LTDA EPP R$               2.850,00

23890/08 PADARIA SANTA FÉ COLONIAL DE BAURU LTDA EPP R$                  736,00

21465/09 PAULO C F DE OLIVEIRA BAURU EPP R$                  578,00

42502/08 PEG LEV SECOS & MOLHADOS LTDA R$                    72,00

42502/08 PEG LEV SECOS & MOLHADOS LTDA R$                    18,00

42502/08 PEG LEV SECOS & MOLHADOS LTDA R$                  348,00

50565/05 PLANETA EDUCAÇÃO GRÁFICA E EDITORA LTDA R$             71.554,32

37417/08 PORTAL LTDA R$                  552,00

11916/09 PRO INT REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA R$               7.990,00

40023/07 PROMAD COM DE MADEIRAS E MAT CONST LTDA R$               7.600,00

13466/09 REFRIGERAÇÃO HUMBERTO E MARTINS LTDA ME R$               1.600,00

26566/08 REGHIMIX CONCRETO LIMITADA R$               2.399,60

20299/09 RONDON SARAIVA PINTO ME R$               4.050,00

28649/08 RODRIGUES & MORAIS PADARIA E CONFEITARIA LTDA R$               4.812,74

3711/09 S Y YUHARA ME R$                  297,56

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA
SECRETARIO DE ECONOMIA E FINANCAS

CONTRATO Nº 5753/09 – PROCESSO Nº 19098/09 – CONTRATANTE:- Município
de Bauru – CONTRATADA:-: EMPRESA ZENARO & CIA LTDA – OBJETO:- A
CONTRATADA obriga-se a fornecer ao CONTRATANTE SERVIÇO DE
MONITORAMENTO ELETRÔNICO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, com
comunicação via linha telefônica, com monitoramento dos seguintes eventos: violação
de setores em áreas internas, pânico de setor, pânico de teclado, código de coação
(desde que a central permita tal programação), falha no sistema de alimentação
secundária (bateria), controle de abertura e fechamento por usuários, envio de viatura
e relatório de eventos mensal por e-mail, nos termos de sua proposta devidamente
anexada ao processo n.º 19098/09 – PRAZO:- 12 meses – VALOR TOTAL: R$ 540,00 –
MODALIDADE:- DISPENSA DE LICITAÇÃO 19098/09 – PROPONENTES:- 05 –
ASSINATURA: 10/07/2009.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

Balancete da Receita de 01/06/2009 à 30/06/2009 - CONSOLIDADO
CODIFICAÇÃO ARRECADAÇÃO DIFERENÇA
Ficha Código Especificação da Receita Orçada Programada Anterior No Mes Cancelada Total Mes Total (Arrec-Orçada) (Arrec-Progr.)

1 1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 479.561.245,10 258.421.102,18 234.363.390,05 37.563.350,09 1.150.508,63 36.412.841,46 270.776.231,51 -208.785.013,59 11.204.620,70
2 1100.00.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 97.416.611,80 56.142.305,94 48.688.058,42 6.600.497,57 79.811,69 6.520.685,88 55.208.744,30 -42.207.867,50 -1.013.373,33
3 1110.00.00.00 IMPOSTOS 91.667.100,00 53.267.550,06 44.582.244,39 6.314.284,79 72.777,57 6.241.507,22 50.823.751,61 -40.843.348,39 -2.516.576,02
4 1112.00.00.00 IMPOSTO SOBRE PATRIMONIO E A RENDA 55.607.100,00 35.237.550,00 30.067.472,05 3.340.751,80 31.928,60 3.308.823,20 33.376.295,25 -22.230.804,75 -1.893.183,35
5 1112.02.00.00 IMPOSTO SOBRE PROPR PREDIAL E TERRIT URB 35.400.000,00 25.134.000,00 24.100.863,97 2.026.146,34 3.121,38 2.023.024,96 26.123.888,93 -9.276.111,07 986.767,55
6 1112.02.01.00 IMPOSTO PREDIAL 24.800.000,00 17.608.000,00 17.085.125,94 1.514.896,69 121,38 1.514.775,31 18.599.901,25 -6.200.098,75 991.779,87
7 1112.02.02.00 IMPOSTO TERRITORIAL 10.600.000,00 7.526.000,00 7.015.738,03 511.249,65 3.000,00 508.249,65 7.523.987,68 -3.076.012,32 -5.012,32
8 1112.04.00.00 IMPOSTO S/ RENDA E PROVENTOS QUALQ NATUR 8.747.100,00 4.373.550,00 2.685.981,03 577.032,09 0,00 577.032,09 3.263.013,12 -5.484.086,88 -1.110.536,88
9 1112.04.31.00 IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO 147.100,00 73.549,98 303.796,68 71.695,05 0,00 71.695,05 375.491,73 228.391,73 301.941,75
10 1112.04.31.01 IRRF S/ RENDIMENTO DO TRABALHO 147.100,00 73.549,98 303.796,68 71.695,05 0,00 71.695,05 375.491,73 228.391,73 301.941,75
11 1112.04.34.00 IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS 8.600.000,00 4.300.000,02 2.382.184,35 505.337,04 0,00 505.337,04 2.887.521,39 -5.712.478,61 -1.412.478,63
12 1112.04.34.01 IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS 8.600.000,00 4.300.000,02 2.382.184,35 505.337,04 0,00 505.337,04 2.887.521,39 -5.712.478,61 -1.412.478,63
13 1112.08.00.00 IMP S/ TRANSM INTER VIVOS DE BENS IMOVEI 11.460.000,00 5.730.000,00 3.280.627,05 737.573,37 28.807,22 708.766,15 3.989.393,20 -7.470.606,80 -1.769.414,02
14 1112.08.01.00 IMP TRANSMISSAO INTER VIVOS 11.460.000,00 5.730.000,00 3.280.627,05 737.573,37 28.807,22 708.766,15 3.989.393,20 -7.470.606,80 -1.769.414,02
15 1113.00.00.00 IMPOSTO SOBRE PRODUCAO E A CIRCULACAO 36.060.000,00 18.030.000,06 14.514.772,34 2.973.532,99 40.848,97 2.932.684,02 17.447.456,36 -18.612.543,64 -623.392,67
16 1113.05.00.00 IMPOSTO S/ SERV QUALQUER NATUREZA 36.060.000,00 18.030.000,06 14.514.772,34 2.973.532,99 40.848,97 2.932.684,02 17.447.456,36 -18.612.543,64 -623.392,67
17 1113.05.01.00 IMPOSTO SOBRE SERV QUALQUER NATUREZA 24.800.000,00 12.400.000,02 9.662.616,85 1.991.764,61 20.601,99 1.971.162,62 11.633.779,47 -13.166.220,53 -786.822,54
18 1113.05.02.00 ISSQN SUBSTITUICAO TRIBUTARIA 5.600.000,00 2.800.000,02 2.322.552,99 480.673,91 19.888,59 460.785,32 2.783.338,31 -2.816.661,69 -36.550,30
19 1113.05.03.00 ISS SIMPLES NACIONAL 5.660.000,00 2.830.000,02 2.529.602,50 501.094,47 358,39 500.736,08 3.030.338,58 -2.629.661,42 199.980,17
20 1120.00.00.00 TAXAS 5.646.000,00 2.823.000,00 4.096.684,97 284.644,38 7.034,12 277.610,26 4.374.295,23 -1.271.704,77 1.544.261,11
21 1121.00.00.00 TAXA PELO EXERC PODER DE POLICIA 5.646.000,00 2.823.000,00 4.096.684,97 284.644,38 7.034,12 277.610,26 4.374.295,23 -1.271.704,77 1.544.261,11
22 1121.17.00.00 TAXA FISCALIZACAO E VIGILANCIA SANITARIA 454.000,00 226.999,98 275.375,50 32.037,52 1.014,35 31.023,17 306.398,67 -147.601,33 78.384,34
23 1121.17.01.00 TAXA FISCALIZ. VIGILANCIA SANITARIA - S 454.000,00 226.999,98 275.375,50 32.037,52 1.014,35 31.023,17 306.398,67 -147.601,33 78.384,34
24 1121.25.00.00 TAXA LIC FUNC EST COML IND SERV 2.150.000,00 1.075.000,02 1.888.472,09 47.305,83 48,21 47.257,62 1.935.729,71 -214.270,29 860.681,48
25 1121.25.01.00 TAXA LIC. FUNCION EST COM IND PREST SERV 2.150.000,00 1.075.000,02 1.888.472,09 47.305,83 48,21 47.257,62 1.935.729,71 -214.270,29 860.681,48
26 1121.26.00.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL 525.000,00 262.500,00 372.829,48 11.838,80 72,32 11.766,48 384.595,96 -140.404,04 122.023,64
27 1121.26.01.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL 525.000,00 262.500,00 372.829,48 11.838,80 72,32 11.766,48 384.595,96 -140.404,04 122.023,64
28 1121.27.00.00 TAXA DE APREENSAO E DEPOSITO 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98
29 1121.27.01.00 TAXA DE APREENSAO E DEPOSITO 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98
30 1121.29.00.00 TAXA LICENCA EXECUCAO OBRAS 1.210.000,00 604.999,98 414.013,19 113.577,88 3.049,24 110.528,64 524.541,83 -685.458,17 -83.507,39
31 1121.29.01.00 TAXA LICENCA EXECUCAO OBRAS 1.210.000,00 604.999,98 414.013,19 113.577,88 3.049,24 110.528,64 524.541,83 -685.458,17 -83.507,39
32 1121.36.00.00 TAXA DE APREENSÃO,DEPOSITO OU LIBERAÇÃO 15.000,00 7.500,00 3.534,74 3.974,69 2.850,00 1.124,69 4.659,43 -10.340,57 -5.690,57
33 1121.36.01.00 TAXA DE APREENSÃO,DEPOSITO OU LIBERAÇÃO 15.000,00 7.500,00 3.534,74 3.974,69 2.850,00 1.124,69 4.659,43 -10.340,57 -5.690,57
34 1121.99.00.00 OUTRAS TAXAS EXERC PODER POLICIA 1.291.000,00 645.500,04 1.142.459,97 75.909,66 0,00 75.909,66 1.218.369,63 -72.630,37 572.869,59
35 1121.99.01.00 TAXA SERVIÇOS BOMBEIRO 956.000,00 478.000,02 1.004.278,86 51.248,89 0,00 51.248,89 1.055.527,75 99.527,75 577.527,73
36 1121.99.02.00 TAXA UTILIZAÇÃO CALÇADÃO 335.000,00 167.500,02 138.181,11 24.660,77 0,00 24.660,77 162.841,88 -172.158,12 -4.658,14
37 1130.00.00.00 CONTRIBUICAO DE MELHORIA 103.511,80 51.755,88 9.129,06 1.568,40 0,00 1.568,40 10.697,46 -92.814,34 -41.058,42
38 1130.01.00.00 CONTR M EXPLOR REDE AGUA POT ESG SANIT 88.111,80 44.055,90 9.083,13 1.498,82 0,00 1.498,82 10.581,95 -77.529,85 -33.473,95
39 1130.01.01.00 CONTRIB MELHORIA AGUA POTAVEL DAE 71.088,60 35.544,30 8.111,24 1.462,70 0,00 1.462,70 9.573,94 -61.514,66 -25.970,36
40 1130.01.02.00 CONTRIB MELHORIA ESGOTO SANITARIO DAE 17.023,20 8.511,60 971,89 36,12 0,00 36,12 1.008,01 -16.015,19 -7.503,59
41 1130.04.00.00 CONTR MELH PARA PAVIMENTACAO OBRAS COMPL 15.400,00 7.699,98 45,93 69,58 0,00 69,58 115,51 -15.284,49 -7.584,47
42 1130.04.01.00 CONTR MELH P/ PAVIM E OBRAS COMPLEM PMB 15.400,00 7.699,98 45,93 69,58 0,00 69,58 115,51 -15.284,49 -7.584,47

43 1200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES 18.333.620,00 9.318.409,98 7.157.344,39 1.380.573,10 0,00 1.380.573,10 8.537.917,49 -9.795.702,51 -780.492,49
44 1210.00.00.00 CONTRIBUICOES SOCIAIS 14.543.620,00 7.271.809,98 5.335.811,21 1.124.452,17 0,00 1.124.452,17 6.460.263,38 -8.083.356,62 -811.546,60
45 1210.29.00.00 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIA REGIME PROP 14.543.620,00 7.271.809,98 5.335.811,21 1.124.452,17 0,00 1.124.452,17 6.460.263,38 -8.083.356,62 -811.546,60
46 1210.29.01.00 CONTRIBUICAO PATRONAL SERVIDOR ATIVO CIV 1.000,00 500,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -500,04
47 1210.29.01.01 CONTRIB PATR SERV AT CIVIL FACULTATIVO - 500,00 250,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00 -250,02
48 1210.29.01.02 CONTRIB PATR SERV AT CIVIL ENTIDADES - S 500,00 250,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00 -250,02
49 1210.29.07.00 CONTRIBUICAO DE SERVIDOR ATIVO CIVIL 14.142.620,00 7.071.309,96 5.231.009,78 1.095.606,28 0,00 1.095.606,28 6.326.616,06 -7.816.003,94 -744.693,90
50 1210.29.07.01 CONTRIB SERVIDORES ATIVO CIVIL PMB - SS 11.650.000,00 5.824.999,98 4.378.117,16 919.543,78 0,00 919.543,78 5.297.660,94 -6.352.339,06 -527.339,04
51 1210.29.07.02 CONTRIB SERVIDORES ATIVO CIVIL DAE - SS 1.825.000,00 912.499,98 667.548,26 139.343,70 0,00 139.343,70 806.891,96 -1.018.108,04 -105.608,02
52 1210.29.07.03 CONTRIB SERVIDORES ATIVO CIVIL CAMARA - 235.000,00 117.499,98 85.238,45 14.632,57 0,00 14.632,57 99.871,02 -135.128,98 -17.628,96
53 1210.29.07.04 CONTRIB SERVIDORES ATIVO CIVIL FUNPREV - 142.120,00 71.059,98 18.960,13 5.035,63 0,00 5.035,63 23.995,76 -118.124,24 -47.064,22
54 1210.29.07.05 CONTRIB.SERV.AUXILIO DOENÇA - FUNPREV 290.000,00 145.000,02 80.773,40 16.956,45 0,00 16.956,45 97.729,85 -192.270,15 -47.270,17
55 1210.29.07.06 CONTR. SERV. ATIV. CIV. EXERC. ANTERIORE 500,00 250,02 372,38 94,15 0,00 94,15 466,53 -33,47 216,51
56 1210.29.09.00 CONTRIBUICAO DE SERVIDOR INATIVO CIVIL 250.000,00 124.999,98 100.269,76 27.736,14 0,00 27.736,14 128.005,90 -121.994,10 3.005,92
57 1210.29.09.01 CONTRIB SERV INATIVO CIVIL 250.000,00 124.999,98 100.269,76 27.736,14 0,00 27.736,14 128.005,90 -121.994,10 3.005,92
58 1210.29.11.00 CONTRIBUICAO DE PENSIONISTA CIVIL 150.000,00 75.000,00 4.531,67 1.109,75 0,00 1.109,75 5.641,42 -144.358,58 -69.358,58
59 1210.29.11.01 CONTRIB PENSIONISTA CIVIL 150.000,00 75.000,00 4.531,67 1.109,75 0,00 1.109,75 5.641,42 -144.358,58 -69.358,58

60 1220.00.00.00 CONTRIBUICOES ECONOMICAS 3.790.000,00 2.046.600,00 1.821.533,18 256.120,93 0,00 256.120,93 2.077.654,11 -1.712.345,89 31.054,11

61 1220.29.00.00 CONTRIB P/ O CUSTEIO DO SERV ILUMIN PUBL 3.790.000,00 2.046.600,00 1.821.533,18 256.120,93 0,00 256.120,93 2.077.654,11 -1.712.345,89 31.054,11
62 1220.29.01.00 CIP - CONTRIB P/ CUSTEIO SERV ILUM PUBLI 3.790.000,00 2.046.600,00 1.821.533,18 256.120,93 0,00 256.120,93 2.077.654,11 -1.712.345,89 31.054,11

63 1300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 22.214.762,40 11.107.380,90 17.141.038,86 2.061.147,65 940.447,65 1.120.700,00 18.261.738,86 -3.953.023,54 6.213.910,31
64 1310.00.00.00 RECEITAS IMOBILIARIAS 241.083,76 120.541,86 110.676,80 24.620,34 0,00 24.620,34 135.297,14 -105.786,62 14.755,28
65 1311.00.00.00 ALUGUEIS 241.083,76 120.541,86 110.676,80 24.620,34 0,00 24.620,34 135.297,14 -105.786,62 14.755,28
66 1311.01.00.00 ALUGUEIS DAE 11.583,76 5.791,86 3.270,40 1.063,14 0,00 1.063,14 4.333,54 -7.250,22 -1.458,32
67 1311.01.01.00 ALUGUEIS - DAE 11.583,76 5.791,86 3.270,40 1.063,14 0,00 1.063,14 4.333,54 -7.250,22 -1.458,32
68 1311.02.00.00 ALUGUEIS EMDURB 206.000,00 103.000,02 95.842,87 21.327,13 0,00 21.327,13 117.170,00 -88.830,00 14.169,98
69 1311.02.01.00 ALUGUEIS TERMINAL RODOVIARIO - EMDURB 188.000,00 94.000,02 88.213,27 18.390,13 0,00 18.390,13 106.603,40 -81.396,60 12.603,38
70 1311.02.02.00 ALUGUEIS DE SALA CEMITERIO - EMDURB 18.000,00 9.000,00 7.629,60 2.937,00 0,00 2.937,00 10.566,60 -7.433,40 1.566,60
71 1311.03.00.00 ALUGUEIS PMB 23.500,00 11.749,98 11.563,53 2.230,07 0,00 2.230,07 13.793,60 -9.706,40 2.043,62
72 1311.03.01.00 ALUGUEIS - PMB 23.500,00 11.749,98 11.563,53 2.230,07 0,00 2.230,07 13.793,60 -9.706,40 2.043,62

73 1320.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 21.907.338,80 10.953.669,06 16.993.714,93 2.019.412,46 940.447,65 1.078.964,81 18.072.679,74 -3.834.659,06 6.178.563,03

588 1322.00.00.00 DIVIDENDOS 0,00 0,00 574,97 0,00 0,00 0,00 574,97 574,97 574,97
589 1322.01.00.00 DIVIDENDOS - PMB 0,00 0,00 540,20 0,00 0,00 0,00 540,20 540,20 540,20

590 1322.02.00.00 DIVIDENDOS - JUROS TDA (ITR) 0,00 0,00 34,77 0,00 0,00 0,00 34,77 34,77 34,77

74 1325.00.00.00 REMUNERACAO DEPOSITOS BANCARIOS 3.764.229,80 1.882.114,62 3.910.583,08 738.395,38 2.071,82 736.323,56 4.646.906,64 882.676,84 2.762.720,20
75 1325.01.00.00 REMUNERACAO DEPOSITOS BANCARIOS RECURSOS 2.278.520,00 1.139.259,72 1.974.698,12 388.002,48 1.336,41 386.666,07 2.361.364,19 82.844,19 1.220.768,06
76 1325.01.02.00 REC REMUN DEP BANCARIOS RECURSOS VINC - 140.000,00 70.000,02 115.456,50 19.628,65 0,00 19.628,65 135.085,15 -4.914,85 65.085,13
77 1325.01.02.01 REM DEP BANC RECUR VINC FUNDEB 140.000,00 70.000,02 97.518,76 18.010,94 0,00 18.010,94 115.529,70 -24.470,30 45.529,68
599 1325.01.02.02 REM DEP BANC VINC FUNDEF - ANOS ANTERIOR 0,00 0,00 10.803,81 1.617,71 0,00 1.617,71 12.421,52 12.421,52 12.421,52
633 1325.01.02.03 REM DEP BANC FUNDEB 2008 0,00 0,00 7.133,93 0,00 0,00 0,00 7.133,93 7.133,93 7.133,93
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78 1325.01.03.00 REC REMUN DEP BANCARIOS REC VINC - FUND 276.270,00 138.134,94 322.950,63 52.801,84 374,51 52.427,33 375.377,96 99.107,96 236.868,51
79 1325.01.03.01 REM DEP BANC FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 50.000,00 25.000,02 28.228,12 280,83 187,22 93,61 28.321,73 -21.678,27 3.134,49
80 1325.01.03.02 REM DEP BANC FNS - PAB - SS 100.000,00 49.999,98 51.217,26 12.256,83 0,00 12.256,83 63.474,09 -36.525,91 13.474,11
81 1325.01.03.03 REM DEP BANC FNS - DOSE CERTA FUNDO A FU 11.160,00 5.580,00 17.133,51 3.371,63 0,00 3.371,63 20.505,14 9.345,14 14.925,14
82 1325.01.03.04 REM DEP BANC FNS - PAB - PROG SAÚDE FAMI 13.000,00 6.499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -13.000,00 -6.499,98
83 1325.01.03.05 REM DEP BANC FNS - BLOCO GESTAO SUS 2.500,00 1.249,98 20.214,85 2.934,15 0,00 2.934,15 23.149,00 20.649,00 21.899,02
84 1325.01.03.06 REM DEP BANC FNS - VIG. SANITÁRIA -SS 6.000,00 3.000,00 55,02 8,32 0,00 8,32 63,34 -5.936,66 -2.936,66
85 1325.01.03.07 REM DEP BANC FNS - TETO FIN. EPID -SS 30.000,00 15.000,00 28.371,94 5.069,05 0,00 5.069,05 33.440,99 3.440,99 18.440,99
86 1325.01.03.08 REM DEP BANC FNS - INCENTIVO PROG. DST/A 10.800,00 5.400,00 21.464,54 3.362,80 0,20 3.362,60 24.827,14 14.027,14 19.426,94
87 1325.01.03.09 REM DEP BANC MÉDIA ALTA COMPL.AMB.HOSP. 1.500,00 750,00 63.907,09 11.904,62 0,00 11.904,62 75.811,71 74.311,71 75.061,71
88 1325.01.03.10 REM DEP BANC FNS- PROG.LEITE-FORM.INF.AI 270,00 135,00 323,14 64,29 0,00 64,29 387,43 117,43 252,43
89 1325.01.03.11 REM DEP BANC FNS - SAUDE TRABALHADOR 10.800,00 5.400,00 14.137,19 2.174,44 0,00 2.174,44 16.311,63 5.511,63 10.911,63
90 1325.01.03.12 REM DEP BANC - FDO MUN DA SAÚDE ESTADUAL 30.240,00 15.120,00 6,59 0,00 0,00 0,00 6,59 -30.233,41 -15.113,41
91 1325.01.03.13 REM DEP BANC FNS-GR HIPERT DIAB ASMA RIN 6.000,00 3.000,00 50.619,81 7.804,03 0,00 7.804,03 58.423,84 52.423,84 55.423,84
92 1325.01.03.14 REM DEP BANC PROG NUTRICAO SUPL ALIM - 3.000,00 1.500,00 12.080,19 373,62 186,81 186,81 12.267,00 9.267,00 10.580,19
93 1325.01.03.15 REM DEP BANC - SISTEMA PENITENCIÁRIO 1.000,00 499,98 1.302,57 247,88 0,00 247,88 1.550,45 550,45 1.050,47
598 1325.01.03.16 REM DEP BANC - PMB - TAXAS VIG. SAUDE 0,00 0,00 10.483,12 2.258,05 0,00 2.258,05 12.741,17 12.741,17 12.741,17
600 1325.01.03.17 REM DEP BANC RESID TERAPEUTICA INVEST 0,00 0,00 437,22 57,85 0,00 57,85 495,07 495,07 495,07
601 1325.01.03.18 REM DEP BANC PROG NAC ALCOOL - SAUDE 0,00 0,00 442,27 72,32 0,00 72,32 514,59 514,59 514,59
602 1325.01.03.19 REM DEP BANC PROG CAPS IN 0,00 0,00 98,22 16,36 0,00 16,36 114,58 114,58 114,58
603 1325.01.03.20 REM DEP BANC CONV PROG E TUBERCULOSE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
618 1325.01.03.21 REM DEP BANC FAE - SS 0,00 0,00 3,32 0,56 0,28 0,28 3,60 3,60 3,32
620 1325.01.03.22 REM DEP BANC SAMU CONSTRUÇÃO 0,00 0,00 760,83 115,09 0,00 115,09 875,92 875,92 875,92
622 1325.01.03.23 REM DEP BANC CONTROLE DE GLICEMIA - SS 0,00 0,00 1.663,83 429,12 0,00 429,12 2.092,95 2.092,95 2.092,95
623 1325.01.03.24 REM DEP BANC DOSE CERTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
94 1325.01.05.00 REC REMUN DEP BANC REC VINC - MANUT DESE 1.459.500,00 729.749,94 1.085.311,84 216.518,24 0,31 216.517,93 1.301.829,77 -157.670,23 572.079,52
95 1325.01.05.01 REM DEP DECENDIAL ANO 2008 20.000,00 10.000,02 434.777,90 54.084,44 0,00 54.084,44 488.862,34 468.862,34 478.862,32
96 1325.01.05.02 REM DEP DECENDIAL ANOS ANTERIORES A 2008 2.500,00 1.249,98 114.194,19 17.057,86 0,00 17.057,86 131.252,05 128.752,05 130.002,07
97 1325.01.05.03 REM DEP BANC REPASSE DECENDIAL 25% 80.000,00 40.000,02 19.331,03 3.288,79 0,00 3.288,79 22.619,82 -57.380,18 -17.380,20
98 1325.01.05.04 REM DEP BANC QESE - GERAL 180.000,00 90.000,00 110.881,75 16.366,58 0,00 16.366,58 127.248,33 -52.751,67 37.248,33
99 1325.01.05.05 REM DEP BANC PROG NAC A TRANSP ESCOLAR 1.000,00 499,98 31,88 39,76 0,00 39,76 71,64 -928,36 -428,34
100 1325.01.05.06 REM DEP BANC SE TRANSP ESCOLAR ESTADUAL 75.000,00 37.500,00 3.222,16 6.189,86 0,00 6.189,86 9.412,02 -65.587,98 -28.087,98
101 1325.01.05.07 REM DEP BANC FNDE/PNAC - CRECHES 10.000,00 4.999,98 331,48 0,62 0,31 0,31 331,79 -9.668,21 -4.668,50
102 1325.01.05.08 REM DEP BANC MERENDA ESCOLAR ESTADUAL 51.000,00 25.500,00 7.599,27 3.551,90 0,00 3.551,90 11.151,17 -39.848,83 -14.348,83
103 1325.01.05.09 REM DEP BANC FNDE/PNAE - PRE ESC. ENS. F 100.000,00 49.999,98 16.678,94 0,00 0,00 0,00 16.678,94 -83.321,06 -33.321,04
104 1325.01.05.10 REM DEP BANC MERENDA PNAP - PRE ESCOLA 30.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -30.000,00 -15.000,00
105 1325.01.05.11 REM DEP BANC FDO NAC DES. EDUC. PTA 210.000,00 105.000,00 27.709,46 4.588,99 0,00 4.588,99 32.298,45 -177.701,55 -72.701,55
106 1325.01.05.12 REM DEP BANC REPASSE DECENDIAL 2009 700.000,00 349.999,98 333.741,18 104.284,25 0,00 104.284,25 438.025,43 -261.974,57 88.025,45
604 1325.01.05.13 REM DEP BANC ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 2,57 0,01 0,00 0,01 2,58 2,58 2,58
605 1325.01.05.14 REM DEP BANC ENSINO INFANTIL 0,00 0,00 7.782,90 1.244,24 0,00 1.244,24 9.027,14 9.027,14 9.027,14
662 1325.01.05.15 REM DEP BANC - MERENDA FEDERAL 0,00 0,00 9.027,13 5.820,94 0,00 5.820,94 14.848,07 14.848,07 14.848,07
107 1325.01.09.00 REC REMUN DEP BANC RECURSO VINC - CIDE 33.750,00 16.875,00 12.853,00 2.007,40 0,00 2.007,40 14.860,40 -18.889,60 -2.014,60
108 1325.01.09.01 REM DEP BANC CIDE 33.750,00 16.875,00 12.853,00 2.007,40 0,00 2.007,40 14.860,40 -18.889,60 -2.014,60
109 1325.01.10.00 REC REM DEP BANC REC VINC - FUNDO NAC AS 41.800,00 20.899,98 12.473,34 2.058,69 0,00 2.058,69 14.532,03 -27.267,97 -6.367,95
110 1325.01.10.01 REM DEP BANC PSE - PISO ALTA COMPLEXIDAD 5.500,00 2.749,98 301,60 31,22 0,00 31,22 332,82 -5.167,18 -2.417,16
111 1325.01.10.02 REM DEP BANC PSE - PISO FIXO MÉDIA COMPL 3.500,00 1.750,02 327,02 12,12 0,00 12,12 339,14 -3.160,86 -1.410,88
112 1325.01.10.03 REM DEP BANC PSE - PISO TRANS. MÉDIA COM 4.500,00 2.250,00 122,37 15,37 0,00 15,37 137,74 -4.362,26 -2.112,26
113 1325.01.10.04 REM DEP BANC PSE - PETI JORNADA - SS 3.500,00 1.750,02 71,06 10,75 0,00 10,75 81,81 -3.418,19 -1.668,21
114 1325.01.10.05 REM DEP BANC PSE - PISO BÁSICO TRANSIÇÃO 6.500,00 3.250,02 215,31 18,48 0,00 18,48 233,79 -6.266,21 -3.016,23
115 1325.01.10.06 REM DEP BANC PSE- PISO BÁSICO FIXO - PBF 900,00 450,00 293,37 24,54 0,00 24,54 317,91 -582,09 -132,09
116 1325.01.10.07 REM DEP BANC PSE - PISO ALTA COMPLEXIDAD 4.900,00 2.449,98 629,72 103,49 0,00 103,49 733,21 -4.166,79 -1.716,77
117 1325.01.10.08 REM DEP BANC PRO JOVEM 11.500,00 5.749,98 1.005,50 183,39 0,00 183,39 1.188,89 -10.311,11 -4.561,09
118 1325.01.10.09 REM DEP BANC PSE - PISO MEDIA COMPLEXIDA 1.000,00 499,98 413,10 85,09 0,00 85,09 498,19 -501,81 -1,79
597 1325.01.10.10 REM DEP BANC - PSE PISO BASICO VARIAVEL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
606 1325.01.10.11 REM DEP BANC PSE - BOLSA AGENTE JOVEM SS 0,00 0,00 29,32 4,44 0,00 4,44 33,76 33,76 33,76
607 1325.01.10.12 REM DEP BANC IND.GEST.DECENTRALIZ.IGD-SE 0,00 0,00 8.853,47 1.494,28 0,00 1.494,28 10.347,75 10.347,75 10.347,75
608 1325.01.10.13 REM DEP BANC SENAI - SS 0,00 0,00 3,36 0,00 0,00 0,00 3,36 3,36 3,36
609 1325.01.10.14 REM DEP BANC PSE BOLSA FAMILIA - SS 0,00 0,00 1,24 0,00 0,00 0,00 1,24 1,24 1,24
654 1325.01.10.15 REM DEP BANC - PISO VARIÁVEL MÉDIA COMPL 0,00 0,00 206,90 75,52 0,00 75,52 282,42 282,42 282,42
119 1325.01.99.00 REC REMUN OUTROS DEP BANC RECURSOS VINCU 327.200,00 163.599,84 425.652,81 94.987,66 961,59 94.026,07 519.678,88 192.478,88 355.117,45
120 1325.01.99.01 REM DEP BANC FAMA 100,00 49,98 227,32 33,63 0,00 33,63 260,95 160,95 210,97
121 1325.01.99.02 REM DEP BANC FEPAC 100,00 49,98 227,79 61,41 0,00 61,41 289,20 189,20 239,22
122 1325.01.99.03 REM DEP BANC FUNDO MUN MEIO AMBIENTE 1.000,00 499,98 7.201,54 1.097,15 0,00 1.097,15 8.298,69 7.298,69 7.798,71
123 1325.01.99.04 REM DEP BANC FUNDO MUN ZOOLÓGICO 40.000,00 19.999,98 36.530,39 6.606,37 500,00 6.106,37 42.636,76 2.636,76 22.136,78
124 1325.01.99.05 REM DEP BANC FUNDO MUN TURISMO 100,00 49,98 54,06 9,00 0,00 9,00 63,06 -36,94 13,08
125 1325.01.99.06 REM DEP BANC FUNDO MUN BOMBEIROS 40.000,00 19.999,98 30.815,87 8.179,04 0,00 8.179,04 38.994,91 -1.005,09 18.994,93
126 1325.01.99.07 REM DEP BANC FEHIDRO TIETE JACARÉ - SEMM 7.200,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -7.200,00 -3.600,00
127 1325.01.99.08 REM DEP BANC ASSOC CENTRO OESTE BAURU-AR 100,00 49,98 48,34 8,03 0,00 8,03 56,37 -43,63 6,39
128 1325.01.99.09 REM DEP BANC ALIENAÇÕES DE BENS 30.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -30.000,00 -15.000,00
129 1325.01.99.10 REM DEP BANC CONTR. ILUM. PUBLICA - CIP 2.000,00 1.000,02 1.882,57 923,18 461,59 461,59 2.344,16 344,16 882,55
130 1325.01.99.11 REM DEP BANC SEP/UAM ERPLAN 3.000,00 1.500,00 10.095,36 224,98 0,00 224,98 10.320,34 7.320,34 8.820,34
131 1325.01.99.12 REM DEP BANC CONV SECRET ADMINISTRACAO 15.000,00 7.500,00 8.374,42 970,26 0,00 970,26 9.344,68 -5.655,32 1.844,68
132 1325.01.99.13 REM DEP BANC FEHIDRO POUSADA DA ESPERANÇ 3.600,00 1.800,00 2.487,76 385,98 0,00 385,98 2.873,74 -726,26 1.073,74
133 1325.01.99.14 REM DEP BANC FUNDO MUN ASSIST SOCIAL - S 3.300,00 1.650,00 3.248,38 655,28 0,00 655,28 3.903,66 603,66 2.253,66
134 1325.01.99.15 REM DEP BANC FDO MUN CRIA/ADOL - BANESPA 1.000,00 499,98 3.405,10 0,00 0,00 0,00 3.405,10 2.405,10 2.905,12
135 1325.01.99.16 REM DEP BANC CONV OBRAS INF EST URBANA 9.000,00 4.500,00 17.863,40 2.220,10 0,00 2.220,10 20.083,50 11.083,50 15.583,50
136 1325.01.99.17 REM DEP BANC PROJETO FUNDAÇÃO TELEFONICA 20.000,00 10.000,02 8.637,96 1.003,35 0,00 1.003,35 9.641,31 -10.358,69 -358,71
137 1325.01.99.18 REM DEP BANC CONV. AQUIS. FABRICA BLOQUE 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98
138 1325.01.99.19 REM DEP BANC FUNDO INFRA ESTRUTURA - OBR 150.000,00 75.000,00 278.375,44 68.739,71 0,00 68.739,71 347.115,15 197.115,15 272.115,15
139 1325.01.99.20 REM DEP BANC FEHIDRO - COR. MADUREIRA - 700,00 349,98 13,76 2,53 0,00 2,53 16,29 -683,71 -333,69
581 1325.01.99.21 REM DEP BANC CONV EST REF EST DIST EDMUN 0,00 0,00 9.015,34 1.557,15 0,00 1.557,15 10.572,49 10.572,49 10.572,49
582 1325.01.99.22 REM DEP BANC F MUN CRIA/ADOLES - BCO BRA 0,00 0,00 3.993,96 647,85 0,00 647,85 4.641,81 4.641,81 4.641,81
610 1325.01.99.23 REM DEP BANC PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL FM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
611 1325.01.99.24 REM DEP BANC PROTEÇÃO BÁSICA FMAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
612 1325.01.99.25 REM DEP BANC - PMB - SENAT 0,00 0,00 256,34 42,63 0,00 42,63 298,97 298,97 298,97
619 1325.01.99.26 REM DEP BANC PROG QUALIF GER REND OF CAL 0,00 0,00 107,73 18,13 0,00 18,13 125,86 125,86 125,86
621 1325.01.99.27 REM DEP BANC FDO M SOLIDARIEDADE BAURU 0,00 0,00 71,02 11,81 0,00 11,81 82,83 82,83 82,83
624 1325.01.99.28 REM DEP BANC FEHIDRO 0,00 0,00 21,39 0,00 0,00 0,00 21,39 21,39 21,39
674 1325.01.99.29 REND DEP BANC FMDCA-REC PROP-36980-2 0,00 0,00 2.697,57 1.590,09 0,00 1.590,09 4.287,66 4.287,66 4.287,66

140 1325.02.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS RECURSOS NAO V 1.485.709,80 742.854,90 1.935.884,96 350.392,90 735,41 349.657,49 2.285.542,45 799.832,65 1.541.952,14
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141 1325.02.01.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE P 0,00 0,00 5.375,62 1.120,97 0,00 1.120,97 6.496,59 6.496,59 6.496,59
574 1325.02.01.01 REND POUP - PLHIS APOIO ELAB DE PLANOS H 0,00 0,00 1.864,76 401,98 0,00 401,98 2.266,74 2.266,74 2.266,74
575 1325.02.01.02 REND POUP - CONV FED FNHIS PQ REAL 0,00 0,00 3.058,60 626,81 0,00 626,81 3.685,41 3.685,41 3.685,41
576 1325.02.01.03 REND POUP - CONV FED FNHIS STA CANDIDA 0,00 0,00 90,53 18,55 0,00 18,55 109,08 109,08 109,08
577 1325.02.01.04 REND POUP - CONV FED FNHIS VILA CELINA 0,00 0,00 90,53 18,55 0,00 18,55 109,08 109,08 109,08
578 1325.02.01.05 REND POUP - CONV FED FNHIS POUSADA 0,00 0,00 90,53 18,55 0,00 18,55 109,08 109,08 109,08
579 1325.02.01.06 REND POUP - CONV FED FNHIS JD IVONE 0,00 0,00 90,53 18,55 0,00 18,55 109,08 109,08 109,08
580 1325.02.01.07 REND POUP - CONV FED FNHIS JD MARISE 0,00 0,00 90,14 17,98 0,00 17,98 108,12 108,12 108,12

142 1325.02.99.00 REMUN OUTROS DEPOSITOS RECURSOS NAO VINC 1.485.709,80 742.854,90 1.930.509,34 349.271,93 735,41 348.536,52 2.279.045,86 793.336,06 1.535.455,55
143 1325.02.99.01 REM DEP BANC NAO VINC - PMB 1.350.000,00 675.000,00 1.754.710,19 310.632,61 735,41 309.897,20 2.064.607,39 714.607,39 1.388.871,98

144 1325.02.99.02 REM DEP BANC NÃO VINCULADOS - DAE 135.709,80 67.854,90 106.911,80 25.920,93 0,00 25.920,93 132.832,73 -2.877,07 64.977,83

651 1325.02.99.03 REM DEP BANC NÃO VINCULADOS - EMDURB 0,00 0,00 65.359,64 12.718,39 0,00 12.718,39 78.078,03 78.078,03 78.078,03

652 1325.02.99.04 REM DEP BANC DEP JUDICIAL - EMDURB 0,00 0,00 3.527,71 0,00 0,00 0,00 3.527,71 3.527,71 3.527,71

145 1326.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS 1.200.000,00 600.000,00 1.019.726,34 187.127,35 0,00 187.127,35 1.206.853,69 6.853,69 606.853,69
146 1326.01.00.00 REM DE DEP ESPECIAIS - FTE - DAE 1.200.000,00 600.000,00 1.019.726,34 187.127,35 0,00 187.127,35 1.206.853,69 6.853,69 606.853,69

147 1328.00.00.00 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO RPPS 16.942.109,00 8.471.054,46 12.062.830,54 1.093.889,73 938.375,83 155.513,90 12.218.344,44 -4.723.764,56 2.808.914,15
148 1328.10.00.00 REM DOS INVESTIMENTOS DO RPPS EM RENDA F 12.744.511,00 6.372.255,48 6.099.475,30 1.093.889,73 0,00 1.093.889,73 7.193.365,03 -5.551.145,97 821.109,55
149 1328.10.01.00 REM DOS INVESTIMENTOS EM RENDA FIXA 12.744.511,00 6.372.255,48 6.099.475,30 1.093.889,73 0,00 1.093.889,73 7.193.365,03 -5.551.145,97 821.109,55

150 1328.20.00.00 REM DOS INVESTIMENTOS DO RPPS EM RENDA V 4.197.598,00 2.098.798,98 5.963.355,24 0,00 938.375,83 -938.375,83 5.024.979,41 827.381,41 1.987.804,60
151 1328.20.01.00 REM DOS INVESTIMENTOS EM RENDA VARIÁVEL 4.197.598,00 2.098.798,98 5.963.355,24 0,00 938.375,83 -938.375,83 5.024.979,41 827.381,41 1.987.804,60

152 1329.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98
153 1329.01.00.00 OUTRAS RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS - 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98

154 1330.00.00.00 RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES 46.700,00 23.350,02 36.642,63 17.113,95 0,00 17.113,95 53.756,58 7.056,58 30.406,56
685 1331.00.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - SER 0,00 0,00 0,00 12.685,94 0,00 12.685,94 12.685,94 12.685,94 12.685,94
687 1331.01.00.00 RECEITA CONCESSÕES E PERMISSÕES - SERV T 0,00 0,00 0,00 12.685,94 0,00 12.685,94 12.685,94 12.685,94 12.685,94
686 1331.01.05.00 REC OUTORGA SERV TRANSP COL LOCAL E INTE 0,00 0,00 0,00 12.685,94 0,00 12.685,94 12.685,94 12.685,94 12.685,94
688 1331.01.05.01 OUTORGA DE SERVIÇO TRANSP COLETIVO LOCAL 0,00 0,00 0,00 12.685,94 0,00 12.685,94 12.685,94 12.685,94 12.685,94

155 1333.00.00.00 REC CONCESSAO E PERMISSOES DIR USO BENS 46.700,00 23.350,02 36.642,63 4.428,01 0,00 4.428,01 41.070,64 -5.629,36 17.720,62
156 1333.01.00.00 REC CONCESSAO DIREITO REAL USO AREA PUB 46.700,00 23.350,02 36.642,63 4.428,01 0,00 4.428,01 41.070,64 -5.629,36 17.720,62
157 1333.01.01.00 RECEITA DE PERMISSAO DE USO PMB 46.700,00 23.350,02 36.642,63 4.428,01 0,00 4.428,01 41.070,64 -5.629,36 17.720,62

158 1390.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 19.639,84 9.819,96 4,50 0,90 0,00 0,90 5,40 -19.634,44 -9.814,56
159 1390.01.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS FUNPREV 500,00 250,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00 -250,02

160 1390.02.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS DAE 19.139,84 9.569,94 4,50 0,90 0,00 0,90 5,40 -19.134,44 -9.564,54

161 1600.00.00.00 RECEITAS DE SERVICOS 60.238.104,40 30.119.052,18 25.159.668,36 5.022.009,30 100,96 5.021.908,34 30.181.576,70 -30.056.527,70 62.423,56

162 1600.03.00.00 SERVICOS DE TRANSPORTES 2.179.580,00 1.089.790,02 993.500,14 174.636,07 0,00 174.636,07 1.168.136,21 -1.011.443,79 78.346,19
163 1600.03.01.00 SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIARIO 595.580,00 297.790,02 314.155,61 49.711,00 0,00 49.711,00 363.866,61 -231.713,39 66.076,59
164 1600.03.01.01 TAXA DE GERENCIAMENTO EMDURB 510.000,00 255.000,00 283.897,95 47.742,00 0,00 47.742,00 331.639,95 -178.360,05 76.639,95
165 1600.03.01.02 VENDA DE CARTEIRINHAS EMDURB 2.200,00 1.099,98 890,00 235,00 0,00 235,00 1.125,00 -1.075,00 25,02
166 1600.03.01.03 TRANSFERENCIA PROPRIETARIOS EMDURB 12.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -12.000,00 -6.000,00
167 1600.03.01.04 SUBST VEICULO TAXI ESCOLAR EMDURB 2.000,00 1.000,02 384,10 16,70 0,00 16,70 400,80 -1.599,20 -599,22
168 1600.03.01.05 PERMUTA DO LOCAL EMDURB 380,00 190,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -380,00 -190,02
169 1600.03.01.06 ALVARA TAXI/ESCOLAR EMDURB 49.000,00 24.499,98 19.203,62 753,85 0,00 753,85 19.957,47 -29.042,53 -4.542,51
170 1600.03.01.07 ALVARA MOTO TAXI EMDURB 20.000,00 10.000,02 8.134,28 575,55 0,00 575,55 8.709,83 -11.290,17 -1.290,19
634 1600.03.01.08 GERENCIAMENTO TRANSP ESPECIAL - EMDURB 0,00 0,00 1.645,66 387,90 0,00 387,90 2.033,56 2.033,56 2.033,56

171 1600.03.06.00 SERVICOS DE TERMINAIS RODOVIARIOS 1.584.000,00 792.000,00 679.344,53 124.925,07 0,00 124.925,07 804.269,60 -779.730,40 12.269,60
172 1600.03.06.01 TARIFA DE EMBARQUE EMDURB 1.050.000,00 525.000,00 467.889,33 86.162,77 0,00 86.162,77 554.052,10 -495.947,90 29.052,10

173 1600.03.06.02 TARIFA DE SANITARIO EMDURB 150.000,00 75.000,00 63.229,00 11.706,70 0,00 11.706,70 74.935,70 -75.064,30 -64,30

174 1600.03.06.03 TARIFA ESTACIONAMENTO EMDURB 350.000,00 175.000,02 133.654,40 24.380,70 0,00 24.380,70 158.035,10 -191.964,90 -16.964,92

175 1600.03.06.04 TARIFA GUARDA VOLUMES EMDURB 34.000,00 16.999,98 14.571,80 2.674,90 0,00 2.674,90 17.246,70 -16.753,30 246,72
643 1600.12.01.00 PRESTAÇÃO DE SERV DE INFORMATICA - EMDUR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
176 1600.13.00.00 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 760.698,58 380.349,18 282.058,63 56.145,19 100,96 56.044,23 338.102,86 -422.595,72 -42.347,28
177 1600.13.01.00 SERVICOS DE INSCRICAO EM CONCURSOS PUBLI 60.000,00 30.000,00 78.593,00 0,00 0,00 0,00 78.593,00 18.593,00 48.593,00
178 1600.13.01.01 SERV INSCR CONCURSOS PUBLICOS PMB 58.000,00 28.999,98 58.683,00 0,00 0,00 0,00 58.683,00 683,00 29.683,02
179 1600.13.01.02 PROCESSO SELETIVO - EMDURB 2.000,00 1.000,02 19.910,00 0,00 0,00 0,00 19.910,00 17.910,00 18.909,98
180 1600.13.02.00 SERVICOS DE VENDAS DE EDITAIS 2.280,00 1.140,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.280,00 -1.140,00
181 1600.13.02.01 SERVICO VENDA DE EDITAIS PMB 2.000,00 1.000,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.000,00 -1.000,02
182 1600.13.02.02 RETIRADA DE EDITAL - EMDURB 280,00 139,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -280,00 -139,98
183 1600.13.04.00 SERVICOS DE EXPEDICAO DE CERTIFICADOS 9.359,43 4.679,70 3.683,71 1.392,29 0,00 1.392,29 5.076,00 -4.283,43 396,30
184 1600.13.04.01 SERV DE EXPEDICAO DE CERTIFICADO DAE 9.359,43 4.679,70 3.683,71 1.392,29 0,00 1.392,29 5.076,00 -4.283,43 396,30
185 1600.13.06.00 SERVICOS FORNECIMENTO LISTAGENS 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98
186 1600.13.06.01 SERV FORNECIMENTO LISTAGEM PMB 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98
187 1600.13.07.00 SERVICOS FOTOCOPIAS COPIAS HELIOGRAFICAS 14.559,15 7.279,56 1.094,90 248,50 0,00 248,50 1.343,40 -13.215,75 -5.936,16
188 1600.13.07.01 SERV FOTOCOPIAS COPIAS HELIOG DAE 14.039,15 7.019,58 985,50 196,60 0,00 196,60 1.182,10 -12.857,05 -5.837,48
189 1600.13.07.02 TIRAGEM DE COPIAS - EMDURB 520,00 259,98 86,90 51,90 0,00 51,90 138,80 -381,20 -121,18
660 1600.13.07.03 TIRAGEM DE COPIAS - FUNPREV 0,00 0,00 22,50 0,00 0,00 0,00 22,50 22,50 22,50
190 1600.13.99.00 OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 673.500,00 336.749,94 198.687,02 54.504,40 100,96 54.403,44 253.090,46 -420.409,54 -83.760,44
191 1600.13.99.01 EXPEDIENTE PMB 661.000,00 330.499,98 194.763,60 53.856,30 100,96 53.755,34 248.518,94 -412.481,06 -82.082,00
192 1600.13.99.02 BALANCA PMB 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98
193 1600.13.99.03 CONVENIO ADMINISTRACAO - CUSTEIO PMB 11.500,00 5.749,98 3.923,42 648,10 0,00 648,10 4.571,52 -6.928,48 -1.178,46
194 1600.14.00.00 SERVICO DE INSPECAO E FISCALIZACAO 51.476,87 25.738,44 46.652,22 9.125,92 0,00 9.125,92 55.778,14 4.301,27 30.039,70
195 1600.14.01.00 SERVICO DE INSPECAO E FISCALIZACAO DAE 51.476,87 25.738,44 46.652,22 9.125,92 0,00 9.125,92 55.778,14 4.301,27 30.039,70
196 1600.18.00.00 SERVICO REPARACAO, MANUTENCAO INSTALACAO 135.711,75 67.855,86 99.353,06 18.021,61 0,00 18.021,61 117.374,67 -18.337,08 49.518,81
197 1600.18.01.00 SERV DE REPARACAO MANUT INSTAL DAE 135.711,75 67.855,86 99.353,06 18.021,61 0,00 18.021,61 117.374,67 -18.337,08 49.518,81

198 1600.20.00.00 SERV CONSULTA ASSIS TECNICA ANALISE PRO 4.679,72 2.339,88 1.226,64 404,44 0,00 404,44 1.631,08 -3.048,64 -708,80
199 1600.20.01.00 SERV CONS ASSIST TECN ANALISE PROJ DAE 4.679,72 2.339,88 1.226,64 404,44 0,00 404,44 1.631,08 -3.048,64 -708,80
201 1600.41.00.00 SERVICO CAPTACAO ADUCAO TRAT RES DIST AG 26.942.844,29 13.471.422,12 10.949.199,61 2.202.796,84 0,00 2.202.796,84 13.151.996,45 -13.790.847,84 -319.425,67
202 1600.41.01.00 SERV DISTRIB AGUA P/ CONS AUFERIDO DAE 26.919.445,71 13.459.722,84 10.947.499,36 2.177.002,55 0,00 2.177.002,55 13.124.501,91 -13.794.943,80 -335.220,93
203 1600.41.02.00 OUTROS SERV DISTRIBUICAO AGUA DAE 23.398,58 11.699,28 1.700,25 25.794,29 0,00 25.794,29 27.494,54 4.095,96 15.795,26

204 1600.42.00.00 SERVICO COLETA TRANSP TRAT DEST FIN ESGO 28.196.665,05 14.098.332,48 11.649.195,79 2.299.097,73 0,00 2.299.097,73 13.948.293,52 -14.248.371,53 -150.038,96
205 1600.42.01.00 SERV COLETA DE ESGOTO P/ CONS AUFERIDO D 16.728.978,17 8.364.489,06 7.044.771,19 1.395.607,33 0,00 1.395.607,33 8.440.378,52 -8.288.599,65 75.889,46

206 1600.42.02.00 OUTROS SERV COLETAS DAE 88.914,60 44.457,30 102.435,44 16.848,93 0,00 16.848,93 119.284,37 30.369,77 74.827,07

207 1600.42.03.00 TRATAMENTO DE ESGOTO DAE 11.378.772,28 5.689.386,12 4.501.989,16 886.641,47 0,00 886.641,47 5.388.630,63 -5.990.141,65 -300.755,49

208 1600.43.00.00 SERV COLETA TRANSP TRAT DEST FIN RES SOL 55.500,00 27.750,00 242.941,16 26.413,67 0,00 26.413,67 269.354,83 213.854,83 241.604,83
209 1600.43.01.00 COLETA CLINICA FARMACIAS - EMDURB 50.000,00 25.000,02 18.476,64 0,00 0,00 0,00 18.476,64 -31.523,36 -6.523,38
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210 1600.43.02.00 COLETA CLINICA VETERINARIA - EMDURB 5.500,00 2.749,98 1.725,75 0,00 0,00 0,00 1.725,75 -3.774,25 -1.024,23

635 1600.43.03.00 OPERAÇÃO ATERRO SANITÁRIO - EMDURB 0,00 0,00 164.631,77 26.081,17 0,00 26.081,17 190.712,94 190.712,94 190.712,94

636 1600.43.04.00 COLETA HOSPITALAR - EMDURB 0,00 0,00 56.456,40 0,00 0,00 0,00 56.456,40 56.456,40 56.456,40

637 1600.43.05.00 RECEB. LÂMPADAS P/DESC ECOLOGICO - EMDUR 0,00 0,00 1.650,60 332,50 0,00 332,50 1.983,10 1.983,10 1.983,10

644 1600.43.06.00 COLETA DOMICILIAR - EMDURB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

645 1600.43.07.00 COLETA DE GALHOS ( PARTICULAR ) - EMDURB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

646 1600.43.08.00 VARRIÇÃO DE RUAS PUBLICAS (PART.) - EMDU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

211 1600.46.00.00 SERVICOS DE CEMITERIOS 227.820,00 113.910,00 87.655,80 21.185,00 0,00 21.185,00 108.840,80 -118.979,20 -5.069,20
212 1600.46.01.00 CONCESSAO DE USO DE JAZIGOS EMDURB 91.000,00 45.499,98 38.803,00 10.210,00 0,00 10.210,00 49.013,00 -41.987,00 3.513,02

213 1600.46.02.00 EMISSAO DOC SEGUNDA VIA EMDURB 5.800,00 2.899,98 1.623,00 495,00 0,00 495,00 2.118,00 -3.682,00 -781,98

214 1600.46.03.00 TAXA DE SEPULTAMENTO EMDURB 68.000,00 34.000,02 28.434,20 5.856,00 0,00 5.856,00 34.290,20 -33.709,80 290,18

215 1600.46.04.00 EXUMACOES EMDURB 1.700,00 850,02 622,00 266,00 0,00 266,00 888,00 -812,00 37,98

216 1600.46.05.00 REFORMAS EMDURB 16.000,00 7.999,98 6.547,00 1.722,00 0,00 1.722,00 8.269,00 -7.731,00 269,02

217 1600.46.06.00 CONTRUÇÕES DE GAVETAS - EMDURB 320,00 160,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -320,00 -160,02

218 1600.46.07.00 SERVIÇO FUNERÁRIO - EMDURB 30.000,00 15.000,00 11.626,60 2.636,00 0,00 2.636,00 14.262,60 -15.737,40 -737,40

219 1600.46.08.00 GERENCIAMENTO DA FUNERÁRIA - EMDURB 15.000,00 7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -15.000,00 -7.500,00

220 1600.48.00.00 SERVICO DE RELIGAMENTO DE AGUA 154.430,61 77.215,32 77.639,81 17.486,17 0,00 17.486,17 95.125,98 -59.304,63 17.910,66
221 1600.48.01.00 SERVICO DE RELIGAMENTO DE AGUA DAE 154.430,61 77.215,32 77.639,81 17.486,17 0,00 17.486,17 95.125,98 -59.304,63 17.910,66

222 1600.99.00.00 OUTROS SERVICOS 1.528.697,53 764.348,88 730.245,50 196.696,66 0,00 196.696,66 926.942,16 -601.755,37 162.593,28
223 1600.99.01.00 DEMARCAÇÃO DE SOLO - EMDURB 20.000,00 10.000,02 21.286,83 12.028,50 0,00 12.028,50 33.315,33 13.315,33 23.315,31

224 1600.99.02.00 PLACA DE SINALIZAÇÃO - EMDURB 17.000,00 8.500,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -17.000,00 -8.500,02

225 1600.99.03.00 AREA VERDE - EMDURB 950.000,00 475.000,02 404.452,00 92.595,00 0,00 92.595,00 497.047,00 -452.953,00 22.046,98

226 1600.99.04.00 IMPLANTAÇÃO E MANUT. SEMAFAROS - EMDURB 2.000,00 1.000,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.000,00 -1.000,02

227 1600.99.05.00 AREA AZUL - EMDURB 155.000,00 77.500,02 68.547,09 16.175,32 0,00 16.175,32 84.722,41 -70.277,59 7.222,39

228 1600.99.06.00 OUTROS SERVIÇOS - DAE 369.697,53 184.848,78 215.920,58 44.811,82 0,00 44.811,82 260.732,40 -108.965,13 75.883,62

229 1600.99.07.00 QUOTA MANUT. CONS. LIMPEZA (QMCL) - EMDU 15.000,00 7.500,00 9.762,04 26.090,78 0,00 26.090,78 35.852,82 20.852,82 28.352,82

638 1600.99.08.00 TAXA DE INTERDIÇÃO DE RUAS - EMDURB 0,00 0,00 10.014,19 528,15 0,00 528,15 10.542,34 10.542,34 10.542,34

657 1600.99.09.00 POSTES P/PLACAS DE SINALIZAÇÃO - EMDURB 0,00 0,00 262,77 4.467,09 0,00 4.467,09 4.729,86 4.729,86 4.729,86

230 1700.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 259.176.567,70 140.643.163,66 118.491.936,11 20.749.587,62 128.167,01 20.621.420,61 139.113.356,72 -120.063.210,98 -1.657.973,95

231 1720.00.00.00 TRANSF INTERGOVERNAMENTAIS 256.354.912,70 139.232.336,20 116.957.379,70 20.273.487,82 128.156,86 20.145.330,96 137.102.710,66 -119.252.202,04 -2.257.782,40
232 1721.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 61.856.087,31 31.203.323,50 26.191.263,14 5.450.448,35 13.208,00 5.437.240,35 31.628.503,49 -30.227.583,82 411.971,99
233 1721.01.00.00 PARTICIPACAO DA RECEITA DA UNIAO 34.314.000,00 17.154.479,98 14.230.866,09 2.803.778,36 0,00 2.803.778,36 17.034.644,45 -17.279.355,55 -119.835,53
234 1721.01.02.00 CP FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS 34.300.000,00 17.149.999,98 14.214.726,25 2.802.117,02 0,00 2.802.117,02 17.016.843,27 -17.283.156,73 -133.156,71
235 1721.01.05.00 CP IMP S/ PROP TERR RURAL 14.000,00 4.480,00 16.139,84 1.661,34 0,00 1.661,34 17.801,18 3.801,18 13.321,18
236 1721.22.00.00 TRANSF COMPENS FINANC EXPLOR RECUR NATUR 908.000,00 453.999,96 294.687,10 58.587,20 0,00 58.587,20 353.274,30 -554.725,70 -100.725,66
237 1721.22.20.00 COMP FINANC EXTRA MINERAIS CFEM 298.000,00 148.999,98 173.328,66 32.225,54 0,00 32.225,54 205.554,20 -92.445,80 56.554,22
238 1721.22.70.00 CP FUNDO ESPECIAL PETROLEO FEP 610.000,00 304.999,98 121.358,44 26.361,66 0,00 26.361,66 147.720,10 -462.279,90 -157.279,88
239 1721.33.00.00 TR REC SIST UNICO SAUDE SUS REP FUNDO A 17.288.050,31 8.644.025,04 6.731.915,30 1.229.502,09 0,00 1.229.502,09 7.961.417,39 -9.326.632,92 -682.607,65
240 1721.33.01.00 FNS - PAB FIXO - SS 5.678.716,00 2.839.357,98 2.519.364,60 503.872,92 0,00 503.872,92 3.023.237,52 -2.655.478,48 183.879,54
241 1721.33.02.00 FNS - PAB PROGRAMA AGENTE COMUN SAUDE - 838.750,06 419.375,04 153.965,00 30.793,00 0,00 30.793,00 184.758,00 -653.992,06 -234.617,04
242 1721.33.03.00 FNS - PAB PROGRAMA SAUDE NA FAMILIA - SS 1.029.735,25 514.867,62 223.600,00 44.800,00 0,00 44.800,00 268.400,00 -761.335,25 -246.467,62
243 1721.33.04.00 FNS - PAB TUBERCULOSE - SS 35.000,00 17.500,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -35.000,00 -17.500,02
244 1721.33.05.00 FNS - PAB VIGILANCIA SANITARIA - SS 21.623,04 10.811,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -21.623,04 -10.811,52
245 1721.33.06.00 FNS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 1.459.000,00 729.499,98 593.818,40 118.763,68 0,00 118.763,68 712.582,08 -746.417,92 -16.917,90
246 1721.33.07.00 FNS - TETO FINANCEIRO VIG. SAUDE 870.991,60 435.495,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -870.991,60 -435.495,78
247 1721.33.08.00 FNS - INCENT PROGRAMA DST AIDS - SS 238.894,00 119.446,98 100.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00 120.000,00 -118.894,00 553,02
248 1721.33.09.00 FNS - MAC - CENTRO ESPECIALIZADES ODONTO 104.100,00 52.050,00 52.800,00 8.800,00 0,00 8.800,00 61.600,00 -42.500,00 9.550,00
249 1721.33.10.00 FNS - PROGRAMA LEITE-FORMULA INF AIDS - 8.271,86 4.135,92 11.002,70 0,00 0,00 0,00 11.002,70 2.730,84 6.866,78
250 1721.33.11.00 FNS - MAC - SAUDE DO TRABALHADOR - SS 322.200,00 161.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -322.200,00 -161.100,00
251 1721.33.12.00 FNS - MAC - SAMU - SS 1.175.760,00 587.880,00 1.090.000,00 0,00 0,00 0,00 1.090.000,00 -85.760,00 502.120,00
252 1721.33.13.00 FNS - MAC - TETO MUNICIPAL (ANTIGO FAE) 2.500.000,00 1.249.999,98 1.317.094,79 365.090,80 0,00 365.090,80 1.682.185,59 -817.814,41 432.185,61
253 1721.33.14.00 FNS - MAC - FAEC 2.487.090,10 1.243.545,06 20.865,35 0,00 0,00 0,00 20.865,35 -2.466.224,75 -1.222.679,71
254 1721.33.15.00 VIGISUS 51.000,00 25.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -51.000,00 -25.500,00
255 1721.33.16.00 FNS - PAB INC. SAUDE FAMILIA EQUIPAMENTO 67.000,00 33.499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -67.000,00 -33.499,98
256 1721.33.17.00 GESTÃO SUS - PROGRAMA FAN 40.000,00 19.999,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -40.000,00 -19.999,98
257 1721.33.18.00 INC. CASA DE APOIO DST/AIDS 28.800,00 14.400,00 12.000,00 4.800,00 0,00 4.800,00 16.800,00 -12.000,00 2.400,00
258 1721.33.19.00 INCENTIVO PROG. VIG. SANITARIA 140.579,40 70.289,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -140.579,40 -70.289,70
259 1721.33.20.00 FNS - PAB AGENTE COMUNITARIO 450,00 225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -450,00 -225,00
260 1721.33.21.00 PRO SAUDE - USC 174.489,00 87.244,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -174.489,00 -87.244,50
261 1721.33.22.00 PRO SAUDE - USP 15.600,00 7.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -15.600,00 -7.800,00
573 1721.33.23.00 FNS - PAB SAÚDE BUCAL - SS 0,00 0,00 39.900,00 8.000,00 0,00 8.000,00 47.900,00 47.900,00 47.900,00
592 1721.33.24.00 FNS - INCENT PROGRAMA VIGIL SANITARIA - 0,00 0,00 63.808,09 24.931,64 0,00 24.931,64 88.739,73 88.739,73 88.739,73
593 1721.33.25.00 FNS - PPI TFECD - EPIDEM CONTR DOENCAS - 0,00 0,00 533.696,37 99.650,05 0,00 99.650,05 633.346,42 633.346,42 633.346,42
262 1721.34.00.00 TRANSF RECUR FUNDO NAC ASSIST SOCIAL FNA 1.304.720,00 652.360,02 558.606,65 110.412,89 0,00 110.412,89 669.019,54 -635.700,46 16.659,52
263 1721.34.01.00 FNAS PSE - PISO ALTA COMPLEXIDADE - SS 139.000,00 69.499,98 57.675,00 11.535,00 0,00 11.535,00 69.210,00 -69.790,00 -289,98
264 1721.34.02.00 FNAS PSE - PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE 86.400,00 43.200,00 36.000,00 7.200,00 0,00 7.200,00 43.200,00 -43.200,00 0,00
265 1721.34.03.00 FNAS PSE - PISO TRANSIÇÃO MÉDIA COMPLEXI 117.000,00 58.500,00 48.750,00 9.750,00 0,00 9.750,00 58.500,00 -58.500,00 0,00
266 1721.34.04.00 FNAS PSE - PETI JORNADA - SS 46.320,00 23.160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -46.320,00 -23.160,00
267 1721.34.05.00 FNAS PSE - PISO BASICO TRANSIÇÃO - PBT 166.200,00 83.100,00 83.064,72 13.844,12 0,00 13.844,12 96.908,84 -69.291,16 13.808,84
268 1721.34.06.00 FNAS PSE - PISO BASICO FIXO - PBF 216.000,00 108.000,00 90.000,00 18.000,00 0,00 18.000,00 108.000,00 -108.000,00 0,00
269 1721.34.07.00 FNA PSE - PISO ALTA COMPLEXIDADE II 72.000,00 36.000,00 50.000,00 10.000,00 0,00 10.000,00 60.000,00 -12.000,00 24.000,00
270 1721.34.08.00 INDICE GESTÃO DECENTRALIZADA IGD - SEBES 150.000,00 75.000,00 35.933,18 8.647,02 0,00 8.647,02 44.580,20 -105.419,80 -30.419,80
271 1721.34.09.00 FNAS PSE - PRO JOVEM 287.000,00 143.500,02 119.343,75 23.868,75 0,00 23.868,75 143.212,50 -143.787,50 -287,52
272 1721.34.10.00 FNAS PSE - PISO ALTA COMPLEXIDADE III 24.800,00 12.400,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -24.800,00 -12.400,02
629 1721.34.11.00 FNAS PSE - PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE 0,00 0,00 10.340,00 2.068,00 0,00 2.068,00 12.408,00 12.408,00 12.408,00
631 1721.34.12.00 FNAS PSE - PISO VARIÁVEL MÉDIA COMPLEXID 0,00 0,00 27.500,00 5.500,00 0,00 5.500,00 33.000,00 33.000,00 33.000,00
273 1721.35.00.00 TRANSF RECUR FD NAC DESENV EDUC - FNDE 7.635.000,00 4.087.500,00 3.378.208,82 721.081,68 13.208,00 707.873,68 4.086.082,50 -3.548.917,50 -14.625,50
274 1721.35.01.00 TRANSFERENCIA DO SALARIO EDUCACAO 5.400.000,00 2.970.000,00 2.518.470,84 419.867,29 0,00 419.867,29 2.938.338,13 -2.461.661,87 -31.661,87
275 1721.35.01.01 QUOTA SALARIO EDUCACAO LIVRE 5.400.000,00 2.970.000,00 2.518.470,84 419.867,29 0,00 419.867,29 2.938.338,13 -2.461.661,87 -31.661,87
276 1721.35.03.00 TRANSF DIRETAS FNDE PROG NAC ALIM ESC P 2.200.000,00 1.099.999,98 851.175,60 296.933,20 13.208,00 283.725,20 1.134.900,80 -1.065.099,20 21.692,82
277 1721.35.03.01 FNDE - PNAE-MERENDA- ENS FUNDAM 1.584.000,00 792.000,00 475.899,60 158.633,20 0,00 158.633,20 634.532,80 -949.467,20 -157.467,20
278 1721.35.03.02 FNDE - PNAC - MERENDA-CRECHES 121.000,00 60.499,98 39.626,40 26.416,80 13.208,00 13.208,80 52.835,20 -68.164,80 -20.872,78
279 1721.35.03.03 FNDE - PNAP - MERENDA PRÉ-ESCOLA 495.000,00 247.500,00 136.356,00 45.452,00 0,00 45.452,00 181.808,00 -313.192,00 -65.692,00
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661 1721.35.03.04 FNDE - MERENDA FEDERAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
666 1721.35.03.05 FNDE-PNAEM-MERENDA ENSINO MEDIO 0,00 0,00 148.143,60 49.381,20 0,00 49.381,20 197.524,80 197.524,80 197.524,80
667 1721.35.03.06 FNDE-PNAE-EJA-MERENDA-JOV E ADULTO 0,00 0,00 51.150,00 17.050,00 0,00 17.050,00 68.200,00 68.200,00 68.200,00
280 1721.35.04.00 TRANSF DIR FNDE REF PROG NAC TRANSP PNA 35.000,00 17.500,02 8.562,38 4.281,19 0,00 4.281,19 12.843,57 -22.156,43 -4.656,45
281 1721.35.04.01 FNDE - PROG NAC APOIO AO TRANSP ESCOLAR 35.000,00 17.500,02 8.562,38 4.281,19 0,00 4.281,19 12.843,57 -22.156,43 -4.656,45
282 1721.36.00.00 TRANSF FINANC DO ICMS-DESONERACAO -LC 87 390.000,00 202.800,00 324.994,00 64.998,80 0,00 64.998,80 389.992,80 -7,20 187.192,80
283 1721.36.01.00 TRANSF FINANC ICMS-DESONERACAO LC 87/96 390.000,00 202.800,00 324.994,00 64.998,80 0,00 64.998,80 389.992,80 -7,20 187.192,80
284 1721.99.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 16.317,00 8.158,50 671.985,18 462.087,33 0,00 462.087,33 1.134.072,51 1.117.755,51 1.125.914,01
285 1721.99.01.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO DAE 16.317,00 8.158,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -16.317,00 -8.158,50
677 1721.99.02.00 COMPENSAÇÃO DAS VARIAÇÕES ACUMULADAS-FPM 0,00 0,00 671.985,18 202.460,57 0,00 202.460,57 874.445,75 874.445,75 874.445,75
690 1721.99.03.00 COMPENS FINAN ESFORCO EXPORTADOR - CEX 0,00 0,00 0,00 259.626,76 0,00 259.626,76 259.626,76 259.626,76 259.626,76

286 1722.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 149.482.508,39 85.520.854,20 71.909.535,05 10.977.729,19 114.948,86 10.862.780,33 82.772.315,38 -66.710.193,01 -2.863.487,68
287 1722.01.00.00 PARTICIPACAO NAS RECEITAS DOS ESTADOS 145.835.000,00 83.697.100,02 70.799.183,73 10.902.522,21 114.948,86 10.787.573,35 81.586.757,08 -64.248.242,92 -2.225.291,80
288 1722.01.01.00 CP IMP CIRCULACAO MERCADORIA E SERV - IC 102.350.000,00 51.175.000,02 38.112.853,79 9.049.850,48 0,00 9.049.850,48 47.162.704,27 -55.187.295,73 -4.012.295,75
289 1722.01.02.00 CP IMP PROPRIEDADE VEICULO AUTOMOT - IPV 41.460.000,00 31.509.600,00 32.298.781,86 1.787.306,62 114.948,86 1.672.357,76 33.971.139,62 -7.488.860,38 2.346.590,76
290 1722.01.03.00 CP IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 900.000,00 450.000,00 291.530,00 65.365,11 0,00 65.365,11 356.895,11 -543.104,89 -93.104,89
291 1722.01.04.00 CP CONTRIBUIÇÃO INTERV. DOM. ECONOMICO - 1.125.000,00 562.500,00 96.018,08 0,00 0,00 0,00 96.018,08 -1.028.981,92 -466.481,92

292 1722.22.00.00 TRANSF COTA PARTE COMPENS FINANC (25%) 10.000,00 4.999,98 2.389,80 641,98 0,00 641,98 3.031,78 -6.968,22 -1.968,20

293 1722.22.30.00 CP ROYALTIES COMPENS FINANC PROD PETROLE 10.000,00 4.999,98 2.389,80 641,98 0,00 641,98 3.031,78 -6.968,22 -1.968,20

294 1722.33.00.00 TRANSF RECUR ESTADO PROG SAUDE REP FD A 1.942.131,39 971.065,74 371.461,06 4.860,00 0,00 4.860,00 376.321,06 -1.565.810,33 -594.744,68
295 1722.33.01.00 SISTEMA PENITENCIÁRIO - SS 7.001,60 3.500,82 6.480,00 4.860,00 0,00 4.860,00 11.340,00 4.338,40 7.839,18

296 1722.33.02.00 CONTROLE DE GLICEMIA - SS 900.981,79 450.490,92 60.830,18 0,00 0,00 0,00 60.830,18 -840.151,61 -389.660,74

297 1722.33.03.00 IAFAB - SS 534.000,00 267.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -534.000,00 -267.000,00

298 1722.33.04.00 PROGR NUTRIÇAO E SUPLEMENTO ALIMENTAR - 500.148,00 250.074,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500.148,00 -250.074,00
596 1722.33.05.00 DOSE CERTA FUNDO A FUNDO 0,00 0,00 304.150,88 0,00 0,00 0,00 304.150,88 304.150,88 304.150,88

299 1722.99.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 1.695.377,00 847.688,46 736.500,46 69.705,00 0,00 69.705,00 806.205,46 -889.171,54 -41.483,00
300 1722.99.01.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DO ESTADO DAE 16.317,00 8.158,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -16.317,00 -8.158,50
301 1722.99.01.01 OUTRAS TRANSF DOS ESTADOS DAE 16.317,00 8.158,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -16.317,00 -8.158,50

302 1722.99.02.00 OUTRA TRANSFERENCIA DO ESTADO PMB EDUCAC 859.000,00 429.499,98 422.946,00 0,00 0,00 0,00 422.946,00 -436.054,00 -6.553,98
303 1722.99.02.01 MERENDA ESCOLAR ESTADUAL 859.000,00 429.499,98 422.946,00 0,00 0,00 0,00 422.946,00 -436.054,00 -6.553,98

304 1722.99.03.00 OUTRA TRANSFERENCIA DO ESTADO PMB SEBES 820.060,00 410.029,98 313.554,46 69.705,00 0,00 69.705,00 383.259,46 -436.800,54 -26.770,52
305 1722.99.03.01 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - SS 331.260,00 165.630,00 127.780,42 31.305,00 0,00 31.305,00 159.085,42 -172.174,58 -6.544,58

306 1722.99.03.02 REDE DE PROTECAO SOCIAL BASICA - SS 460.800,00 230.400,00 185.774,04 38.400,00 0,00 38.400,00 224.174,04 -236.625,96 -6.225,96

307 1722.99.03.03 CONDECA - CRESC. FAMILIAR - SEBES 28.000,00 13.999,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -28.000,00 -13.999,98

308 1723.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS 16.317,00 8.158,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -16.317,00 -8.158,50

309 1723.99.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS 16.317,00 8.158,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -16.317,00 -8.158,50
310 1723.99.01.00 OUTRAS TRANSF DOS MUNICIPIOS DAE 16.317,00 8.158,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -16.317,00 -8.158,50

311 1724.00.00.00 TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 45.000.000,00 22.500.000,00 18.856.581,51 3.845.310,28 0,00 3.845.310,28 22.701.891,79 -22.298.108,21 201.891,79
312 1724.01.00.00 TRANSFERENCIA RECURSOS DO FUNDEB 45.000.000,00 22.500.000,00 18.856.581,51 3.845.310,28 0,00 3.845.310,28 22.701.891,79 -22.298.108,21 201.891,79
313 1724.01.01.00 TRANSF RECURSOS DO FUNDEB 45.000.000,00 22.500.000,00 18.856.581,51 3.845.310,28 0,00 3.845.310,28 22.701.891,79 -22.298.108,21 201.891,79

314 1730.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS 30.000,00 15.000,00 5.453,57 0,00 0,00 0,00 5.453,57 -24.546,43 -9.546,43
315 1730.01.00.00 FDO MUN DA CRIAN/ADOLESC PMB - BANESPA 29.000,00 14.500,02 171,96 0,00 0,00 0,00 171,96 -28.828,04 -14.328,06

316 1730.02.00.00 FUNDO MUNICIPAL DA SOLIDARIEDADE PMB 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98

583 1730.03.00.00 F M DA CRIANCA/ADOLESC - PMB - BCO BRASI 0,00 0,00 5.281,61 0,00 0,00 0,00 5.281,61 5.281,61 5.281,61
584 1750.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00
585 1750.01.00.00 FDO MUN A SOCIAL - DOAÇÃO PESSOA FÍSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
586 1750.02.00.00 F M CRIANCA ADOL PMB BCO BRASIL - P. FIS 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00
587 1750.03.00.00 F M CRIANCA ADOL PMB BANESPA - P. FISICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

317 1760.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 2.791.655,00 1.395.827,46 1.527.602,84 476.099,80 10,15 476.089,65 2.003.692,49 -787.962,51 607.854,88
626 1761.00.00.00 TRANSF CONVENIO UNIÃO E SUAS ENTIDADES 0,00 0,00 1.719,02 130.717,82 10,15 130.707,67 132.426,69 132.426,69 132.416,54
625 1761.99.00.00 OUTRAS TRANSF DE CONVENIO DA UNIÃO 0,00 0,00 1.719,02 130.717,82 10,15 130.707,67 132.426,69 132.426,69 132.416,54
627 1761.99.01.00 CONV AGENCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA PMB 0,00 0,00 1.719,02 352,82 10,15 342,67 2.061,69 2.061,69 2.051,54
679 1761.99.02.00 CONV PLHIS APOIO A ELAB DE PLANOS HAB IN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
680 1761.99.03.00 FNHIS STA CANDIDA - TIPOLOGIA INDIVIDUAL 0,00 0,00 0,00 26.073,00 0,00 26.073,00 26.073,00 26.073,00 26.073,00
681 1761.99.04.00 FNHIS VILA CELINA - TIPOLOGIA INDIVIDUAL 0,00 0,00 0,00 26.073,00 0,00 26.073,00 26.073,00 26.073,00 26.073,00
682 1761.99.05.00 FNHIS POUSADA - TIPOLOGIA INDIVIDUAL 0,00 0,00 0,00 26.073,00 0,00 26.073,00 26.073,00 26.073,00 26.073,00
683 1761.99.06.00 FNHIS JD IVONE - ORG COMUNITÁRIA 0,00 0,00 0,00 26.073,00 0,00 26.073,00 26.073,00 26.073,00 26.073,00
684 1761.99.07.00 FNHIS JD MARISE - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRI 0,00 0,00 0,00 26.073,00 0,00 26.073,00 26.073,00 26.073,00 26.073,00

318 1762.00.00.00 TRANSF CONVENIO ESTADO DF E SUAS ENTIDAD 2.511.655,00 1.255.827,48 1.147.307,69 345.381,98 0,00 345.381,98 1.492.689,67 -1.018.965,33 236.862,19
693 1762.01.01.00 CONV PROG ERRADICAÇÃO DA TUBERCULOSE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

319 1762.02.00.00 TRANSF CONV ESTADOS DEST PROG EDUCACAO 2.500.000,00 1.249.999,98 1.141.559,00 285.391,00 0,00 285.391,00 1.426.950,00 -1.073.050,00 176.950,02
320 1762.02.01.00 CONV SEC EST EDUCAÇÃO TRANSPORTE DE ALUN 2.500.000,00 1.249.999,98 1.141.559,00 285.391,00 0,00 285.391,00 1.426.950,00 -1.073.050,00 176.950,02

321 1762.99.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS ESTAD 11.655,00 5.827,50 5.748,69 59.990,98 0,00 59.990,98 65.739,67 54.084,67 59.912,17
322 1762.99.01.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS CONVENIOS ESTADOS 11.655,00 5.827,50 5.748,69 59.990,98 0,00 59.990,98 65.739,67 54.084,67 59.912,17
323 1762.99.01.01 CONV FEHIDRO - CORREGO MADUREIRA - SEMMA 11.655,00 5.827,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -11.655,00 -5.827,50
632 1762.99.01.02 CONV FEHIDRO 399/2003 0,00 0,00 5.748,69 0,00 0,00 0,00 5.748,69 5.748,69 5.748,69
689 1762.99.01.03 CONV FEHIDRO TB 194/07 0,00 0,00 0,00 59.990,98 0,00 59.990,98 59.990,98 59.990,98 59.990,98

324 1764.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INST. PRI 280.000,00 139.999,98 378.576,13 0,00 0,00 0,00 378.576,13 98.576,13 238.576,15
325 1764.01.00.00 PROJETO FUNDAÇÃO TELEFÔNICA 280.000,00 139.999,98 378.576,13 0,00 0,00 0,00 378.576,13 98.576,13 238.576,15

326 1900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 22.181.578,80 11.090.789,52 17.725.343,91 1.749.534,85 1.981,32 1.747.553,53 19.472.897,44 -2.708.681,36 8.380.126,60
327 1910.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 6.715.838,73 3.357.919,44 3.128.258,94 676.501,41 272,24 676.229,17 3.804.488,11 -2.911.350,62 446.296,43
328 1911.00.00.00 MULTAS E JUROS MORA TRIBUTOS 370.232,59 185.116,32 173.016,32 31.516,60 42,25 31.474,35 204.490,67 -165.741,92 19.332,10
329 1911.38.00.00 MULTAS E JUROS MORA IPTU 226.100,00 113.050,02 90.112,87 20.775,13 0,02 20.775,11 110.887,98 -115.212,02 -2.162,06
330 1911.39.00.00 MULTAS E JUROS MORA ITBI 1.500,00 750,00 1.369,20 0,00 0,00 0,00 1.369,20 -130,80 619,20
331 1911.40.00.00 MULTAS E JUROS MORA ISS 86.700,00 43.350,00 36.972,22 6.704,87 25,98 6.678,89 43.651,11 -43.048,89 275,13
332 1911.99.00.00 MULTAS E JUROS MORA OUTROS TRIBUTOS 55.932,59 27.966,30 44.562,03 4.036,60 16,25 4.020,35 48.582,38 -7.350,21 20.599,83
333 1911.99.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTO 55.932,59 27.966,30 44.562,03 4.036,60 16,25 4.020,35 48.582,38 -7.350,21 20.599,83
334 1911.99.01.01 MULTAS JUROS OUTROS TRIBUTOS DAE 1.932,59 966,30 307,11 35,36 0,00 35,36 342,47 -1.590,12 -623,83
335 1911.99.01.02 MULTAS JUROS DE MORA TAXAS PMB 54.000,00 27.000,00 44.254,92 4.001,24 16,25 3.984,99 48.239,91 -5.760,09 21.223,66
336 1912.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUICOES 1.500,00 750,00 0,00 456,71 0,00 456,71 456,71 -1.043,29 -293,29
337 1912.29.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIB PARA 1.500,00 750,00 0,00 456,71 0,00 456,71 456,71 -1.043,29 -293,29
338 1912.29.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIB PATRON 1.000,00 499,98 0,00 456,71 0,00 456,71 456,71 -543,29 -43,27
339 1912.29.02.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIB SERVID 500,00 250,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00 -250,02
340 1913.00.00.00 MULTAS JUROS MORA DIVIDA ATIVA TRIBUTOS 2.202.075,00 1.101.037,50 848.586,15 147.393,77 229,99 147.163,78 995.749,93 -1.206.325,07 -105.517,56
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341 1913.11.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV ATIVA IPTU 1.500.000,00 750.000,00 622.341,64 101.691,79 0,00 101.691,79 724.033,43 -775.966,57 -25.966,57
342 1913.12.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DIV ATIVA ITBI 5.000,00 2.500,02 1.726,56 49,90 0,00 49,90 1.776,46 -3.223,54 -723,56
343 1913.13.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV ATIVA ISSQ 379.000,00 189.499,98 141.064,18 32.062,68 0,00 32.062,68 173.126,86 -205.873,14 -16.373,12
344 1913.99.00.00 MULTAS JUROS MORA DIV ATIVA OUTROS TRIBU 318.075,00 159.037,50 83.453,77 13.589,40 229,99 13.359,41 96.813,18 -221.261,82 -62.454,31
345 1913.99.01.00 MULTAS JUROS MORA DIV AT OUTR TRIB DAE 33.075,00 16.537,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -33.075,00 -16.537,50
346 1913.99.02.00 MULTAS JUROS MORA DIV ATIVA TAXAS PMB 285.000,00 142.500,00 83.453,77 13.589,40 229,99 13.359,41 96.813,18 -188.186,82 -45.916,81
347 1915.00.00.00 MULTAS JUROS MORA DIV AT OUTRAS RECEITAS 33.075,00 16.537,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -33.075,00 -16.537,50
348 1915.99.00.00 OUTRAS MULTAS JUROS MORA DIV AT OUTRA RE 33.075,00 16.537,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -33.075,00 -16.537,50
349 1915.99.01.00 OUTRAS MULT JUR MORA DIV AT OUTRAS REC P 33.075,00 16.537,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -33.075,00 -16.537,50
350 1915.99.01.01 OUTRAS MULTAS JUR MORA DIV AT OUT REC DA 33.075,00 16.537,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -33.075,00 -16.537,50
351 1918.00.00.00 MULTAS JUROS MORA OUTRAS RECEITAS 198.450,00 99.225,00 210.614,23 42.397,98 0,00 42.397,98 253.012,21 54.562,21 153.787,21
352 1918.99.00.00 OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA 198.450,00 99.225,00 210.614,23 42.397,98 0,00 42.397,98 253.012,21 54.562,21 153.787,21
353 1918.99.01.00 OUTRAS MULTAS JUROS MORA OUTRAS REC DAE 198.450,00 99.225,00 210.614,23 42.397,98 0,00 42.397,98 253.012,21 54.562,21 153.787,21
354 1919.00.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 3.910.506,14 1.955.253,12 1.896.042,24 454.736,35 0,00 454.736,35 2.350.778,59 -1.559.727,55 395.525,47
355 1919.15.00.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO DE TRANSI 3.757.000,00 1.878.500,04 1.554.224,76 391.143,18 0,00 391.143,18 1.945.367,94 -1.811.632,06 66.867,90
356 1919.15.01.00 MULTAS ARRECADADAS TRANSITO EMDURB 1.400.000,00 700.000,02 499.449,65 136.240,29 0,00 136.240,29 635.689,94 -764.310,06 -64.310,08
357 1919.15.02.00 MULTAS ARRECADADAS SEC FAZENDA - EMDURB 12.000,00 6.000,00 2.089,66 507,84 0,00 507,84 2.597,50 -9.402,50 -3.402,50
358 1919.15.03.00 MULTAS ARRECADADAS LICENC ELETRONICO - E 2.345.000,00 1.172.500,02 1.052.685,45 254.395,05 0,00 254.395,05 1.307.080,50 -1.037.919,50 134.580,48
359 1919.27.00.00 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATO 6.113,70 3.056,88 341.495,48 63.480,67 0,00 63.480,67 404.976,15 398.862,45 401.919,27
360 1919.27.01.00 MULTAS E JUROS PREV CONTRATOS FUNPREV 500,00 250,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00 -250,02
361 1919.27.02.00 MULTAS JUROS PREV CONTRATOS DAE 5.613,70 2.806,86 285.808,46 62.004,67 0,00 62.004,67 347.813,13 342.199,43 345.006,27
639 1919.27.03.00 DIVERSOS CONTRATOS - EMDURB 0,00 0,00 3.187,02 0,00 0,00 0,00 3.187,02 3.187,02 3.187,02
656 1919.27.04.00 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATO - P 0,00 0,00 52.500,00 1.476,00 0,00 1.476,00 53.976,00 53.976,00 53.976,00
362 1919.50.00.00 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO 140.158,46 70.079,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -140.158,46 -70.079,22
363 1919.50.01.00 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO - DAE 140.158,46 70.079,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -140.158,46 -70.079,22
364 1919.99.00.00 OUTRAS MULTAS 7.233,98 3.616,98 322,00 112,50 0,00 112,50 434,50 -6.799,48 -3.182,48
365 1919.99.01.00 OUTRAS MULTAS DAE 6.533,98 3.267,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -6.533,98 -3.267,00
366 1919.99.02.00 MULTAS DECORRENT. ADIANTAMENTO PMB 600,00 300,00 0,00 112,50 0,00 112,50 112,50 -487,50 -187,50
367 1919.99.03.00 JUROS E CORREÇÃO DEC ADIANTAMENTO - PMB 100,00 49,98 322,00 0,00 0,00 0,00 322,00 222,00 272,02

368 1920.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 706.265,07 353.132,52 8.906.639,85 157.135,72 374,40 156.761,32 9.063.401,17 8.357.136,10 8.709.894,25
369 1921.00.00.00 INDENIZACOES 7.400,00 3.700,02 236,55 0,00 0,00 0,00 236,55 -7.163,45 -3.463,47
370 1921.06.00.00 INDENIZ POR DANOS CAUSADOS AO PATRIM PUB 200,00 100,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -200,00 -100,02
371 1921.06.01.00 INDENIZ POR DANOS CAUSADOS AO PATR PUB P 200,00 100,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -200,00 -100,02
372 1921.99.00.00 OUTRAS INDENIZACOES 7.200,00 3.600,00 236,55 0,00 0,00 0,00 236,55 -6.963,45 -3.363,45
373 1921.99.01.00 OUTRAS INDENIZACOES FUNPREV 500,00 250,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00 -250,02
374 1921.99.02.00 OUTRAS INDENIZACOES - PMB 6.700,00 3.349,98 236,55 0,00 0,00 0,00 236,55 -6.463,45 -3.113,43

375 1922.00.00.00 RESTITUICOES 698.865,07 349.432,50 8.906.403,30 157.135,72 374,40 156.761,32 9.063.164,62 8.364.299,55 8.713.357,72

376 1922.02.00.00 RESTITUICOES BENEFICIOS NAO DESEMBOLSADO 247.865,07 123.932,52 558.190,48 51.175,69 0,00 51.175,69 609.366,17 361.501,10 485.433,65
377 1922.02.01.00 REST DE BENEFICIOS NAO DESEMBOLSADOS - D 247.865,07 123.932,52 558.190,48 51.175,69 0,00 51.175,69 609.366,17 361.501,10 485.433,65
378 1922.10.00.00 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O REG GERAL 1.000,00 499,98 8.099.529,80 73.253,42 0,00 73.253,42 8.172.783,22 8.171.783,22 8.172.283,24
379 1922.10.01.00 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O REG GERAL 1.000,00 499,98 8.099.529,80 73.253,42 0,00 73.253,42 8.172.783,22 8.171.783,22 8.172.283,24
630 1922.10.02.00 COMP FINAN ENTRE O REG GERAL E O RPPS - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

380 1922.99.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 450.000,00 225.000,00 248.683,02 32.706,61 374,40 32.332,21 281.015,23 -168.984,77 55.640,83
381 1922.99.01.00 OUTRAS RESTITUICOES FUNPREV 30.000,00 15.000,00 18.524,44 4.091,10 0,00 4.091,10 22.615,54 -7.384,46 7.615,54

382 1922.99.02.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES PMB 50.000,00 25.000,02 10.291,52 606,71 374,40 232,31 10.523,83 -39.476,17 -14.850,59

383 1922.99.03.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES PMB - SALÁRIO MATERN 370.000,00 184.999,98 76.656,94 16.271,58 0,00 16.271,58 92.928,52 -277.071,48 -92.071,46

566 1922.99.04.00 REST - CONTA ENERGIA ELETRICA - ARCO 0,00 0,00 20.487,21 4.060,94 0,00 4.060,94 24.548,15 24.548,15 24.548,15

567 1922.99.05.00 RESTITUIÇÃO - PMB - VALE COMPRA 0,00 0,00 374,40 374,40 0,00 374,40 748,80 748,80 748,80

568 1922.99.06.00 OUTRAS REST-PMB- SAL FAMILIA-FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

569 1922.99.07.00 OUTRAS REST PMB - FDO MUNIC DA ASSIST SO 0,00 0,00 63.611,91 0,00 0,00 0,00 63.611,91 63.611,91 63.611,91

570 1922.99.08.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES PMB - EDUCAÇÃO 0,00 0,00 820,38 0,00 0,00 0,00 820,38 820,38 820,38

571 1922.99.09.00 RESTITUIÇÃO - DECORRENTE DE ADIANTAMENTO 0,00 0,00 292,40 143,20 0,00 143,20 435,60 435,60 435,60
572 1922.99.10.00 REST PMB FDO MUN DA CRIAN E ADOLESCENTE 0,00 0,00 22.655,69 6.632,53 0,00 6.632,53 29.288,22 29.288,22 29.288,22
591 1922.99.11.00 OUTRAS REST- PMB- AUX DOENÇA - FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
628 1922.99.12.00 OUTRAS REST PMB FDO MUN SAÚDE 0,00 0,00 20.382,88 0,00 0,00 0,00 20.382,88 20.382,88 20.382,88
653 1922.99.13.00 REST DEVOL SALDO N UTILIZ - FMAS - MICRO 0,00 0,00 2.081,85 526,15 0,00 526,15 2.608,00 2.608,00 2.608,00
655 1922.99.14.00 REST DEV SALDO N UTILIZ - PRO JOVEM FED 0,00 0,00 1.189,43 0,00 0,00 0,00 1.189,43 1.189,43 1.189,43
659 1922.99.15.00 OUTRAS RESTITUIÇOES - DAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
664 1922.99.16.00 REST DEVOL SALDO N UTILIZ-REDE PS BASICA 0,00 0,00 2.713,39 0,00 0,00 0,00 2.713,39 2.713,39 2.713,39
668 1922.99.17.00 REST DEV.SALDO N UTILIZ PETI FEDERAL 0,00 0,00 16,40 0,00 0,00 0,00 16,40 16,40 16,40
669 1922.99.18.00 REST DEVOL SALDO N UTIL PROJ CCI FEDERAL 0,00 0,00 11,01 0,00 0,00 0,00 11,01 11,01 11,01
673 1922.99.19.00 REST DEVOL SALDO N UTIL PROJ NENH CRIANÇ 0,00 0,00 8.511,13 0,00 0,00 0,00 8.511,13 8.511,13 8.511,13

676 1922.99.20.00 RESTITUIÇAO- FUNDO DO BOMBEIRO 0,00 0,00 62,04 0,00 0,00 0,00 62,04 62,04 62,04
691 1922.99.21.00 RESTITUIÇÃO VEREADORES - PMB - MAJO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

384 1930.00.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 12.229.975,00 6.114.987,60 5.239.713,65 840.549,34 313,68 840.235,66 6.079.949,31 -6.150.025,69 -35.351,97
385 1931.00.00.00 REC DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 11.784.275,00 5.892.137,64 5.082.043,79 805.115,48 313,68 804.801,80 5.886.845,59 -5.897.429,41 -5.605,73
386 1931.11.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA IPTU 8.629.100,00 4.314.550,02 3.797.842,38 556.155,37 17,85 556.137,52 4.353.979,90 -4.275.120,10 39.412,03
387 1931.11.01.00 DIVIDA ATIVA IMPOSTO PREDIAL 5.400.000,00 2.700.000,00 1.915.408,01 281.358,57 0,00 281.358,57 2.196.766,58 -3.203.233,42 -503.233,42
388 1931.11.02.00 DIVIDA ATIVA IMPOSTO TERRITORIAL 3.200.000,00 1.600.000,02 1.527.456,55 218.002,96 0,00 218.002,96 1.745.459,51 -1.454.540,49 145.459,49
389 1931.11.03.00 PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA IPTU 100,00 49,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -100,00 -49,98
390 1931.11.04.00 AUTO INFRAÇAO IPTU 29.000,00 14.500,02 5.233,23 748,27 0,00 748,27 5.981,50 -23.018,50 -8.518,52
614 1931.11.05.00 AT MONET DIV ATIVA IPTU 0,00 0,00 349.744,59 56.045,57 17,85 56.027,72 405.772,31 405.772,31 405.754,46
391 1931.12.00.00 RECEITA DE DIVIDA ATIVA DE ITBI 22.300,00 11.150,04 4.536,54 274,31 0,00 274,31 4.810,85 -17.489,15 -6.339,19
392 1931.12.01.00 RECEITA DE DIVIDA ATIVA ITBI PMB 19.700,00 9.850,02 3.233,80 128,48 0,00 128,48 3.362,28 -16.337,72 -6.487,74
393 1931.12.02.00 AUTO INFRAÇAO ITBI 2.600,00 1.300,02 565,88 129,55 0,00 129,55 695,43 -1.904,57 -604,59
615 1931.12.03.00 AT MONET DIV ATIVA ITBI 0,00 0,00 736,86 16,28 0,00 16,28 753,14 753,14 753,14
394 1931.13.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA ISSQN 1.518.500,00 759.250,08 752.283,47 123.270,56 130,01 123.140,55 875.424,02 -643.075,98 116.043,93
395 1931.13.01.00 DIVIDA ATIVA ISSQN 1.217.000,00 608.500,02 376.569,59 71.318,46 0,00 71.318,46 447.888,05 -769.111,95 -160.611,97
396 1931.13.02.00 DIVIDA ATIVA ISSQN SUBST TRIBUTARIA 32.000,00 16.000,02 214.929,13 22.300,83 0,00 22.300,83 237.229,96 205.229,96 221.229,94
397 1931.13.03.00 PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA ISSQN 500,00 250,02 701,12 0,00 0,00 0,00 701,12 201,12 451,10
398 1931.13.04.00 AUTO INFRAÇAO ISS 269.000,00 134.500,02 56.215,13 7.190,81 130,01 7.060,80 63.275,93 -205.724,07 -71.354,10
616 1931.13.05.00 AT MONET DIV ATIVA ISS 0,00 0,00 103.868,50 22.460,46 0,00 22.460,46 126.328,96 126.328,96 126.328,96
399 1931.98.00.00 RECEITA DA DIV ATIV DAS CONTRIBUIÇ DE ME 167.300,00 83.650,02 37.795,37 6.359,00 0,00 6.359,00 44.154,37 -123.145,63 -39.495,65
400 1931.98.01.00 REC DIV ATIV CONTRIBUIÇÃO MELHORIAS 167.300,00 83.650,02 37.795,37 6.359,00 0,00 6.359,00 44.154,37 -123.145,63 -39.495,65
401 1931.98.01.01 RECEITA DIVIDA ATIVA CONT.MELH.P/PAV.OBR 167.300,00 83.650,02 37.795,37 6.359,00 0,00 6.359,00 44.154,37 -123.145,63 -39.495,65
402 1931.99.00.00 RECEITA DIVIDA ATIVA OUTROS TRIBUTOS 1.447.075,00 723.537,48 489.586,03 119.056,24 165,82 118.890,42 608.476,45 -838.598,55 -115.226,85
403 1931.99.01.00 RECEITA DA DIV AT DE OUTROS TRIBUTOS PRI 1.447.075,00 723.537,48 489.586,03 119.056,24 165,82 118.890,42 608.476,45 -838.598,55 -115.226,85
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404 1931.99.01.01 RECEITA DIVIDA ATIVA OUTROS TRIBUTOS DAE 33.075,00 16.537,50 3.078,07 354,36 0,00 354,36 3.432,43 -29.642,57 -13.105,07
405 1931.99.01.02 PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA 126.000,00 63.000,00 15.287,08 6.409,55 117,70 6.291,85 21.578,93 -104.421,07 -41.538,77
406 1931.99.01.03 DIVIDA ATIVA DE TAXAS 726.000,00 363.000,00 214.423,55 31.412,69 0,00 31.412,69 245.836,24 -480.163,76 -117.163,76
407 1931.99.01.04 DIVIDA ATIVA TAXA UTILIZAÇAO CALÇADAO 23.000,00 11.500,02 5.778,94 497,12 0,00 497,12 6.276,06 -16.723,94 -5.223,96
408 1931.99.01.05 RECEITA DIV ATIVA OUTROS TRIB PMB - DEP. 145.000,00 72.499,98 55.546,87 53.810,78 0,00 53.810,78 109.357,65 -35.642,35 36.857,67
409 1931.99.01.06 AUTO INFRAÇAO OUTROS TRIBUTOS 394.000,00 196.999,98 146.525,27 17.672,98 0,00 17.672,98 164.198,25 -229.801,75 -32.801,73
594 1931.99.01.07 REC DIV ATIV OUTROS TRIB- PMB-REEMB/DILI 0,00 0,00 4.836,75 1.713,11 0,00 1.713,11 6.549,86 6.549,86 6.549,86
595 1931.99.01.08 REC DIV ATIV OUTROS TRIB - PMB - LEV JUD 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
617 1931.99.01.09 AT MONET DIV ATIVA TAXAS 0,00 0,00 44.109,50 7.185,65 48,12 7.137,53 51.247,03 51.247,03 51.198,91

410 1932.00.00.00 RECEITA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA 445.700,00 222.849,96 157.669,86 35.433,86 0,00 35.433,86 193.103,72 -252.596,28 -29.746,24

411 1932.99.00.00 RECEITA DIV AT NAO TRIB DE OUTRAS RECEIT 445.700,00 222.849,96 157.669,86 35.433,86 0,00 35.433,86 193.103,72 -252.596,28 -29.746,24
412 1932.99.01.00 REC DIV AT NAO TRIB OUTRAS RECEITAS PRIN 445.700,00 222.849,96 157.669,86 35.433,86 0,00 35.433,86 193.103,72 -252.596,28 -29.746,24
413 1932.99.01.01 REC DIV AT NÃO TRIB OUTRAS RECEITAS DAE 220.500,00 110.250,00 76.153,89 8.842,39 0,00 8.842,39 84.996,28 -135.503,72 -25.253,72
414 1932.99.01.02 REC DIV AT NAO TRIB OUTRAS RECEITAS PMB 1.900,00 949,98 0,00 593,11 0,00 593,11 593,11 -1.306,89 -356,87
415 1932.99.01.03 AUTO DE INFRAÇAO SAUDE 98.000,00 49.000,02 32.056,96 17.223,78 0,00 17.223,78 49.280,74 -48.719,26 280,72
416 1932.99.01.04 AUTO DE INFRAÇAO SEMMA 7.300,00 3.649,98 738,52 145,98 0,00 145,98 884,50 -6.415,50 -2.765,48
417 1932.99.01.05 AUTO DE INFRAÇAO SEPLAN 118.000,00 58.999,98 48.720,49 8.628,60 0,00 8.628,60 57.349,09 -60.650,91 -1.650,89

418 1990.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS 2.529.500,00 1.264.749,96 450.731,47 75.348,38 1.021,00 74.327,38 525.058,85 -2.004.441,15 -740.712,11

419 1990.02.00.00 RECEITA ONUS DE SUCUMBENCIA ACOES JUDICI 630.000,00 315.000,00 266.896,98 47.846,68 0,00 47.846,68 314.743,66 -315.256,34 -256,34
420 1990.02.01.00 RECEITA DE HONORARIOS DE ADVOGADOS 630.000,00 315.000,00 266.896,98 47.846,68 0,00 47.846,68 314.743,66 -315.256,34 -256,34
421 1990.02.01.01 HONORARIOS ADVOGATICIOS PMB 630.000,00 315.000,00 266.219,45 47.393,18 0,00 47.393,18 313.612,63 -316.387,37 -1.387,37
665 1990.02.01.02 HONORARIOS ADVOCATICIOS-FUNPREV 0,00 0,00 677,53 453,50 0,00 453,50 1.131,03 1.131,03 1.131,03
675 1990.02.01.03 HELSON ASSESSORIA DE CREDITO LTDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

422 1990.99.00.00 OUTRAS RECEITAS 1.899.500,00 949.749,96 183.834,49 27.501,70 1.021,00 26.480,70 210.315,19 -1.689.184,81 -740.455,77
423 1990.99.01.00 OUTRAS RECEITAS FUNPREV 5.200,00 2.600,04 6.035,92 2.068,88 0,00 2.068,88 8.104,80 2.904,80 5.504,76
424 1990.99.01.01 INSCRICAO CONCURSOS PUBLICOS FUNPREV 500,00 250,02 240,00 0,00 0,00 0,00 240,00 -260,00 -10,02
425 1990.99.01.02 VENDA DE EDITAIS FUNPREV 500,00 250,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00 -250,02
426 1990.99.01.03 EXPEDICAO DE CERTIDAO FUNPREV 500,00 250,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -500,00 -250,02
427 1990.99.01.04 OUTRAS PRESTACOES SERVICOS FUNPREV 3.000,00 1.500,00 4.806,42 1.235,64 0,00 1.235,64 6.042,06 3.042,06 4.542,06
428 1990.99.01.05 RECEITAS EVENTUAIS FUNPREV 500,00 250,02 3,41 0,00 0,00 0,00 3,41 -496,59 -246,61
429 1990.99.01.06 TRANSF INSTITUICOES PRIVADAS FUNPREV 100,00 49,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -100,00 -49,98
430 1990.99.01.07 TRANSF DE PESSOAS FUNPREV 100,00 49,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -100,00 -49,98
678 1990.99.01.08 CONV ADM EXERC 2009 - FUNPREV 0,00 0,00 986,09 833,24 0,00 833,24 1.819,33 1.819,33 1.819,33

431 1990.99.02.00 OUTRAS RECEITAS - EMDURB 67.500,00 33.750,00 38.989,75 521,63 0,00 521,63 39.511,38 -27.988,62 5.761,38
432 1990.99.02.01 COMERCIO CARTAO TELEFONICO EMDURB 65.000,00 32.500,02 3.315,00 0,00 0,00 0,00 3.315,00 -61.685,00 -29.185,02

433 1990.99.02.02 OUTRAS RECEITAS EMDURB 2.500,00 1.249,98 35.674,75 521,63 0,00 521,63 36.196,38 33.696,38 34.946,40

647 1990.99.02.03 VENDA DE MAT. SUCATEADOS - EMDURB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

434 1990.99.03.00 OUTRAS RECEITAS - PREFEITURA 1.826.800,00 913.399,92 138.808,82 24.911,19 1.021,00 23.890,19 162.699,01 -1.664.100,99 -751.721,91
435 1990.99.03.01 AT MONET DIV ATIVA IPTU 885.000,00 442.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -885.000,00 -442.500,00

436 1990.99.03.02 AT MONET DIV ATIVA ISS 308.800,00 154.399,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -308.800,00 -154.399,98

437 1990.99.03.03 AT MONET DIV ATIVA ITBI 1.800,00 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.800,00 -900,00

438 1990.99.03.04 AT MONET DIV ATIVA TAXAS 156.600,00 78.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -156.600,00 -78.300,00

439 1990.99.03.05 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 14.800,00 7.399,98 12.039,43 580,04 0,00 580,04 12.619,47 -2.180,53 5.219,49

440 1990.99.03.06 FUNDO MUNICIPAL DO ZOOLOGICO 400.000,00 199.999,98 102.227,74 18.965,55 0,00 18.965,55 121.193,29 -278.806,71 -78.806,69

441 1990.99.03.07 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 48.000,00 24.000,00 12.817,62 2.516,31 137,00 2.379,31 15.196,93 -32.803,07 -8.940,07

442 1990.99.03.08 FUNDO MUNICIPAL APOIO MODALIDADES AMADO 9.800,00 4.900,02 5.154,90 2.099,00 884,00 1.215,00 6.369,90 -3.430,10 585,88

443 1990.99.03.09 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98
444 1990.99.03.10 FUNDO ESPECIAL DE DESPESA SAGRA 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98
663 1990.99.03.11 FDO MUN. DIR. CRIANÇA ADOL. - DEP. JUDIC 0,00 0,00 6.569,13 750,29 0,00 750,29 7.319,42 7.319,42 7.319,42
694 1990.99.03.12 FDO MUN DIR CRIA/ADOL - JUSTICA ELEITORA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445 2000.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 4.262.583,63 2.131.291,68 106.954,02 17.004,19 508,00 16.496,19 123.450,21 -4.139.133,42 -2.008.349,47

446 2100.00.00.00 OPERACOES DE CREDITO 48.951,00 24.475,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -48.951,00 -24.475,50
447 2110.00.00.00 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 48.951,00 24.475,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -48.951,00 -24.475,50
448 2119.00.00.00 OUTRAS OPERACOES CREDITO INTERNAS 48.951,00 24.475,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -48.951,00 -24.475,50
449 2119.01.00.00 OUTRAS OPERACOES DE CREDITO INTERNAS DAE 48.951,00 24.475,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -48.951,00 -24.475,50

450 2200.00.00.00 ALIENACAO DE BENS 1.148.853,00 574.426,44 27.782,40 0,00 0,00 0,00 27.782,40 -1.121.070,60 -546.644,04

451 2210.00.00.00 ALIENACAO DE BENS MOVEIS 1.000,00 499,98 27.782,40 0,00 0,00 0,00 27.782,40 26.782,40 27.282,42
613 2210.01.00.00 ALIENACAO DE BENS INSERVÍVEIS - PMB 0,00 0,00 27.782,40 0,00 0,00 0,00 27.782,40 27.782,40 27.782,40

452 2219.00.00.00 ALIENACAO OUTROS BENS MOVEIS 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98
453 2219.01.00.00 ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS FUNPREV 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98

454 2220.00.00.00 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS 1.147.853,00 573.926,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.147.853,00 -573.926,46

455 2225.00.00.00 ALIENAÇÃO DE IMOVEIS URBANOS 1.000.000,00 499.999,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000.000,00 -499.999,98

456 2225.01.00.00 ALIENACAO DE IMOVEIS URBANOS PMB 1.000.000,00 499.999,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000.000,00 -499.999,98

457 2229.00.00.00 ALIENACAO DE OUTROS BENS IMOVEIS 147.853,00 73.926,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -147.853,00 -73.926,48

458 2229.01.00.00 ALIENACAO DE OUTROS BENS IMOVEIS FUNPREV 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98

459 2229.02.00.00 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS DAE 146.853,00 73.426,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -146.853,00 -73.426,50

460 2400.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 2.900.377,63 1.450.188,78 58.827,95 12.769,18 0,00 12.769,18 71.597,13 -2.828.780,50 -1.378.591,65

461 2420.00.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2.780.377,63 1.390.188,78 58.827,95 12.769,18 0,00 12.769,18 71.597,13 -2.708.780,50 -1.318.591,65

462 2421.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 2.144.014,63 1.072.007,28 58.827,95 12.769,18 0,00 12.769,18 71.597,13 -2.072.417,50 -1.000.410,15
463 2421.01.00.00 TRANSF RECURSO SISTEMA UNICO DE SAUDE SU 1.394.014,63 697.007,28 34.872,50 6.974,50 0,00 6.974,50 41.847,00 -1.352.167,63 -655.160,28
464 2421.01.01.00 FNS - PROGRAMA NACIONAL DST/AIDS - SS 74.000,00 37.000,02 34.872,50 6.974,50 0,00 6.974,50 41.847,00 -32.153,00 4.846,98
465 2421.01.02.00 FNS - MAC - SAMU 102.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -102.000,00 -51.000,00
466 2421.01.03.00 FNS - PAB PROGRAMA SAUDE BUCAL - SS 162.264,86 81.132,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -162.264,86 -81.132,42
467 2421.01.04.00 FNS - PAB VIGILÂNCIA SANITARIA - SS 10.000,00 4.999,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -10.000,00 -4.999,98
468 2421.01.05.00 FNS - MAC - FAEC 187.165,52 93.582,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -187.165,52 -93.582,78
469 2421.01.06.00 FNS - PAB - ODONTO EQUIPAMENTOS 28.000,00 13.999,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -28.000,00 -13.999,98
470 2421.01.07.00 FNS - PAB FIXO - SS 302.500,00 151.249,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -302.500,00 -151.249,98
471 2421.01.08.00 FNS - MAC - SAUDE DO TRABALHADOR 45.000,00 22.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -45.000,00 -22.500,00
472 2421.01.09.00 INCENTIVO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITARIA 58.500,00 29.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -58.500,00 -29.250,00
473 2421.01.10.00 VIGISUS 50.000,00 25.000,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -50.000,00 -25.000,02
474 2421.01.11.00 PRO SAUDE - USC 336.420,25 168.210,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -336.420,25 -168.210,12
475 2421.01.12.00 PRO SAUDE - USP 38.164,00 19.081,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -38.164,00 -19.081,98
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476 2421.02.00.00 TRANSF RECUR FD NAC DESENV EDUC - FNDE 700.000,00 349.999,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -700.000,00 -349.999,98
477 2421.02.01.00 FNDE - PTA CONSTRUÇÕES EMEIS 700.000,00 349.999,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -700.000,00 -349.999,98

478 2421.99.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 50.000,00 25.000,02 23.955,45 5.794,68 0,00 5.794,68 29.750,13 -20.249,87 4.750,11
479 2421.99.01.00 INDICE GESTAO DECENTRALIZADA IGD-SEBES 50.000,00 25.000,02 23.955,45 5.794,68 0,00 5.794,68 29.750,13 -20.249,87 4.750,11

480 2422.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 636.363,00 318.181,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -636.363,00 -318.181,50

481 2422.99.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 636.363,00 318.181,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -636.363,00 -318.181,50

482 2422.99.01.00 OUTRAS TRANSF. DOS ESTADOS DAE 636.363,00 318.181,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -636.363,00 -318.181,50

483 2470.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 120.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -120.000,00 -60.000,00

484 2472.00.00.00 TRANSF CONV ESTADOS E DISTR FED E SUAS E 120.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -120.000,00 -60.000,00

485 2472.04.00.00 TRANSF. CONV. DOS ESTADOS DEST.PROG.MEIO 120.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -120.000,00 -60.000,00

486 2472.04.01.00 CONVÊNIO FEHIDRO - TIETE JACARÉ - SEMMA 120.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -120.000,00 -60.000,00

488 2500.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 164.402,00 82.200,96 20.343,67 4.235,01 508,00 3.727,01 24.070,68 -140.331,32 -58.638,28

489 2590.00.00.00 OUTRAS RECEITAS 164.402,00 82.200,96 20.343,67 4.235,01 508,00 3.727,01 24.070,68 -140.331,32 -58.638,28

490 2590.01.00.00 OUTRAS RECEITAS FUNPREV 1.000,00 499,98 159,63 0,00 0,00 0,00 159,63 -840,37 -340,35

491 2590.02.00.00 OUTRAS RECEITAS DAE 97.902,00 48.951,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -97.902,00 -48.951,00

492 2590.03.00.00 CONVENIO ADMINISTRACAO PMB 65.500,00 32.749,98 20.184,04 4.235,01 508,00 3.727,01 23.911,05 -41.588,95 -9.346,93

493 7000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA ORCAMENTARIAS 63.320.240,00 31.660.120,08 22.691.280,69 5.269.575,58 0,00 5.269.575,58 27.960.856,27 -35.359.383,73 -3.699.263,81

494 7100.00.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 63.000,00 31.500,00 2.680,35 121,38 0,00 121,38 2.801,73 -60.198,27 -28.698,27
495 7110.00.00.00 IMPOSTOS 51.000,00 25.500,00 200,14 121,38 0,00 121,38 321,52 -50.678,48 -25.178,48
496 7112.00.00.00 IMPOSTO SOBR PATRIMONIO E A RENDA 3.000,00 1.500,00 200,14 121,38 0,00 121,38 321,52 -2.678,48 -1.178,48
497 7112.02.00.00 IMPOSTO S/ PROPRIED PREDIAL E TERRIT URB 3.000,00 1.500,00 200,14 121,38 0,00 121,38 321,52 -2.678,48 -1.178,48
498 7112.02.01.00 IMPOSTO PREDIAL FUNPREV INTRA ORCA 3.000,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.000,00 -1.500,00
658 7112.02.02.00 IMPOSTO PREDIAL - EMDURB - INTRA 0,00 0,00 200,14 121,38 0,00 121,38 321,52 321,52 321,52
499 7113.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 48.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -48.000,00 -24.000,00
500 7113.05.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE 48.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -48.000,00 -24.000,00
501 7113.05.01.00 ISSQN EMDURB INTRA ORCA 48.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -48.000,00 -24.000,00
502 7121.00.00.00 TAXA PELO EXERCICIO PODER DE POLICIA 12.000,00 6.000,00 2.480,21 0,00 0,00 0,00 2.480,21 -9.519,79 -3.519,79
670 7121.25.00.00 TAXA LIÇ FUNC EST COM IND SERV- INTRA 0,00 0,00 2.407,89 0,00 0,00 0,00 2.407,89 2.407,89 2.407,89
671 7121.25.01.00 TAXA LIÇ FUNC EST COM IND SERV INTRA-EMD 0,00 0,00 2.407,89 0,00 0,00 0,00 2.407,89 2.407,89 2.407,89
503 7121.26.00.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL- INTRA 12.000,00 6.000,00 72,32 0,00 0,00 0,00 72,32 -11.927,68 -5.927,68
504 7121.26.01.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL 12.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -12.000,00 -6.000,00
672 7121.26.02.00 TAXA PUBLIC COM INTRA -EMDURB 0,00 0,00 72,32 0,00 0,00 0,00 72,32 72,32 72,32

505 7200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICAO INTRA ORCAMENTAR 41.728.990,00 20.864.495,04 15.395.065,61 3.166.327,11 0,00 3.166.327,11 18.561.392,72 -23.167.597,28 -2.303.102,32

506 7210.00.00.00 CONTRIBUICAO SOCIAIS INTRA ORCAMENTARIA 41.728.990,00 20.864.495,04 15.395.065,61 3.166.327,11 0,00 3.166.327,11 18.561.392,72 -23.167.597,28 -2.303.102,32

507 7210.29.00.00 CONTRIB PREVID REGIME PROPRIO INTRA ORCA 41.728.990,00 20.864.495,04 15.395.065,61 3.166.327,11 0,00 3.166.327,11 18.561.392,72 -23.167.597,28 -2.303.102,32
508 7210.29.01.00 CONTRIBUICAO PATRONAL DO SERV ATIVO CIVI 30.271.990,00 15.135.995,04 10.547.278,95 2.189.943,82 0,00 2.189.943,82 12.737.222,77 -17.534.767,23 -2.398.772,27
509 7210.29.01.01 CONTRIB PATR SERV ATIVO CIVIL PMB INTRA 25.998.750,00 12.999.375,00 8.964.391,63 1.867.349,69 0,00 1.867.349,69 10.831.741,32 -15.167.008,68 -2.167.633,68
510 7210.29.01.02 CONTRIB PATR SERV ATIVO CIVIL DAE INTRA 3.500.000,00 1.750.000,02 1.363.110,06 281.450,57 0,00 281.450,57 1.644.560,63 -1.855.439,37 -105.439,39
511 7210.29.01.03 CONTRIB PATR SERV ATIVO CIVIL CAM INTRA 488.000,00 244.000,02 181.803,02 31.059,76 0,00 31.059,76 212.862,78 -275.137,22 -31.137,24
512 7210.29.01.04 CONTRIB PATR SERV ATIVO CIVIL FUNPREV IN 284.240,00 142.120,02 37.974,24 10.083,80 0,00 10.083,80 48.058,04 -236.181,96 -94.061,98
513 7210.29.01.05 CONTRIB.PATR.SERV ATIVO CIVIL EXERC. ANT 1.000,00 499,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.000,00 -499,98
514 7210.29.15.00 CONTRIBUIÇÃO PREV EM REGIME DE PARCEL DE 11.457.000,00 5.728.500,00 4.847.786,66 976.383,29 0,00 976.383,29 5.824.169,95 -5.632.830,05 95.669,95
515 7210.29.15.01 PARCEL DE DÉBITO DE CONTR PATRONAL ATIVO 10.497.000,00 5.248.500,00 4.436.486,86 892.736,66 0,00 892.736,66 5.329.223,52 -5.167.776,48 80.723,52
516 7210.29.15.02 PARCEL DE DÉBITO DE CONTR PATRONAL ATIVO 960.000,00 480.000,00 411.299,80 83.646,63 0,00 83.646,63 494.946,43 -465.053,57 14.946,43

517 7600.00.00.00 RECEITAS DE SERVICO INTRA ORCAMENTARIA 21.528.000,00 10.764.000,00 7.293.534,73 2.103.127,09 0,00 2.103.127,09 9.396.661,82 -12.131.338,18 -1.367.338,18

518 7600.03.00.00 SERVIÇO DE TRANSPORTE INTRA ORÇAMENTARIO 450.000,00 225.000,00 172.498,50 57.499,50 0,00 57.499,50 229.998,00 -220.002,00 4.998,00

519 7600.03.01.00 SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTRA O 450.000,00 225.000,00 172.498,50 57.499,50 0,00 57.499,50 229.998,00 -220.002,00 4.998,00
520 7600.03.01.01 GERENCIAMENTO TRANSPORTE ESPECIAL - EMDU 450.000,00 225.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -450.000,00 -225.000,00

640 7600.03.01.02 GERENCIAMENTO TRANSP ESCOLAR - EMDURB - 0,00 0,00 172.498,50 57.499,50 0,00 57.499,50 229.998,00 229.998,00 229.998,00

521 7600.41.00.00 SERV CAPT ADUC TRAT RESERV E DISTR DE AG 1.484.240,00 742.120,02 448.783,93 87.245,41 0,00 87.245,41 536.029,34 -948.210,66 -206.090,68
522 7600.41.01.00 SERV DISTRIB AGUA P/ CONSUMO AUFERIDO DA 1.484.240,00 742.120,02 448.783,93 87.245,41 0,00 87.245,41 536.029,34 -948.210,66 -206.090,68

523 7600.42.00.00 SERV COLETA TRANSP TRAT DEST FINAL ESGOT 1.289.760,00 644.880,00 289.247,35 64.584,11 0,00 64.584,11 353.831,46 -935.928,54 -291.048,54

524 7600.42.01.00 OUTROS SERVICOS COLETA ESGOTO DAE 582.160,00 291.079,98 188.915,96 42.599,22 0,00 42.599,22 231.515,18 -350.644,82 -59.564,80

525 7600.42.02.00 TRATAMENTO DE ESGOTO DAE 707.600,00 353.800,02 100.331,39 21.984,89 0,00 21.984,89 122.316,28 -585.283,72 -231.483,74

526 7600.43.00.00 SERV COL TRANSP TRAT DEST FINAL RESID SO 16.318.000,00 8.158.999,98 5.638.735,70 1.650.320,83 0,00 1.650.320,83 7.289.056,53 -9.028.943,47 -869.943,45

527 7600.43.01.00 VARRICAO VIAS PUBLICAS EMDURB 470.000,00 235.000,02 165.755,00 59.017,74 0,00 59.017,74 224.772,74 -245.227,26 -10.227,28

528 7600.43.02.00 OPERACAO ATERRO SANITARIO EMDURB 2.200.000,00 1.099.999,98 878.165,86 292.660,65 0,00 292.660,65 1.170.826,51 -1.029.173,49 70.826,53

529 7600.43.03.00 COLETA DOMICILIAR EMDURB 5.000.000,00 2.500.000,02 1.987.239,38 663.529,44 0,00 663.529,44 2.650.768,82 -2.349.231,18 150.768,80

530 7600.43.04.00 COLETA HOSPITALAR EMDURB 550.000,00 274.999,98 151.823,40 12.746,18 0,00 12.746,18 164.569,58 -385.430,42 -110.430,40

531 7600.43.05.00 COLETA DE GALHOS EMDURB 420.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -420.000,00 -210.000,00

532 7600.43.06.00 VARRIÇÃO E COLETA R S VIAS PÚBLICAS 960.000,00 480.000,00 772.531,77 288.866,67 0,00 288.866,67 1.061.398,44 101.398,44 581.398,44

533 7600.43.07.00 CAPINAÇÃO EM VIAS E ÁREAS PÚBLICAS 6.700.000,00 3.349.999,98 1.330.154,62 322.795,65 0,00 322.795,65 1.652.950,27 -5.047.049,73 -1.697.049,71

534 7600.43.08.00 INTRA PINTURA GUIAS E SARJETAS 18.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -18.000,00 -9.000,00

641 7600.43.09.00 TRAT DEST FINAL RESID SOL SERV - EMDURB 0,00 0,00 82.144,71 10.021,50 0,00 10.021,50 92.166,21 92.166,21 92.166,21

648 7600.43.10.00 RECEBIMENTO LÂMPADAS P/DESC - EMDURB - I 0,00 0,00 270.920,96 683,00 0,00 683,00 271.603,96 271.603,96 271.603,96

535 7600.46.00.00 SERVIÇOS DE CEMITERIO INTRA ORCAMENTARIO 1.950.000,00 975.000,00 730.431,72 243.477,24 0,00 243.477,24 973.908,96 -976.091,04 -1.091,04

536 7600.46.01.00 GERENCIAMENTO CEMITERIO PUBLICO EMDURB 1.950.000,00 975.000,00 730.431,72 243.477,24 0,00 243.477,24 973.908,96 -976.091,04 -1.091,04

649 7600.46.02.00 SERVIÇOS FUNERÁRIOS - EMDURB - INTRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

537 7600.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS - INTRA ORÇAMENTPARIAS 36.000,00 18.000,00 13.837,53 0,00 0,00 0,00 13.837,53 -22.162,47 -4.162,47

538 7600.99.01.00 TAXA DE INTERDITAÇÃO DE RUAS - EMDURB - 36.000,00 18.000,00 13.837,53 0,00 0,00 0,00 13.837,53 -22.162,47 -4.162,47

650 7600.99.02.00 CAPINAÇÃO MANUAL/ROÇADA MECANICA - EMDUR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

539 7900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRA ORÇAMENT 250,00 125,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -250,00 -125,04

540 7910.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA INTRA ORÇAMENTARI 250,00 125,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -250,00 -125,04

541 7912.00.00.00 MULTAS JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES I 250,00 125,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -250,00 -125,04

542 7912.29.00.00 MULTAS JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES - 250,00 125,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -250,00 -125,04
543 7912.29.01.00 MULTAS JUROS DE MORA DAS CONTRIB. PATRON 125,00 62,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -125,00 -62,52
544 7912.29.01.01 MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONT. PATRONA 125,00 62,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -125,00 -62,52



QUINTA, 30 DE JULHO DE 2009                                                                      DIÁRIO OFICIAL DE BAURU                                                                                                                          15

545 7912.29.02.00 MULTAS JUROS DE MORA DAS CONTRIB.DOS SER 125,00 62,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -125,00 -62,52
546 7912.29.02.01 MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONT. DOS SER 125,00 62,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -125,00 -62,52

547 9000.00.00.00 DEDUCAO DE RECEITA -35.882.800,00 -20.098.376,00 -17.050.201,86 1,92 2.731.271,96 -2.731.270,04 -19.781.471,90 16.101.328,10 -2.414.367,86

548 9500.00.00.00 DEDUÇOES FUNDEB -35.882.800,00 -20.098.376,00 -17.050.201,86 1,92 2.731.271,96 -2.731.270,04 -19.781.471,90 16.101.328,10 -2.414.367,86

549 9510.00.00.00 DEDUÇÕES RECEITAS CORRENTES -35.882.800,00 -20.098.376,00 -17.050.201,86 1,92 2.731.271,96 -2.731.270,04 -19.781.471,90 16.101.328,10 -2.414.367,86
550 9511.00.00.00 DEDUÇÃO TRANSFERENCIAS UNIAO -6.940.800,00 -3.471.456,02 -2.909.568,70 0,00 573.755,36 -573.755,36 -3.483.324,06 3.457.475,94 -585.623,40
551 9511.01.00.00 DEDUÇÃO RECEITA TRANSFERENCIA UNIÃO -6.862.800,00 -3.430.896,02 -2.844.569,90 0,00 560.755,60 -560.755,60 -3.405.325,50 3.457.474,50 -535.185,08
552 9511.01.02.00 DEDUÇÃO RECEITA FPM - FUNDEB E REDUTOR F -6.860.000,00 -3.430.000,02 -2.841.472,90 0,00 560.423,34 -560.423,34 -3.401.896,24 3.458.103,76 -532.319,56
553 9511.01.02.01 DEDUÇÃO RECEITA FPM - FUNDEB -6.860.000,00 -3.430.000,02 -2.841.472,90 0,00 560.423,34 -560.423,34 -3.401.896,24 3.458.103,76 -532.319,56
554 9511.01.05.00 DEDUÇÃO RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDEB - I -2.800,00 -896,00 -3.097,00 0,00 332,26 -332,26 -3.429,26 -629,26 -2.865,52
555 9511.01.05.01 DEDUÇÃO RECURSOS ITR - FUNDEB -2.800,00 -896,00 -3.097,00 0,00 332,26 -332,26 -3.429,26 -629,26 -2.865,52
556 9511.36.00.00 DEDUÇÃO REC. PARA FORMAÇÃO FUNDEB - ICMS -78.000,00 -40.560,00 -64.998,80 0,00 12.999,76 -12.999,76 -77.998,56 1,44 -50.438,32
557 9511.36.01.00 DEDUÇÃO REC.PARA FORM. FUNDEB-ICMS DESON -78.000,00 -40.560,00 -64.998,80 0,00 12.999,76 -12.999,76 -77.998,56 1,44 -50.438,32

558 9512.00.00.00 DEDUÇÃO TRANSFERENCIAS DO ESTADO -28.942.000,00 -16.626.919,98 -14.140.633,16 1,92 2.157.516,60 -2.157.514,68 -16.298.147,84 12.643.852,16 -1.828.744,46
559 9512.01.00.00 DEDUÇÃO RECEITA TRANSFERENCIA ESTADO -28.942.000,00 -16.626.919,98 -14.140.633,16 1,92 2.157.516,60 -2.157.514,68 -16.298.147,84 12.643.852,16 -1.828.744,46
560 9512.01.01.00 DEDUÇÃO RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDEB-ICM -20.470.000,00 -10.234.999,98 -7.622.570,76 0,00 1.809.970,10 -1.809.970,10 -9.432.540,86 11.037.459,14 -1.007.510,98
561 9512.01.01.01 DEDUÇÃO RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDEB-ICM -20.470.000,00 -10.234.999,98 -7.622.570,76 0,00 1.809.970,10 -1.809.970,10 -9.432.540,86 11.037.459,14 -1.007.510,98
562 9512.01.02.00 DEDUÇÃO RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDEB-IPV -8.292.000,00 -6.301.920,00 -6.459.756,39 1,92 334.473,47 -334.471,55 -6.794.227,94 1.497.772,06 -826.781,41
563 9512.01.02.01 DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA -8.292.000,00 -6.301.920,00 -6.459.756,39 1,92 334.473,47 -334.471,55 -6.794.227,94 1.497.772,06 -826.781,41
564 9512.01.04.00 DEDUÇÃO RECEITA PARA FORMAÇÃO FUNDEB - I -180.000,00 -90.000,00 -58.306,01 0,00 13.073,03 -13.073,03 -71.379,04 108.620,96 5.547,93
565 9512.01.04.01 DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO FUNDEB - IPI EXPOR -180.000,00 -90.000,00 -58.306,01 0,00 13.073,03 -13.073,03 -71.379,04 108.620,96 5.547,93

*** TOTAL ORÇAMENTÁRIO 511.261.268,73 272.114.137,94 240.111.422,90 42.849.931,78 3.882.288,59 38.967.643,19 279.079.066,09 -232.182.202,64 6.964.928,15

5000 5000.00.00.00 RECEITA EXTRAORCAMENTARIA 0,00 0,00 63.786.989,90 11.604.139,60 217.935,68 11.386.203,92 75.173.193,82 75.173.193,82 74.955.258,14

5200 5200.00.00.00 CAUÇÕES 0,00 0,00 80,74 0,00 0,00 0,00 80,74 80,74 80,74
5211 5211.00.00.00 RETENÇAO CAUÇOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5212 5212.00.00.00 CAUÇÕES- EMDURB 0,00 0,00 80,74 0,00 0,00 0,00 80,74 80,74 80,74

5300 5300.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 0,00 0,00 15.340.684,31 3.436.733,77 85.607,65 3.351.126,12 18.691.810,43 18.691.810,43 18.606.202,78

5301 5301.00.00.00 FUNDO SOCIAL SERVIDORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5302 5302.00.00.00 DROGARIA VILA INGLESA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5303 5303.00.00.00 FALTAS DIAS/VALOR-AGENTES VETORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5304 5304.00.00.00 DESCONTO INDENIZAÇÃO JUDICIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5305 5305.00.00.00 CREDISERV DESCONTO CAPITAL 0,00 0,00 155.062,30 34.706,73 0,00 34.706,73 189.769,03 189.769,03 189.769,03

5306 5306.00.00.00 CREDISERV DESC CAPITAL - AG.VETORES 0,00 0,00 193,29 41,13 0,00 41,13 234,42 234,42 234,42

5307 5307.00.00.00 SEGUNDA VIA CARTÃO VALE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 738,00 126,00 0,00 126,00 864,00 864,00 864,00

5308 5308.00.00.00 SEGUNDA VIA CARTÃO ALIMENTAÇÃO - AG. VET 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 30,00 30,00 30,00

5309 5309.00.00.00 FARMACIA BENEPLAN DROG. SEM LIMITES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5310 5310.00.00.00 CONSIGNAÇAO BCO BRASIL - AGENTE VETORES 0,00 0,00 22.654,92 4.562,90 0,00 4.562,90 27.217,82 27.217,82 27.217,82
5311 5311.00.00.00 I.N.S.S. FOLHA NORMAL 0,00 0,00 108.441,92 20.746,44 0,00 20.746,44 129.188,36 129.188,36 129.188,36

5312 5312.00.00.00 I.N.S.S. 13º SALARIO 0,00 0,00 485,09 142,14 68,36 73,78 558,87 558,87 490,51

5313 5313.00.00.00 I.N.S.S. AGENTE DE VETORES 0,00 0,00 29.762,08 6.528,99 0,00 6.528,99 36.291,07 36.291,07 36.291,07

5314 5314.00.00.00 ASSOCIAÇAO FUNC. PUBL. MUNICIPAIS 0,00 0,00 96.678,86 37.212,20 17.791,60 19.420,60 116.099,46 116.099,46 98.307,86
5315 5315.00.00.00 CAPEMI - SEGURO MILITAR 0,00 0,00 52.250,22 0,00 10.425,10 -10.425,10 41.825,12 41.825,12 31.400,02

5316 5316.00.00.00 CAPEMI 0,00 0,00 31.681,06 0,00 5.724,03 -5.724,03 25.957,03 25.957,03 20.233,00
5317 5317.00.00.00 FARMACENTRO (AGENTE VETORES) 0,00 0,00 10,41 0,00 0,00 0,00 10,41 10,41 10,41

5318 5318.00.00.00 DESCONTO CONTRIB SINDICAL - AG. VETORES 0,00 0,00 2.506,94 0,00 0,00 0,00 2.506,94 2.506,94 2.506,94

5319 5319.00.00.00 CONVENIO - PLANO DE SAÚDE 0,00 0,00 982.459,80 217.881,45 0,00 217.881,45 1.200.341,25 1.200.341,25 1.200.341,25

5320 5320.00.00.00 DESCONTO CONTIBUIÇAO SINDICAL 0,00 0,00 532,08 0,00 0,00 0,00 532,08 532,08 532,08

5321 5321.00.00.00 DROGARIA ALTO ALEGRE 0,00 0,00 13.696,68 2.891,80 0,00 2.891,80 16.588,48 16.588,48 16.588,48

5322 5322.00.00.00 DROGA FENIX 0,00 0,00 13.286,24 2.909,21 0,00 2.909,21 16.195,45 16.195,45 16.195,45

5323 5323.00.00.00 FARMACIA CRISTO REI 0,00 0,00 2.423,80 725,08 0,00 725,08 3.148,88 3.148,88 3.148,88

5324 5324.00.00.00 DROGACENTRO 0,00 0,00 13.128,89 2.598,21 0,00 2.598,21 15.727,10 15.727,10 15.727,10

5325 5325.00.00.00 ASSOC. SERV. PUBLICOS (AGENTE VETORES) 0,00 0,00 567,23 131,15 0,00 131,15 698,38 698,38 698,38

5326 5326.00.00.00 DROGARIA ALVORADA 0,00 0,00 10.218,09 1.983,54 0,00 1.983,54 12.201,63 12.201,63 12.201,63

5327 5327.00.00.00 CONVENIO BANCOOC 0,00 0,00 17.648,64 1.781,44 0,00 1.781,44 19.430,08 19.430,08 19.430,08

5328 5328.00.00.00 DROGARIA SERRA & CIA 0,00 0,00 2.781,82 388,56 0,00 388,56 3.170,38 3.170,38 3.170,38

5329 5329.00.00.00 EMPRESTIMO C.E.F. 0,00 0,00 473.913,97 119.060,16 0,00 119.060,16 592.974,13 592.974,13 592.974,13

5330 5330.00.00.00 FARMACENTRO 0,00 0,00 23.188,68 5.144,21 0,00 5.144,21 28.332,89 28.332,89 28.332,89

5331 5331.00.00.00 DROGARIA SANTA LUZIA 0,00 0,00 5.333,94 1.063,44 0,00 1.063,44 6.397,38 6.397,38 6.397,38

5332 5332.00.00.00 FARMACIA DROGARIA BEIJA FLOR LTDA 0,00 0,00 1.125,62 168,50 0,00 168,50 1.294,12 1.294,12 1.294,12

5333 5333.00.00.00 FARMACIA DROGA LUZ 0,00 0,00 5.086,52 0,00 0,00 0,00 5.086,52 5.086,52 5.086,52

5334 5334.00.00.00 FARMACIA DROGA NOVA 0,00 0,00 31.662,55 11.304,68 5.652,34 5.652,34 37.314,89 37.314,89 31.662,55

5335 5335.00.00.00 FARMACIA DROGA NOVA (AGENTE DE VETORES) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5336 5336.00.00.00 FARMACIA DROGA RIO 0,00 0,00 36.871,47 10.765,58 5.382,79 5.382,79 42.254,26 42.254,26 36.871,47

5337 5337.00.00.00 FARMACIA DROGA SETE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5338 5338.00.00.00 SP - PREVIDENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5339 5339.00.00.00 BLOQUEIO JUDICIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5340 5340.00.00.00 FARMALABOR BAURU LTDA 0,00 0,00 3.184,78 677,70 0,00 677,70 3.862,48 3.862,48 3.862,48

5341 5341.00.00.00 FEDERAL SEGUROS 0,00 0,00 8.733,65 3.201,41 1.370,42 1.830,99 10.564,64 10.564,64 9.194,22

5342 5342.00.00.00 PENSAO ALIMENTICIA 0,00 0,00 318.527,85 69.811,65 0,00 69.811,65 388.339,50 388.339,50 388.339,50

5343 5343.00.00.00 PENSÃO ALIMENTICIA - AG. VETORES 0,00 0,00 749,47 172,35 0,00 172,35 921,82 921,82 921,82

5344 5344.00.00.00 FUNPREV - 13º SALÁRIO 0,00 0,00 3.190,06 896,19 0,00 896,19 4.086,25 4.086,25 4.086,25

5345 5345.00.00.00 FUNPREV - LEI 4830 17/0 0,00 0,00 4.410.915,49 924.271,80 0,00 924.271,80 5.335.187,29 5.335.187,29 5.335.187,29

5346 5346.00.00.00 IMAGEM PAPELARIA 0,00 0,00 17.898,65 1.441,67 0,00 1.441,67 19.340,32 19.340,32 19.340,32
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5347 5347.00.00.00 JALOVI LIVRARIA 0,00 0,00 32.186,73 0,00 0,00 0,00 32.186,73 32.186,73 32.186,73

5348 5348.00.00.00 C. MODOLO DROGARIA ME. 0,00 0,00 73,47 0,00 0,00 0,00 73,47 73,47 73,47

5349 5349.00.00.00 PLANO DE SAÚDE - AG. VETORES 0,00 0,00 13.220,64 3.004,66 0,00 3.004,66 16.225,30 16.225,30 16.225,30

5350 5350.00.00.00 PRONTO FARMA 0,00 0,00 6.050,08 779,19 0,00 779,19 6.829,27 6.829,27 6.829,27
5351 5351.00.00.00 FARMADROGAS - AG. VETORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5352 5352.00.00.00 SEGURO MONGERAL 0,00 0,00 21.048,67 4.573,98 0,00 4.573,98 25.622,65 25.622,65 25.622,65

5353 5353.00.00.00 SINSERM 0,00 0,00 111.651,85 46.313,10 23.132,72 23.180,38 134.832,23 134.832,23 111.699,51

5354 5354.00.00.00 SINSERM (AGENTE DE VETORES) 0,00 0,00 794,79 157,86 0,00 157,86 952,65 952,65 952,65

5355 5355.00.00.00 FARMACIA MARIANGELA B. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5356 5356.00.00.00 CONSIGNAÇÃO BANCO BMC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5357 5357.00.00.00 CONSIGNAÇÃO BANCO FICSA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5358 5358.00.00.00 CONSIGNAÇÃO BANCO BIC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5359 5359.00.00.00 CREDSERV - COOP. EMPR. (AG VETORES) 0,00 0,00 264,26 189,19 0,00 189,19 453,45 453,45 453,45

5360 5360.00.00.00 CREDSERV COOP. DE CRÉDITO 0,00 0,00 339.539,84 77.335,58 0,00 77.335,58 416.875,42 416.875,42 416.875,42

5361 5361.00.00.00 EMPRESTIMO CAPEMISA 0,00 0,00 0,00 11.270,56 0,00 11.270,56 11.270,56 11.270,56 11.270,56

5362 5362.00.00.00 CONSIGNAÇÕES - BANCO PAULISTA S/A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5363 5363.00.00.00 CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL 0,00 0,00 76.862,57 30.270,58 15.135,29 15.135,29 91.997,86 91.997,86 76.862,57

5364 5364.00.00.00 CONSIGNACÕES - NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 0,00 0,00 2.192,29 0,00 0,00 0,00 2.192,29 2.192,29 2.192,29

5365 5365.00.00.00 CONSIGNAÇÕES BANCO BRASIL 0,00 0,00 2.171.893,94 433.264,56 0,00 433.264,56 2.605.158,50 2.605.158,50 2.605.158,50

5366 5366.00.00.00 CONSIGNAÇOES- BCO BRASIL-RENOVAÇAO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5367 5367.00.00.00 FARM DROGA LARA-CAVALHERI&CARDOSO LTDA 0,00 0,00 2.768,64 603,15 0,00 603,15 3.371,79 3.371,79 3.371,79

5368 5368.00.00.00 DROGARIA DROGACENTRO - N.S.FATIMA LTDA. 0,00 0,00 1.373,95 331,76 0,00 331,76 1.705,71 1.705,71 1.705,71

5369 5369.00.00.00 OPTICA VIP CLASS ( AG. VETORES ) 0,00 0,00 36,00 0,00 0,00 0,00 36,00 36,00 36,00

5370 5370.00.00.00 DROGARIA REAL 0,00 0,00 55,24 53,34 0,00 53,34 108,58 108,58 108,58
5371 5371.00.00.00 FARMACIA BOM JESUS(CRISTINA HAHRUE HAYAS 0,00 0,00 12.367,19 2.160,91 0,00 2.160,91 14.528,10 14.528,10 14.528,10

5372 5372.00.00.00 PLANO DE SAÚDE - CÂMARA 0,00 0,00 618,60 131,14 0,00 131,14 749,74 749,74 749,74

5373 5373.00.00.00 FARMACIA CAMELIAS 0,00 0,00 929,85 908,52 0,00 908,52 1.838,37 1.838,37 1.838,37

5374 5374.00.00.00 VERBA HONORÁRIA - DESCONTO EM FOLHA 0,00 0,00 241,12 0,00 0,00 0,00 241,12 241,12 241,12

5375 5375.00.00.00 FARMADROGAS 0,00 0,00 50.362,83 9.223,31 0,00 9.223,31 59.586,14 59.586,14 59.586,14

5376 5376.00.00.00 PAPELARIA CARLOS A.S.B. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5377 5377.00.00.00 CAPEMISA SEG VIDA E PREV 0,00 0,00 0,00 20.798,48 0,00 20.798,48 20.798,48 20.798,48 20.798,48

5378 5378.00.00.00 ALUGUEL CASA DAE 0,00 0,00 283,27 57,97 0,00 57,97 341,24 341,24 341,24

5379 5379.00.00.00 PLANO DE SAÚDE - FUNPREV 0,00 0,00 218.418,59 61.836,22 0,00 61.836,22 280.254,81 280.254,81 280.254,81

5380 5380.00.00.00 USPESP UNIAO SERV. PUBL. MUNICIPAIS 0,00 0,00 6.887,50 2.375,00 925,00 1.450,00 8.337,50 8.337,50 7.412,50

5381 5381.00.00.00 DIAS E BEU FARMA LTDA 0,00 0,00 11.980,90 4.516,38 0,00 4.516,38 16.497,28 16.497,28 16.497,28

5382 5382.00.00.00 OPTICAS VENEZA IMAGEM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5383 5383.00.00.00 BANCO VOTORANTIM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5384 5384.00.00.00 OPTICA VIP CLASS 0,00 0,00 7.313,77 2.127,50 0,00 2.127,50 9.441,27 9.441,27 9.441,27

5385 5385.00.00.00 CONVENIO INFORDIGI 0,00 0,00 337,33 62,71 0,00 62,71 400,04 400,04 400,04

5386 5386.00.00.00 SEPREM E PARC DESPESAS MEDICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5387 5387.00.00.00 I.N.S.S. RETENÇAO PESSOA FISICA 0,00 0,00 854,56 370,87 0,00 370,87 1.225,43 1.225,43 1.225,43

5388 5388.00.00.00 INSS 13º SAL. (AGENTE VETORES) 0,00 0,00 35,82 68,36 0,00 68,36 104,18 104,18 104,18

5389 5389.00.00.00 DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5390 5390.00.00.00 I.N.S.S RETENÇAO PESSOA JURIDICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5391 5391.00.00.00 CONSIGNAÇÕES - CÂMARA 0,00 0,00 377.089,11 87.891,52 0,00 87.891,52 464.980,63 464.980,63 464.980,63

5392 5392.00.00.00 CONSIGNAÇÕES INSS - CÂMARA 0,00 0,00 81.253,52 17.519,76 0,00 17.519,76 98.773,28 98.773,28 98.773,28

5393 5393.00.00.00 CONSIGNAÇOES - DAE 0,00 0,00 2.460.922,66 495.702,22 0,00 495.702,22 2.956.624,88 2.956.624,88 2.956.624,88

5394 5394.00.00.00 CONSIGNAÇOES - FUNPREV 0,00 0,00 1.314.253,15 401.237,85 0,00 401.237,85 1.715.491,00 1.715.491,00 1.715.491,00

5395 5395.00.00.00 IMAGEM PAPELARIA (AGENTE VETORES) 0,00 0,00 18,30 24,25 0,00 24,25 42,55 42,55 42,55

5396 5396.00.00.00 BANCO DAYCOVAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5397 5397.00.00.00 CONSIGNAÇÕES - EMDURB 0,00 0,00 1.118.882,22 238.236,98 0,00 238.236,98 1.357.119,20 1.357.119,20 1.357.119,20

5398 5398.00.00.00 FUNPREV / FERIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5399 5399.00.00.00 CONSIGNAÇÃO - DEVOLUÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5400 5400.00.00.00 CREDORES DIVERSOS 0,00 0,00 8.876.036,27 142.534,42 0,00 142.534,42 9.018.570,69 9.018.570,69 9.018.570,69
5411 5411.00.00.00 ABONO/REND/PIS/PASEP FOLHA PGTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5414 5414.00.00.00 CREDORES DIVERSOS - CAMARA 0,00 0,00 43.350,41 10.920,67 0,00 10.920,67 54.271,08 54.271,08 54.271,08
5415 5415.00.00.00 CREDORES DIVERSOS-FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5423 5423.00.00.00 CREDORES DIVERSOS-RET.FPM-CAMARA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5424 5424.00.00.00 RECLAMACAO TRABALHISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5438 5438.00.00.00 CREDORES DIVERSOS - EMDURB 0,00 0,00 667.400,75 110.663,53 0,00 110.663,53 778.064,28 778.064,28 778.064,28

5440 5440.00.00.00 RECLAMACAO TRABALHISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5443 5443.00.00.00 CONV ESTADO MULTA TRANSITO-PREFEITURA 0,00 0,00 9.195,51 1.301,13 0,00 1.301,13 10.496,64 10.496,64 10.496,64

5444 5444.00.00.00 I .N.S.S EMDURB-RETENÇAO REPASSE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5445 5445.00.00.00 I.N.S.S RETENÇAO - PESSOA JURIDICA 0,00 0,00 58.279,89 19.649,09 0,00 19.649,09 77.928,98 77.928,98 77.928,98

5446 5446.00.00.00 INSS RETENÇAO - CAMARA 0,00 0,00 287.118,25 0,00 0,00 0,00 287.118,25 287.118,25 287.118,25

5448 5448.00.00.00 CONTRA PARTIDA HOSPITAL BASE - HEMODIALI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5449 5449.00.00.00 PATROCINIO DIVERSOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5451 5451.00.00.00 RETENÇAO MANDATO JUDICIAL-BRAGA & VERA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5452 5452.00.00.00 RETENCAO RESTITUIÇAO INSS-VEREADORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5453 5453.00.00.00 REP. COMP. FINAN. INSS - PMB P/FUNPREV 0,00 0,00 7.810.691,46 0,00 0,00 0,00 7.810.691,46 7.810.691,46 7.810.691,46

5454 5454.00.00.00 DESC HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5500 5500.00.00.00 SUPRIMENTOS FINANCEIROS 0,00 0,00 35.170.143,96 7.453.856,96 0,00 7.453.856,96 42.624.000,92 42.624.000,92 42.624.000,92
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5511 5511.00.00.00 SUPRIMENTOS FINANCEIROS-CAMARA 0,00 0,00 3.105.000,00 703.142,86 0,00 703.142,86 3.808.142,86 3.808.142,86 3.808.142,86
5512 5512.00.00.00 SUPRIMENTOS FINANCEIROS-FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5513 5513.00.00.00 SUPRIMENTOS FINANCEIROS-EMDURB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5514 5514.00.00.00 SUPRIMENTOS FUNDO DO BOMBEIRO 0,00 0,00 15.980,74 0,00 0,00 0,00 15.980,74 15.980,74 15.980,74
5515 5515.00.00.00 SUPRIMENTOS FUNDO DO TURISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5516 5516.00.00.00 SUPRIMENTOS-FUNDO MUNICIPAL SAUDE 0,00 0,00 21.888.258,93 5.431.372,44 0,00 5.431.372,44 27.319.631,37 27.319.631,37 27.319.631,37
5517 5517.00.00.00 SUPRIMENTOS-FUND MUN AP MOD AMADORES- FA 0,00 0,00 38.855,00 8.000,00 0,00 8.000,00 46.855,00 46.855,00 46.855,00
5518 5518.00.00.00 SUPRIMENTOS - FUNDO MUNICIPAL ASSIST SOC 0,00 0,00 3.424.907,14 1.232.858,20 0,00 1.232.858,20 4.657.765,34 4.657.765,34 4.657.765,34
5519 5519.00.00.00 SUPRIMENTOS - ANOS ANTERIORES FUNDEF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5520 5520.00.00.00 SUPRIMENTOS- FDO DIREITOS CRIANÇA E ADOL 0,00 0,00 197.142,15 78.483,46 0,00 78.483,46 275.625,61 275.625,61 275.625,61
5521 5521.00.00.00 SUPRIMENTOS - FDO ESP.PROM.ATIV CULT FEP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5522 5522.00.00.00 SUPRIMENTOS - DUODÉCIMO EXERC. ANTERIORE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5523 5523.00.00.00 SUPRIMENTOS - FUNDO MUN INFRA-ESTRUTURA 0,00 0,00 6.500.000,00 0,00 0,00 0,00 6.500.000,00 6.500.000,00 6.500.000,00
5524 5524.00.00.00 SUPRIMENTOS - FDO MUN ZOOLÓGICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5700 5700.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR 0,00 0,00 4.541,79 133.732,20 132.328,03 1.404,17 5.945,96 5.945,96 -126.382,07
5711 5711.00.00.00 DEVOLUÇAO DE ADIANTAMENTO 0,00 0,00 0,00 132.328,03 132.328,03 0,00 0,00 0,00 -132.328,03
5712 5712.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR EMDURB 0,00 0,00 4.541,79 1.404,17 0,00 1.404,17 5.945,96 5.945,96 5.945,96
5716 5716.00.00.00 RECEITAS A CLASSIFICAR C.E.F. C/C 620073 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5800 5800.00.00.00 DEVEDORES DIVERSOS 0,00 0,00 4.388.110,65 437.282,25 0,00 437.282,25 4.825.392,90 4.825.392,90 4.825.392,90
5811 5811.00.00.00 REPASSE - CAMARA 0,00 0,00 40.635,19 58,73 0,00 58,73 40.693,92 40.693,92 40.693,92
5812 5812.00.00.00 DEVEDORES DIVERSOS - PREFEITURA 0,00 0,00 133,62 0,00 0,00 0,00 133,62 133,62 133,62
5813 5813.00.00.00 I.N.S.S RETENÇAO CAMARA FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5814 5814.00.00.00 REPASSE - EMDURB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5815 5815.00.00.00 REP OBRIG PATR PRÓPRIOS - FUNPREV 0,00 0,00 0,00 6.109,32 0,00 6.109,32 6.109,32 6.109,32 6.109,32
5816 5816.00.00.00 I.N.S.S RETENÇAO FPM PARC - EMDURB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5817 5817.00.00.00 INSS RETENÇÃO PA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5818 5818.00.00.00 I.N.S.S RETENÇAO PESSOA JURIDICA-PMB 0,00 0,00 2.508,55 0,00 0,00 0,00 2.508,55 2.508,55 2.508,55
5819 5819.00.00.00 RETENÇÕES A EFETUAR EMDURB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5820 5820.00.00.00 ADTO.DOS LICENCIADOS FUNPREV - CAMARA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5821 5821.00.00.00 DEVEDORES DIVERSOS - CAMARA 0,00 0,00 370,15 58,73 0,00 58,73 428,88 428,88 428,88
5823 5823.00.00.00 DEVEDORES DIVERSOS - FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5824 5824.00.00.00 HONORARIOS ADVOCATICIOS INSS PARC FPM-EM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5825 5825.00.00.00 REPASSE - FUNDO BOMBEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5827 5827.00.00.00 REPASSE - FDO ESP.ATIV.CULT.- FEPAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5828 5828.00.00.00 PENSAO JUDICIAL 13º SALARIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5829 5829.00.00.00 CHEQUES DEVOLVIDOS 0,00 0,00 9.366,60 0,00 0,00 0,00 9.366,60 9.366,60 9.366,60
5830 5830.00.00.00 DEVEDORES DIVERSOS - EMDURB 0,00 0,00 4.335.096,54 431.055,47 0,00 431.055,47 4.766.152,01 4.766.152,01 4.766.152,01
5831 5831.00.00.00 CREDORES DIVERSOS - PREFEITURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5832 5832.00.00.00 RECLAMACAO TRABALHISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5833 5833.00.00.00 RETENÇAO PESSOA FISICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5834 5834.00.00.00 REPASSE FUNDO DO TURISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5835 5835.00.00.00 REPASSE PARC DÍVIDA CPFL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5836 5836.00.00.00 DEVEDORES DIVERSOS - PREFEITURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5837 5837.00.00.00 SINSERM DIFERENÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5838 5838.00.00.00 REP OBRIG PATR ENS FUND REC PROP-FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5839 5839.00.00.00 REP.OBRIG PATR EDUC INF - FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5840 5840.00.00.00 REP. OBRIG. PATR FUNDEF 60% - FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5841 5841.00.00.00 REP.OBRIG.PATR FUNDEF 40%- FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5842 5842.00.00.00 REP.OBRIG.PATR SAUDE- FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5843 5843.00.00.00 REPASSE - FUNDO MUNICIPAL SAUDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5844 5844.00.00.00 REPASSE - FUNDO MUN.AP.MOD. AMADORES-FAM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5845 5845.00.00.00 REPASSE - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5847 5847.00.00.00 REPASSE-FDO. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5848 5848.00.00.00 REPASSE -FUNDO MUNIC MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5849 5849.00.00.00 REPASSE - PARCELAMENTO DIVIDA-FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5850 5850.00.00.00 REM. DE RENDA VARIAVEL - FUNPREV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5851 5851.00.00.00 DEVEDORES DIVERSOS - DAE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5852 5852.00.00.00 REPASSE - FUNDO MUN INFRA-ESTRUTURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5853 5853.00.00.00 REPASSE - FDO MUN ZOOLÓGICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5900 5900.00.00.00 DESPESAS A REGULARIZAR/REGULARIZADAS 0,00 0,00 7.392,18 0,00 0,00 0,00 7.392,18 7.392,18 7.392,18
5902 5902.00.00.00 AÇOES E TITULOS DIVERSOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5903 5903.00.00.00 OPERAÇOES DE CREDITO CONTRATO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5904 5904.00.00.00 DEBITOS PREVIDENCIARIOS DIVERSOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5905 5905.00.00.00 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5906 5906.00.00.00 PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5907 5907.00.00.00 OUTROS DEBITOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5908 5908.00.00.00 OUTROS DEBITOS - RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5909 5909.00.00.00 FIANCAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5911 5911.00.00.00 FEPASA-DEPÓSITO JUDICIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
5912 5912.00.00.00 DESPESAS A APROPRIAR - EMDURB 0,00 0,00 7.392,18 0,00 0,00 0,00 7.392,18 7.392,18 7.392,18

*** TOTAL RXTRAORÇAMENTÁRIO 63.786.989,90 11.604.139,60 217.935,68 11.386.203,92 75.173.193,82

SALDOS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
BANCOS CONTA MOVIMENTO 32.736.040,07
BANCOS CONTA VINCULADA 43.386.218,44
BANCOS CONTA ADM. INIDIRETA 163.074.083,88

TOTAL DE CAIXA E BANCOS 239.196.342,39

*** PARTICIPAÇÃO DA ENTIDADE 0,00

T O T A L G E R A L 593.448.602,30

Rosangela Sugako Tanaka                    Rossana Claudia I. dos Santos                      Edina Mangaba Bellai                     Cintia Maria Zuccari                                        Luiz Niquerito                              Marcos Roberto da C.Garcia

Contadora 1SP 173807/O-0                   Dir. Div. Controle Financeiro                           Dir. Div. Contabilidade                    Dir. Div. Exec.Planej.Orçamentario                 Dir. Depto Financeiro                 Sec. Economia e Finanças
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)
RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PODERES/ÓRGÃOS

MUNICÍPIO DE BAURU
3º BIMESTRE DE 2009
Valores expressos em R$
PODERES/ÓRGÃOS                        Receitas Despesas Resultados

Bimestre Acumulado (1) Empenhada Liquidada Acumulado (3)=(1-2) % = (3) / Total  (1)

Bimestre Acumulado (2) Bimestre Acumulado
ADMINISTRAÇÃO DIRETA* 53.093.120,32 189.526.937,48 47.204.589,19 211.017.740,86 50.588.918,75 140.431.516,40 -21.490.803,38 -7,70%
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 35.046.062,67 89.552.128,61 21.544.114,38 87.466.904,13 22.272.030,36 57.840.898,90 2.085.224,48 0,75%
FUNPREV-FUNDACAO PREV.SERV.PUBL.MUN.EFETIVOS 20.205.104,46 45.445.273,97 12.274.404,42 30.767.370,85 7.484.501,45 20.409.236,68 14.677.903,12 5,26%
EMDURB - EMPRESA DESENVOLVIMENTO URB.BAURU 4.503.785,95 12.926.233,50 4.655.981,65 14.322.301,50 4.589.789,55 13.350.677,57 -1.396.068,00 -0,50%
DAE - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 10.337.172,26 31.180.621,14 4.613.728,31 42.377.231,78 10.197.739,36 24.080.984,65 -11.196.610,64 -4,01%
TOTAIS: 88.139.182,99 279.079.066,09 68.748.703,57 298.484.644,99 72.860.949,11 198.272.415,30 -19.405.578,90 -6,95%
*Prefeitura e Câmara

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça Rosangela Sugako  Tanaka Paulo Roberto Ferrari
Prefeito Municipal Contabilista – CRC Nº 1SP 173807/O-0 Responsável pelo Controle Interno
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Artigo  52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

MUNICÍPIO DE BAURU
3º BIMESTRE DE 2009

Valores expressos em R$

Cód. Cód. Subf.DESPESAS           Dotação Anual 3º BIMESTRE Acumulado
Função Funções/Subfunções Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado a empenhar
1 0 LEGISLATIVO 7.452.000,00 8.027.000,00 1.257.387,84 1.177.064,28 3.724.614,93 3.053.752,14 4.302.385,07
1 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.452.000,00 8.027.000,00 1.257.387,84 1.177.064,28 3.724.614,93 3.053.752,14 4.302.385,07
4 0 ADMINISTRAÇÃO 64.769.350,00 65.317.290,00 8.951.402,40 10.402.916,95 39.312.197,57 30.372.586,41 26.005.092,43
4 122 Administração Geral 64.718.350,00 65.266.290,00 8.951.402,40 10.402.916,95 39.312.197,57 30.372.586,41 25.954.092,43
4 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 51.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.000,00
6 0 SEGURANÇA PÚBLICA 996.000,00 1.258.000,00 236.566,02 73.520,84 542.744,96 193.117,64 715.255,04
6 182 Defesa Civil 996.000,00 1.258.000,00 236.566,02 73.520,84 542.744,96 193.117,64 715.255,04
8 0 ASSISTÊNCIA SOCIAL 14.061.000,00 14.928.955,91 858.250,91 3.262.884,50 12.087.950,24 7.506.869,73 2.841.005,67
8 244 Assistência Comunitária 10.952.100,00 11.819.753,45 366.951,31 2.761.453,19 10.614.989,85 6.064.978,49 1.204.763,60
8 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.108.900,00 3.109.202,46 491.299,60 501.431,31 1.472.960,39 1.441.891,24 1.636.242,07
9 0 PREVIDÊNCIA SOCIAL 72.258.169,00 72.380.569,00 12.274.404,42 7.484.501,45 30.767.370,85 20.409.236,68 41.613.198,15
9 272 Previdência do Regime Estatutário 69.464.019,00 69.464.019,00 12.179.930,78 7.099.501,54 29.194.295,99 19.425.464,08 40.269.723,01
9 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.794.150,00 2.916.550,00 94.473,64 384.999,91 1.573.074,86 983.772,60 1.343.475,14
10 0 SAÚDE 90.564.100,00 92.928.930,53 11.824.517,77 12.976.193,32 44.794.595,83 35.757.978,05 48.134.334,70
10 301 Atenção Básica 9.648.194,44 11.034.194,44 433.305,19 1.027.083,45 5.991.698,20 2.641.136,47 5.042.496,24
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.997.449,65 6.235.289,65 960.320,71 402.823,42 2.607.881,76 910.819,61 3.627.407,89
10 304 Vigilância Sanitária 418.843,67 418.843,67 52.403,63 6.037,40 75.130,31 25.049,18 343.713,36
10 305 Vigilância Epidemiológica 7.047.084,74 7.186.246,37 841.833,39 1.080.248,58 2.892.676,30 2.379.455,79 4.293.570,07
10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 67.452.527,50 68.054.356,40 9.536.654,85 10.460.000,47 33.227.209,26 29.801.517,00 34.827.147,14
12 0 EDUCAÇÃO 96.239.800,00 100.991.162,60 13.073.349,90 13.978.545,35 50.607.756,70 36.760.397,52 50.383.405,90
12 361 Ensino Fundamental 36.459.900,00 38.489.900,00 4.754.030,47 5.943.349,56 20.572.016,70 15.568.740,26 17.917.883,30
12 365 Educação Infantil 55.846.900,00 57.771.684,77 6.999.450,63 7.036.575,34 26.627.494,50 19.238.819,57 31.144.190,27
12 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
12 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 3.930.000,00 4.726.577,83 1.319.868,80 998.620,45 3.408.245,50 1.952.837,69 1.318.332,33
13 0 CULTURA 3.919.040,00 3.920.040,00 493.807,13 529.959,89 1.650.123,27 1.449.282,19 2.269.916,73
13 392 Difusão Cultural 990.000,00 990.000,00 39.007,00 64.468,00 257.350,80 128.406,80 732.649,20
13 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.929.040,00 2.930.040,00 454.800,13 465.491,89 1.392.772,47 1.320.875,39 1.537.267,53
15 0 URBANISMO 29.398.011,33 43.093.759,49 12.443.465,53 4.049.341,94 24.371.814,12 11.503.628,57 18.721.945,37
15 451 Infra-Estrutura Urbana 8.669.911,33 18.884.985,33 9.663.379,23 641.634,84 11.613.469,68 1.769.128,75 7.271.515,65
15 452 Serviços Urbanos 5.590.000,00 5.590.000,00 228.187,39 1.005.784,83 5.177.466,65 2.696.400,33 412.533,35
15 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 15.138.100,00 18.618.774,16 2.551.898,91 2.401.922,27 7.580.877,79 7.038.099,49 11.037.896,37
17 0 SANEAMENTO 59.497.648,40 83.227.989,26 5.680.724,06 18.432.882,53 39.988.796,90 21.924.275,56 43.239.192,36
17 512 Saneamento Básico Urbano 43.251.105,41 65.176.446,27 2.736.905,68 12.384.227,51 25.594.283,45 14.640.956,11 39.582.162,82
17 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 15.913.728,59 17.668.728,59 2.938.250,08 5.994.213,46 14.255.418,64 7.219.632,08 3.413.309,95
17 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 232.814,40 282.814,40 5.568,30 51.743,56 136.396,81 60.989,37 146.417,59
17 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00 100.000,00 0,00 2.698,00 2.698,00 2.698,00 97.302,00
18 0 GESTÃO AMBIENTAL 21.278.910,00 21.993.360,00 1.046.283,44 3.509.195,78 13.638.645,04 10.008.961,99 8.354.714,96
18 541 Preservação e Conservação Ambiental 15.040.000,00 15.040.000,00 21.809,88 2.528.281,22 10.911.108,24 7.369.718,39 4.128.891,76
18 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.238.910,00 6.953.360,00 1.024.473,56 980.914,56 2.727.536,80 2.639.243,60 4.225.823,20
20 0 AGRICULTURA 969.000,00 969.000,00 102.917,93 102.556,96 284.607,81 284.218,96 684.392,19
20 601 Promoção da Produção Vegetal 201.000,00 201.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 201.000,00
20 605 Abastecimento 12.700,00 12.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.700,00
20 606 Extensão Rural 18.400,00 18.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.400,00
20 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 736.900,00 736.900,00 102.917,93 102.556,96 284.607,81 284.218,96 452.292,19
22 0 INDÚSTRIA 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00
22 662 Produção Industrial 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00
23 0 COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.090.040,00 1.129.140,00 86.727,54 161.385,91 542.489,66 484.230,62 586.650,34
23 691 Promoção Comercial 468.000,00 468.000,00 0,00 64.833,32 226.916,62 194.499,96 241.083,38
23 695 Turismo 58.500,00 61.500,00 1.000,00 11.112,80 47.106,80 22.208,98 14.393,20
23 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 558.240,00 594.340,00 85.727,54 85.439,79 268.466,24 267.521,68 325.873,76
23 334 FOMENTO AO TRABALHO 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00
27 0 DESPORTO E LAZER 2.750.000,00 3.407.188,77 296.147,20 292.731,23 861.103,65 837.312,23 2.546.085,12
27 811 Desporto de Rendimento 365.000,00 365.000,00 28.605,05 21.581,85 45.351,46 34.054,15 319.648,54
27 812 Desporto Comunitário 214.000,00 871.188,77 0,00 5.000,00 5.804,08 5.804,08 865.384,69
0 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.171.000,00 2.171.000,00 267.542,15 266.149,38 809.948,11 797.454,00 1.361.051,89
28 0 ENCARGOS ESPECIAIS 41.802.200,00 42.331.200,00 122.751,48 6.562.347,96 35.309.833,46 17.726.567,01 7.021.366,54
28 843 Serviço da Dívida Interna 28.410.000,00 28.939.000,00 5.000,00 4.402.463,00 28.647.791,73 14.590.848,05 291.208,27
28 846 Outros Encargos Especiais 13.392.200,00 13.392.200,00 117.751,48 2.159.884,96 6.662.041,73 3.135.718,96 6.730.158,27

TOTAL 507.061.268,73 555.919.585,56 68.748.703,57 82.996.028,89 298.484.644,99 198.272.415,30 257.434.940,57

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça Rosangela Sugako Tanaka Paulo Roberto Ferrari
Prefeito Municipal  Contabilista - CRC Nº 1SP 173807/O-0 Responsável pelo Controle Interno
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

MUNICÍPIO DE BAURU

3º BIMESTRE DE 2009

PODER / ÓRGÃO / ENTIDADES Saldo de Exercícios Anteriores Inscrições Baixas Montante a Pagar Disponibilidade Financeira

Processados Não Processados Cancelamentos Pagamentos

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

PODER LEGISLATIVO

  Câmara Municipal 201.315,08 0,00 0,00 40.265,04 40.265,04 0,00 161.050,04 0,00 781.215,61

PODER EXECUTIVO 34.889.079,29 0,00 0,00 77.996,45 652.116,91 3.825.451,39 19.202.154,19 15.034.808,19 311.659.201,43

  Prefeitura Municipal 30.255.707,68 0,00 0,00 27.706,92 556.031,54 3.713.900,86 17.583.261,30 12.116.414,84 111.976.210,11

  Órgãos/Entidades 4.633.371,61 0,00 0,00 50.289,53 96.085,37 111.550,53 1.618.892,89 2.918.393,35 199.682.991,32

DAE-Depto Água Esgoto Bauru 1.620.626,27 0,00 0,00 49.963,33 95.759,17 98.218,21 1.309.492,81 215.374,29 29.963.464,78

FUNPREV-Fund Prev. Func. Pub. Efet.de Bauru 5.690,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.690,99 167.816.129,17

EMDUB-Emp.Mun.Desenv.Urb Rural de Bauru 3.007.054,35 0,00 0,00 326,20 326,20 13.332,32 309.400,08 2.697.328,07 1.903.397,37

TOTAL: 35.090.394,37 0,00 0,00 118.261,49 692.381,95 3.825.451,39 19.363.204,23 15.034.808,19 312.440.417,04

Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça Rosangela Sugako Tanaka Paulo Roberto Ferrari

Prefeito Municipal Contabilista – CRC Nº 1SP 173807/O-0 Responsável pelo Controle Interno
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Secretaria de Cultura
Pedro Romualdo de Oliveira

Secretário

CONTRATO Nº 5763/09 – PROCESSO Nº 35014/07 – CONTRATANTE:- Município
de Bauru – CONTRATADA:-: BOM PASTOR – INSTITUTO DE VALORIZAÇÃO,
PROMOÇÃO E INTEGRAÇÃO HUMANA – OBJETO:- O presente contrato tem por
objeto a prestação de serviços pela CONTRATADA consistente na realização do
projeto “SONHO DE PAZ”, efetuando as atividades já desenvolvidas pelo Núcleo
Cultural, focando o trabalho no processo através de oficinas culturais, devidamente
descrito no processo administrativo nº 35014/2007 – PRAZO:- 12 meses – VALOR
TOTAL: R$ 20.000,00 –ASSINATURA: 21/07/2009.

Secretaria do Meio Ambiente
Valcirlei Gonçalves da Silva

Secretário

Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60 - Fone: 3235-1038
Horário de Atendimento – de Segunda à Sexta Feira das 8:00 às 12:00 H e das 14:00 às 18:00 H

INTERNET:     E-mail: meio_ambiente@bauru.sp.gov.br
ARBORIZAÇÃO URBANA

ATENÇÃO
· A substituição ou a supressão de árvores só poderá ser realizada após a publicação do deferimento
(autorização) no Diário Oficial sob pena de multa de R$ 500,00 prevista no artigo 56 do Decreto
6.514/2008.
· Para solicitar a autorização procure o Poupatempo com comprovante de propriedade
do imóvel conforme Lei n.o 4.368/99.
· As despesas com a substituição ou a supressão, ficarão a cargo do requerente.
· Após a publicação do deferimento no Diário Oficial, terá o requerente o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o corte e de 15 (quinze) dias a partir daí, para plantar uma árvore (art. 34
da Lei n.o 4.714/01).
· As mudas deverão ter altura igual ou superior a 1,50 metro e serem plantadas com
tutor e estarem protegidas com gradil (parágrafo único do art. 1.o do Decreto n.o 8.806/00);

ESPÉCIES ADEQUADAS PARA ARBORIZAÇÃO URBANA:
Sob rede de iluminação pública: árvores de pequeno porte e arbustos.
Ex: Flamboyanzinho, Cereja-do-Rio-Grande, Resedá, Dedaleiro, Castanha-do-Maranhão, Bacupari,
Uvaia, Pitanga, Capororoca, Mulungu, Ipê-branco, Ipê-amarelo-pequeno, Tamanqueira, Murici,
Araçá, Gabiroba, Goiabeira, Marolo, Chupa-ferro, Guaçatonga, Grumixama, Candeia, Urucum,
Pimenta-de-macaco, Grevílea-anã, Escova-de-garrafa, Caliandra, Lixa, Tiborna, Sangra d’ água e
Falsa-murta
Oposto à rede de iluminação pública: árvores de médio porte.
Ex: Quaresmeira, Resedá Gigante, Falso-chorão, Unha-de-vaca, Tarumã, Aleluia, Pau-cigarra,
Guatambu, Ipê-rosa, Alecrim-de-Campinas, Cássia, Capixingui, Ipê-amarelo, Manacá-da-Serra,
Aroeira-pimenteira, Carobinha, Jacarandá-mimoso, Cabreúva, Pau-brasil, Aldrago, Jamboroxo,
Sucupira-roxa e Oiti.

DEPARTAMENTO  ZOO BOTÂNICO

EDITAL

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste intimar o Senhor EDIVALDO GIMENES, residente e domiciliado a Rua Pastor
Eduardo Alves Leite n° 3-21 – Jd. Eldorado , de que contra ele fora lavrado o Auto de
Infração Ambiental nº 063-B, resultante do Processo nº 21637/09, com relação a poda
drástica em 01(uma) espécime arbórea não Identificada, infringindo o disposto no
Artigo 56 do Decreto Federal nº 6514/08. Informo que o autuado deverá apresentar
defesa(recurso) junto ao Poupatempo”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste intimar a AGRO-IMOBILIÁRIA REIS LTDA, sito a Rua Guilherme Ranche n° 2-93 –
Bairro Santa Fé, de que contra ele fora lavrado o Auto de Infração Ambiental nº 064-B,
resultante do Processo nº 21638/09, com relação a poda drástica em 01(uma) espécime
arbórea denominada Pata de Vaca, infringindo o disposto no Artigo 56 do Decreto Federal
nº 6514/08. Informo que o autuado deverá apresentar defesa(recurso) junto ao Poupatempo”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste intimar a Senhora CLEUCI E. DE QUADROS MOLINA, residente e domiciliada  a
Praça Antonio Padilha Filho n° 1-16 – Jd. Aeroporto, de que contra ela fora lavrado o
Auto de Infração Ambiental nº 055-B, resultante do Processo nº 21586/09, com relação
ao não replantio de 01(uma) espécime arbórea no lugar daquela que foi suprimida, de
acordo com Protocolo 3045/07 sendo Deferido e assinatura do Termo de Compromisso
infringindo o disposto no Artigo 42 da Lei Municipal 4368/99. Informo que a autuada
deverá apresentar defesa(recurso) junto ao Poupatempo”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste intimar a Senhora MARIA DE LOURDES MORAES STOLAGLI, residente e
domiciliada  a Rua Antonio dos Reis n° 6-27 – Alto Higienópolis, de que contra ela fora
lavrado o Auto de Infração Ambiental nº 080-B, resultante do Processo nº 26510/09,
com relação a poda drástica em 01(uma) espécime arbórea denominada Chapéu de Sol,
infringindo o disposto no Artigo 56 do Decreto Federal nº 6514/08. Informo que a
autuada deverá apresentar defesa(recurso) junto ao Poupatempo”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste intimar o Senhor MANOEL FRANCISCO DA SILVA, residente e domiciliado  a
Rua Mariano Orlandi n° 2-80 – Jd. Nova Esperança, de que contra ela fora lavrado o
Auto de Infração Ambiental nº 079-B, resultante do Processo nº 26504/09, com relação
a poda drástica em 01(uma) espécime arbórea denominada Chapéu de Sol, infringindo
o disposto no Artigo 56 do Decreto Federal nº 6514/08. Informo que o autuado deverá
apresentar defesa(recurso) junto ao Poupatempo”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste intimar o Senhor NELSON MENDES DURAND, residente e domiciliado  a Rua
José Pires de Camargo n° 2-18 – Pres. Geisel, de que contra ele fora lavrado o Auto de
Infração Ambiental nº 091-B, resultante do Processo nº 27588/09, com relação ao não
replantio de 01(uma) espécime arbórea no lugar daquela que foi suprimida, de acordo
com Processo de substituição 16903/08, infringindo o disposto no Artigo 42 da Lei Municipal
4368/99. Informo que o autuado deverá apresentar defesa(recurso) junto ao Poupatempo”.

COMUNICADO

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar da Senhora SONIA APARECIDA MAIA LEONILLO
STRUTZEL, residente e domiciliada a Rua Hermínio Ramos n° 3-57 – Núcleo Alto
Alegre, o seu comparecimento nesta Secretaria no horário compreendido das 08:00 as
11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no prazo de 10(dez) dias a partir da publicação desta,
para tratar de assunto relacionado ao Processo nº 42465/08, datado em 21/10/08, onde
solicitou a substituição de uma árvore denominada Sibipiruna”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor JOAQUIM GARCIA, residente e domiciliado a
Rua Xingu n° 5-62 – Alto Higienópolis, proprietário do Imóvel localizado na Rua João
Abo Arrage n° 4-56 – Vila Guedes de Azevedo, o seu comparecimento nesta Secretaria
no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no prazo de
15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado ao
Protocolo nº 31463/08, datado em 17/11/08, de acordo com pedido de substituição de
uma árvore denominada Chapéu de Sol”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor JOSÉ LUIZ STRINGASCI, residente e domiciliado
a Rua Alberto Paulovich n° 2-59 – Núcleo Mary Dota, o seu comparecimento nesta
Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no
prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado
ao Protocolo nº 31521/08, datado em 19/11/08, onde solicitou a substituição de uma
árvore não identificada”.
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“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor FÁBIO LUIZ MARTINS, residente e domiciliado
a Rua Ernesto Monte n° 1-16 – Vila Santa Luzia, o seu comparecimento nesta Secretaria
no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no prazo de
15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado ao
Processo nº 33286/07, datado em 07/08/07, onde solicitou a substituição de uma árvore
denominada Canelinha”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor OSVALDO LEME DE MORAES FILHO, residente
e domiciliado a Rua Vicente Pelegrini Savastano n° 8-27  - Vila Carolina, o seu
comparecimento nesta Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das
14:00 as 17:00 horas, no prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para
tratar de assunto relacionado ao Processo nº 31338/08, datado em 22/07/08, onde
solicitou a substituição de duas árvores não Identificadas”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor ROBERTO FRAGNAN, residente e domiciliado
a Rua Eng° Xerxes Ribeiro dos Santos n° 15-193 – Pres. Geisel, o seu comparecimento
nesta Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas,
no prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto
relacionado ao Protocolo nº 22092/08, datado em 23/09/08, de acordo com pedido de
substituição de uma árvore não Identificada”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor LUIZ ANTONIO RODRIGUES DO PRADO,
residente e domiciliado a  Alameda Bauru n° 2-41 – Vila Dutra, o seu comparecimento
nesta Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas,
no prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto
relacionado ao Protocolo nº 4133/07, datado em 20/12/07, de acordo com pedido de
substituição de uma árvore denominada Canelinha”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor OSWALDO GONZAGA DE CASTRO, residente
e domiciliado a Primo Dota n° 2-67 – Mary Dota,  o seu comparecimento nesta Secretaria
no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no prazo de
15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado ao
Protocolo nº 15189/09, datado em 31/03/09, de acordo com pedido de substituição de
uma árvore denominada Canelinha”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar de PLAJAX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
LTDA, sito Rua Y-6 n° 2-40 – Distrito Industrial ,  o seu comparecimento nesta Secretaria
no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no prazo de
15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado ao
Processo nº 24476/06, datado em 08/08/06, . Recurso 5300/07 datado 08/02/07 de acordo
com pedido de substituição de três árvores sendo 02  Canelinhas e 01 Sibipiruna”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor WAGNER SILVESTRE, residente e domiciliado
a Rua Antonio Sanches n° 1-63 – Núcleo José Regino,  o seu comparecimento nesta
Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no
prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado
ao Processo nº 15495/08, datado em 31/03/08, de acordo com pedido de substituição
de uma árvore denominada Jacarandá de Minas”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar da Senhora ADAMARES TATIANE GARCIA , residente e
domiciliada a Rua Santa Maria n° 11-47 – Vila Industrial,  o seu comparecimento nesta
Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no
prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado
ao Processo nº 5581/08, datado em 07/02/08, de acordo com pedido de substituição de
uma árvore denominada Mungulu”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar da Senhora MARIA DA PENHA ARAÚJO , residente e
domiciliada a Rua dos Contabilistas n° 5-84 – Núcleo Gasparini,  o seu comparecimento
nesta Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas
no prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto
relacionado ao Processo nº 34827/08, datado em 20/08/08, de acordo com pedido de
substituição de uma árvore denominada Sibipiruna”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar da Senhora NILZA LOPES DE OLIVEIRA , residente e
domiciliada a Rua dos Contabilistas n° 5-103 – Núcleo Gasparini,  o seu comparecimento
nesta Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas
no prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto
relacionado ao Processo nº 6310/08, datado em 12/02/08, de acordo com pedido de
substituição de uma árvore denominada Sibipiruna”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar da Senhora MARIA HELENA DA SILVA PONCE , residente
e domiciliada a Rua dos Professores n° 6-77 – Núcleo Gasparini,  o seu comparecimento
nesta Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas
no prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto
relacionado ao Processo nº 33769/08, datado em 12/08/08, de acordo com pedido de
substituição de uma árvore denominada Leucena”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor ANDRE LUIS CESÁRIO, residente e domiciliado
a Rua dos Escriturários n° 1-116 – Núcleo Gasparini,  o seu comparecimento nesta
Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no
prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado
ao Processo nº 10617/08, datado em 03/03/08, de acordo com pedido de substituição
de uma árvore denominada Sibipiruna”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor CARLOS EDUARDO MARTINEZ, residente e
domiciliado a Rua Almeida Brandão n° 5-13 – Vila Cardia ,  o seu comparecimento nesta
Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no
prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado
ao Processo nº 6387/07, datado em 14/02/07, de acordo com pedido de substituição de
uma árvore denominada Sibipiruna”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor NILSON DE PAIVA LIMA, residente e domiciliado
a Rua Nelson Bonachela Gimenes n° 5-99 – Alto Alegre,  o seu comparecimento nesta
Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no
prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado
ao Processo nº 29648/08, datado em 08/07/08, de acordo com pedido de substituição
de uma árvore denominada Canela”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor JOÃO HELMER PINI, residente e domiciliado a
Rua Capitão João Antonio n° 4-35 - Centro,  o seu comparecimento nesta Secretaria no
horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no prazo de
15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado ao
Processo nº 37625/08, datado em 11/09/08, de acordo com pedido de substituição de
uma árvore denominada Ficus”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhora CASSIA CELESTE SOUZA VICENTINI
NASCIMENTO, residente e domiciliada a Rua Nelson Bonachela Gimenes n° 6-112 –
Alto Alegre,  o seu comparecimento nesta Secretaria no horário compreendido das
08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no prazo de 15(quinze) dias a partir da
publicação desta, para tratar de assunto relacionado ao Processo nº 30316/08, datado
em 14/07/08, de acordo com pedido de substituição de três árvores denominadas
Chapéu de Sol                                                                                                                                                                                 ”
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“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhora NILZA MARTINS LOPES, residente e domiciliada
a Rua Comendador Leite n° 6-35 – Vila Seabra,  o seu comparecimento nesta Secretaria
no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no prazo de
15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado ao
Processo nº 33772/08, datado em 12/08/08, de acordo com pedido de substituição de
uma árvore denominada Canelinha”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor LUIZ VICENTE BARBUGIANI, residente e
domiciliado a Rua Antonio Alves n° 13-35 - Centro,  o seu comparecimento nesta
Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no
prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado
ao Protocolo nº 3312/07, datado em 09/11/07, de acordo com pedido de substituição de
uma árvore denominada Sibipiruna”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor HELDER FERREIRA, residente e domiciliado a
Rua Orlando Ranieri n° 3-36 – Jd. Marambá,  o seu comparecimento nesta Secretaria no
horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no prazo de
15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado ao
Protocolo nº 25455/08, datado em 13/10/08, de acordo com pedido de substituição de
uma árvore denominada Oiti”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar da Senhora SONIA APARECIDA TRAGANTE, residente e
domiciliada a Rua João Borges n° 2-51 – Jd. Progresso,  o seu comparecimento nesta
Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no
prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado
ao Processo nº 40675/07, datado em 25/09/07, de acordo com pedido de substituição
de uma árvore denominada Alfeneiro”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor NICODEMOS DE SOUZA BARROS, residente
e domiciliado a Rua Quinze de Novembro n° 13-33 - Centro,  o seu comparecimento
nesta Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas,
no prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto
relacionado ao Processo nº 7410/09, datado em 18/02/09, de acordo com pedido de
substituição de uma árvore denominada Chapéu de Sol”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor MARCELO ROBERTO COSTA, residente e
domiciliado a Rua Rio Branco 15-6 – Centro, proprietário do Imóvel sito a Rua Sarg.
Leôncio Ferreira dos Santos n° 6-85 – Pq. Rossevelt  o seu comparecimento nesta
Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no
prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado
ao Processo nº 34929/07, datado em 15/08/07, de acordo com pedido de substituição
de uma árvore denominada Ficus”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor GUILHERME NUNES RODRIGUES, residente e
domiciliado a Av. São Paulo n° 423 – Duartina, proprietário do Imóvel sito a Rua
México Lote Q16, qd. 9, lado ímpar  o seu comparecimento nesta Secretaria no horário
compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no prazo de 15(quinze)
dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado ao Processo nº
44284/07, datado em 22/10/07, de acordo com pedido de substituição de uma árvore
denominada Canelinha”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor PAULO DE FREITAS, residente e domiciliado a
Rua Felicíssimo Antonio Pereira n° 10-40 – Vila Daro ,  o seu comparecimento nesta
Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no
prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado
ao Processo nº 49034/07, datado em 26/11/07, de acordo com pedido de substituição
de uma árvore denominada Monguba”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhor LUIZ CARLOS MARQUES CORDEIRO, residente
e domiciliado a Rua Bartolomeu de Gusmão n° 11-28 – Jd. Europa,  o seu comparecimento
nesta Secretaria no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas,
no prazo de 15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto
relacionado ao Processo nº 39678/07, datado em 18/09/07, de acordo com pedido de
substituição de uma árvore denominada Sibipiruna”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste comunicar e solicitar do Senhora CÉLIA PEREIRA DETOMINI, residente e
domiciliada a Rua Maria José n° 1-54 – Centro, o seu comparecimento nesta Secretaria
no horário compreendido das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas, no prazo de
15(quinze) dias a partir da publicação desta, para tratar de assunto relacionado ao
Processo nº 47426/08, datado em 02/12/08, de acordo com pedido de substituição de
uma árvore denominada Chapéu de Sol”.

NOTIFICAÇÃO

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste  e NOTIFICAR o Senhor JAIME AUGUSTO DE MAGALHÃES, residente e
domiciliado a Rua Regente Feijó n° 3-36 – Vila Souto, a efetuar o replantio de 01(uma)
árvore de pequeno porte, de acordo com as Diretrizes para Arborização Urbana, no
prazo de 15(quinze) dias a partir desta publicação, em atendimento ao pedido de
substituição de 01(uma) espécime arbórea denominada Chapéu de Sol, conforme
Processo nº 27338/08, datado em 23/10/08, tendo sido DEFERIDO e publicado em 01/
11/08, que após vistoria em 06/04, 22/04 e 08/06 do corrente, observou-se que não
houve o replantio de outra árvore no lugar daquela que foi suprimida, sob pena de
medidas administrativas cabíveis”.

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através
deste  NOTIFICAR a Senhora MARIA APARECIDA DE CARVALHO E SOUZA
residente e domiciliada a Rua Sete de Setembro n° 4-10 e Rubens Arruda n° 4-5 -
Centro, a efetuar a retirada de pregos fixados na árvore denominada Sibipiruna a qual
teve Deferimento Parcial através do processo de substituição 17327/09, datado em
27/04/09, tal atitude é considerada proibida, ficando o executor sujeito as penalidades
previstas, de acordo com os Artigos 30 e 42, ambos inciso II da Lei Municipal 4368/99.
No entanto, como o papel da Secretaria é conscientizar a população de nossa cidade a
respeito do meio ambiente e como forma de orientação, estamos  Notificando-a para
que seja providenciado a retirada dos mesmos, no prazo de 10(dez) dias a partir da
publicação desta, ressaltamos para que fato como este não venha a se repetir, sob
pena de imposição de medidas administrativas cabíveis”.

PEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE ÁRVORES:

PROCESSO DEFERIDO: VÁLIDA COMO AUTORIZAÇÃO P/ SUBSTITUIÇÃO
DE ÁRVORE(S), APÓS 05 DIAS ÚTEIS:

PROCESSO: 27110/09
INTERESSADO: Ademir Ricardo de Oliveira
ENDEREÇO: Rua Waldemar de Brito n° 1-22
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Canelão localizado no centro do Imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PROCESSO: 27712/09
INTERESSADO: José Carlos Munhoz
ENDEREÇO:  Rua Amapá n° 6-30
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 Canelão localizado  no centro do Imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de médio porte

 PROCESSO(S) INDEFERIDO(S)

PROCESSO: 27948/09
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INTERESSADO: Aline Garcia Calacina Spessotto
ENDEREÇO: Rua Araújo Leite n° 25-72
ESPÉCIES INDEFERIDAS: 01 Magnólia Amarela
AÇÕES RECOMENDADAS:

-no momento a  árvore não necessita de poda

DEPARTAMENTO DE AÇÕES E RECURSOS AMBIENTAIS

Deram entrada nesta Secretaria, as empresas abaixo discriminadas para cadastro e
análise técnica, com a finalidade de obtenção de Licença Ambiental no período de 24/
07/2009 à  28/07/2009.

SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA

Processo Cadastro Interessado
29931/09 4604 Daniel Cherubim

CADASTRO AMBIENTAL

Processo Cadastro Interessado
29887/09 4603 Centro Automotivo Elefantinho Ltda
29673/09 4602 Rondon & Demétrio Marmoraria Ltda ME

LICENÇA DE OPERAÇÃO

Processo Cadastro Interessado
7264/07 3883 Garden Hotel Empreendimentos Ltda

Segue abaixo, relação das Licenças Ambientais expedidas em 29/07/09 e publicadas
em 30/07/09.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

Processo Cadastro Interessado
3127/07 3850 Henry Yamashita ME

ENCERROU SUAS ATIVIDADES A EMPRESA ABAIXO DISCRIMINADA

Processo Cadastro Interessado
24342/05 488 M. R. Maia & Cia Ltda EPP

DECLARAÇÃO DE ANUENCIA

Processo Cadastro Interessado
28874/09 4602 Anna Administrações Ltda
19173/09 4600 Industria de Lajes Tijolândia Ltda ME
29218/09 4598 R. R. Riplas Industria e Comércio de Plasticos Ltda ME
6312/06 2080 Auto Posto América de Bauru Ltda
5754/06 2079 Auto Posto Brisa de Bauru Ltda
29931/09 4604 Daniel Cherubim

Secretaria de Planejamento
Rodrigo  Riad Said

Secretário

EDITAL
E-MAIL: planejamento@bauru.sp.gov.br

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO
Fica notificado sob nº 56.681, em 27 de julho de 2009, Sr. Ibrahim Nakal Tanach Tobias,
para apresentação da Licença de Uso Controle e Ocupação do Solo de acordo com o
Decreto 10547/07, dentro do prazo de 15(quinze) dias e cientificado quanto a adequação
do estabelecimento quanto ao que determina a Lei 4951/02, referente ao Comércio de
Confecções sito a Praça Rui Barbosa, 2-36. (recusou-se a assinar e a receber)

DEPARTAMENTO DE CONTROLE, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

LICENÇA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
24331/09 - Alona Produção de Espetáculos Ltda.; 20084/09 - Zopone Engenharia e
Comércio Ltda.; 20082/09 - Zopone Engenharia e Comércio Ltda.; 20081/09 - Zopone
Engenharia e Comércio Ltda.; 20080/09 - Zopone Engenharia e Comércio Ltda.; 41205/
08 – P. S. Cardoso Bauru ME; 25048/09 -  Stalo Bauru Mobiliário Escolar Ltda.; 4782/08
- Comercial Conveniencia Unicar de Bauru I; 44084/08 -  Claudia A. N. Rosa ME; 12354/
08 - Wagner Roberto da Silva; 12764/08 - Wagner Roberto da Silva; 30962/08 - Estoril
Churrascaria e Restaurante Ltda.; 41689/08 - João Carlos Menezes  Blasca; 19368/08 -
Adão Luiz Neves Bar e Mercearia ME; 31781/08 - Adão Luiz Neves Bar e Mercearia
ME; 43593/08 - Antonio Xavier de Moura; 13496/09 10892/09 - Padaria Santa Fé Colonial
de Bauru Ltda.; 9928/09 - Rocha Comércio e Representações Ltda.; 27874/06 - V. P. de
Paula Rodrigueiro ME; 23215/09 - Associação de Teatro de Bauru e Região; 25854/09
- Associação de Teatro de Bauru e Região; 20648/09 - Igreja do Evangelho Quadrangular;
24256/08 - Cesar Sosun Okubara; 23346/09 -  Agipliguigas S/A; 41909/08 - Julia Maria
Resegue; 22503/09 - Igreja do Evangelho Quadrangular; 21540/09 - Popularcred
Intermediação de Negócios Ltda.; 42321/08 – Lara; 23638/08- Tomoe Miabara Rosario
ME; 16913/09 - Marcio Alexandre Dantas; 10982/09 - Denis Oliveira de Alvarenga ME;
50246/08 - Ivania Galdino Sponton Martins ME; 26052/09 - Carlos Roberto Paulucci
Cortez ME; 42505/08 - Hati Comércio de Vestuario Ltda. ME; 27389/08 - Lucia Maria
Martins Ferreira; 25041/08 -  Buffet Infantil Lacos e Bolsa Ltda. ME; 25812/09 - Clínica
Neuro Bauru Ltda. EPP; 31549/08 - Jose Henrique Poletti; 19969/09 - Bradesco Vida e
Previdência S/A; 20376/08 - Taverna Bachus Restaurante Ltda. ME; 24342/09 - Angelica
Damasceno e Souza Lopes; 49615/08 - Luzia Aparecida da Silva Minimercados ME;
27479/09 - Celso Iwahashi; 49727/08 - Omnia Centro de Tratamento Fisioterapeutico
Ltda; 17220/08 - Creche Berçário Irma Catarina; 4007/09 - Associação Biblica e Cultural
Terra Brnca; 8104/09 - João Batista Vendramini; 26056/08 – Siqueira;  35257/08 - Batista
Araujo; 20781/09 - Cirurgica Moreira Ltda. EPP; 25336/09 - Targ Construções Ltda.
ME; 3198/08 -  Fernando Henrique Nishihara ME; 23478/09 - Eva S. Pizzaria Bauru Ltda.
ME; 24866/09 - Roberto Koji Nakagawa EPP; 27773/09 - Lion Comércio de Combustíveis
Ltda; 27770/09 – G.R. Comércio de Combutíveis Ltda.; 27767/09 - Nações Comercio de
Combustíveis Ltda.; 22293/09 - Aster Petroleo Ltda; 44212/08 - Associação Comunitária
Cana; 22538/09 - Maria Jose Rodrigues Slompo ME.

CONTRATO Nº 5755/09 – PROCESSO Nº 19382/09 – CONTRATANTE:- Município
de Bauru – CONTRATADO:- Empresa H.Aidar Pavimentação e Obras Ltda – OBJETO:-
A CONTRATADA obriga-se a prestar ao CONTRATANTE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 32.200 (trinta e dois mil e duzentos) METROS
DEGUIAS E SARJETAS EXTRUSADAS e 128.800 (cento e vinte e oito mil e oitocentos)
METROS QUADRADOS PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM BASE DE BRITA
GRADUADA, melhor descritos no Anexo I do Edital nº 87/09 e nos termos de sua
proposta anexada ao Processo nº 19382/09 – PRAZO: 18 meses – VALOR TOTAL: R$
4.749.500,00 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 067/2009 –- PROPONENTES: 06
- ASSINATURA:- 13/07/2009.

Secretaria de Obras
Eliseu Areco Neto

 Secretário
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Seção III
Editais

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAURU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo: nº. 23.697/09 – Modalidade: Pregão Eletrônico n.º SMS 70/2009 por meio
da INTERNET – Tipo Menor Preço por Lote – Objeto: aquisição de bobinas para
relógio de ponto nas medidas 69mm x 65 mm x 22 m e 89mm x 65mm x 22m;  cartelas
de etiqueta adesiva circular nas cores amarela, azul, verde e vermelha; etiquetas
autoadesivas para impressora jato tinta/laser; fitas corretivas Lift-off para máquina
Elétrica Olivetti 2300; porta crachá com cordão; suprimentos para copiadora
Minolta EP 2030 (rolo de fusão superior, rolo de limpeza, lamina de limpeza, colar
esquerdo, colar direito, cilindro original e revelador original). A Data do Recebimento
das Propostas será até dia 13/08/2009 às 8h - A abertura da Sessão dar-se-á no dia 13/
08/2009 às 8h. Início da Disputa de Preços dia 14/08/2009 às 9h – Pregoeira: Érika
Maria Beckmann Fournier. O Edital completo e informações poderão ser obtidos na
Divisão de Compras, Rua José Aiello nº 3-30, fone (14) 3226-7472, ou pelo site
www.bauru.sp.gov.br. – Licitações Saúde ou www.licitacoes-e.com.br.
Divisão de Compras, 29/07/2009 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Sarita de Barros – Diretora da Divisão de Compras.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAURU  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo: 21.371/2009 – Modalidade: Pregão Eletrônico SMS 85/09 – Sistema Registro
de Preços n.º SMS 15/2009 por meio da INTERNET – Tipo Menor Preço por Lote –
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de 04 (quatro) tipos de “coffee
break”, sendo 4.000 (quatro mil) unidades de tipo 1; 2.000 (dois mil) unidades do tipo 2;
800 (oitocentas) unidades do tipo 3 e 600  (seiscentas) unidades do tipo 4, em
quantidades estimadas para 12 meses. A Data do Recebimento das Propostas será até
dia 12/08/2009 às 9h - A abertura da Sessão dar-se-á no dia 12/08/2009 às 9h.   Início
da Disputa de Preços dia 12/08/2009 às 15h – Pregoeira: Érika Maria Beckmann
Fournier. O Edital completo e informações, poderão ser obtidos na Divisão de Compras,
Rua José Aiello nº 3-30, fone (14) 3226-7472, ou pelo site www.bauru.sp.gov.br. –
Licitações Saúde ou www.licitacoes-e.com.br.
Divisão de Compras, 29/07/2009 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Sarita de Barros – Diretora da Divisão Compras S.M.S.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO - ÓRGÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo: 19.133/2009 – Modalidade: Pregão Eletrônico n° SMS 56/2009 – por meio
da INTERNET – Tipo Menor Preço Por Lote – Objeto: Aquisição de água raz, thinner,
tinta esmalte, fundo nivelador, tinta látex, corante líquido, massa corrida, massa acrílica,
impermeabilizante, selador acrílico, Hidrófugo, rolo de espuma, rolo de lã, trincha,
escova de aço, espátula cromada, espátula plástica, estopa, fita isolante, lixa dágua,
lixa de ferro, cola de contato, escada de madeira, cabo de aço, corda em nylon, roldana/
carretilha em ferro, clip/braçadeira, areia grossa, cimento, cal hidratada, capacete em
polietileno, óculos de segurança, cinto de segurança tipo paraquedista e compressor
de ar. Aberto no dia: 15/07/2009 às 8h. Notificamos aos interessados no Processo
licitatório epigrafado, que o julgamento e a classificação havidos, foram adjudicados
pelo pregoeiro em 28/07/2009 e devidamente Homologado pelo Senhor Secretário
Municipal de Saúde em 28/07/2009, à empresa abaixo:
TINTORAUTO COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.: item 41 – Escova de Aço com cabo
- preço unitário de R$ 3,70, totalizando: R$ 7,40. item 42 – Espátula Cromada 4” com
cabo em madeira - preço unitário de R$ 2,62, totalizando: R$ 26,20. item 43 – Espátula
Plástica para aplicação de massa - preço unitário de R$ 0,48, totalizando: R$ 4,80. item
44 – Estopa – Pacote com 400 gramas - preço unitário de R$ 1,87, totalizando: R$ 3,74.
item 45 – Fita Isolante 10 M - preço unitário de R$ 1,95, totalizando: R$ 58,50. item 46
– Fita Isolante 20 M - preço unitário de R$ 3,30, totalizando: R$ 99,00. item 47 – Fita
Isolante de Alto – Fusão 10 M - preço unitário de R$ 12,40, totalizando: R$ 124,00. item
48 – Lixa Dágua n° 100 - preço unitário de R$ 0,84, totalizando: R$ 336,00. item 49 – Lixa

Dágua n° 120 - preço unitário de R$ 0,40, totalizando: R$ 160,00. item 50 – Lixa Dágua
n° 150 - preço unitário de R$ 0,43, totalizando: R$ 193,50. item 51 – Lixa Dágua n° 180
- preço unitário de R$ 0,84, totalizando: R$ 50,40. item 52 – Lixa de Ferro n° 80 - preço
unitário de R$ 0,84, totalizando: R$ 294,00. item 53 – Lixa de Ferro n° 100 - preço
unitário de R$ 1,20, totalizando: R$ 360,00. item 54 – Cola de Contato – Tubo com 30G
- preço unitário de R$ 3,30, totalizando: R$ 49,50. Total ganho pela empresa: R$ 1.767,04.
Bauru - Divisão de Compras, 29/07/2009 – compras_saúde@bauru.sp.gov.br
Sarita de Barros – Diretora da Divisão Compras S.M.S.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - Edital
de Licitação n.º 103/09 - Processo n.º 24.774/09 – Modalidade: Convite n.º 013/09 -
Regime Por Preço Unitário - Tipo Menor Preço Global. – Objeto: locação 01(um)
Grupo Gerador de no mínimo 360KVA Silenciado Trifásico 220V e 127V com disjuntor
de saída de no mínimo 800A, cabo com mínimo 25m de extensão por fase, pelo período
de 2 (dois) dias – Interessada: Secretaria Municipal de Cultura. Notificamos aos
interessados no processo licitatório epigrafado que o julgamento e a classificação
havido foi devidamente Homologado em 24/07/09 pelo Secretário Municipal de
Administração e seu objeto Adjudicado em 29/07/09 a  empresa: SP LOCAÇÃO DE
GERADORES LTDA – ME , NO VALOR DE R$ 3.500,00.
Bauru, 24/07/09 – Maria de Fátima Iguera Soares – Diretora da Divisão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU -
Processo n.º 13.533/09 – Modalidade: Convite n.º 008/09 - Regime Por Preço Unitário
- Tipo Menor Preço – Objeto: Aquisição de diversos materiais para manutenção dos
instrumentos musicais da Banda e Orquestra Municipal – Interessado: Secretaria
Municipal de Cultura. Notificamos aos interessados no processo licitatório epigrafado
que o julgamento e a classificação havido foi devidamente Homologado em 22/07/09
pelo Secretário Municipal de Administração e seu objeto Adjudicado em 28/07/09 as
empresas: VR SOM BAURU LTDA – EPP e ARUMI COMÉRCIO, SERVIÇOS E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA-ME.
Bauru, 22/07/09 - Maria de Fátima I. Soares - Diretora da Divisão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAURU - Edital n.º 094/09 – Processo n.º 18104/09 – Modalidade:
Pregão Eletrônico n.º 071/09 - Licitação Tipo Menor Preço - Objeto: AQUISIÇÃO DE
02(DUAS) IMPRESSORAS TÉRMICAS DIRETA, PARA IMPRESSÃO DE RECIBOS,
SENHAS, VALES E CUPONS, EM APLICAÇÕES NÃO FISCAIS COM GUILHOTINA
– Interessada: Gabinete do Prefeito. Notificamos aos interessados no processo
licitatório epigrafado que o julgamento e a classificação havido foi devidamente
Adjudicado em 22/07/09 pelo pregoeiro e Homologado em 28/07/09 pelo Secretário
Municipal de Administração empresa:
SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA
LOTE 01 02 IMPRESSORAS TÉRMICAS DIRETAS PARA IMPRESSÃO DE RECIBOS,
SENHAS, VALES E CUPONS EM NÃO FISCAIS COM GUILHOTINA, NO VALOR
TOTAL DO LOTE R$ 1.678,00 – MARCA MECAF MODELO IM402TD.
Bauru, 29/07/09 – Maria de Fátima Iguera Soares – Diretora da Divisão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAURU - Edital de Licitação n.º 092/09 - Processo n.º 15.101/09 – Modalidade: Convite
n.º  009/09 – Objeto: Contratação de prestação de serviços consistente na Regência
para o Coral “EDUCANÇÃO” formado exclusivamente por professores da Rede
Municipal de Ensino de Bauru, composta por 01(um) Regente e 01(um) Acompanhante
Tecladista e com o fornecimento de teclado, violão, caixa amplificadora de som, cabos
e microfones e demais materiais e equipamentos necessários para os ensaios e
apresentações, com carga horária de 592(quinhentos e noventa e duas) horas –
Interessado: Secretaria Municipal da Educação. Para ser admitido à presente Carta
Convite, na condição de Licitante, deverá o interessado protocolar e entregar, na
Secretaria Municipal da Administração - Divisão de Licitações, sito na Av. Dr. Nuno de
Assis n.º 14-60 - 1º andar – sala 02 - Jd. Santana na cidade de Bauru, cep 17.020.310,
estado de São Paulo, até às 12:00(doze horas) do dia  10(dez) de agosto de 2009, os
envelopes a que se refere o Item V do Edital. A sessão pública de abertura dos envelopes
referentes à documentação de habilitação e proposta será realizada às 15:00(QUINZE
HORAS) do dia 10 (DEZ) de agosto de 2009, na sala de reunião da  Secretaria Municipal
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da Administração, sito à  Av. Dr. Nuno de Assis, n.º 14-60 - 1º andar sala 08, Jardim
Santana. O edital de licitação poderá ser obtido ate o dia 07/08/09, junto à Divisão de
Licitações – Seção de Gestão de Compras localizada na Av. Dr. Nuno de Assis nº 14-60
– sala 02 - Jardim Santana ou pelo site www.bauru.sp.gov.br , a partir da primeira
publicação do presente.

NOTIFICAÇÃO DE REPUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - Edital n.º 090/2009 – Processo n.º 18315/
2009 – Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 069/09 - Licitação Tipo Menor Preço por
Lote  - Objeto: AQUISIÇÃO DE 600(SEISCENTOS) CARTUCHOS DE TINTA PRETO
ORIGINAL HP,  600(SEISCENTOS) CARTUCHOS DE TINTA COLORIDO
ORIGINAL HP, 450(QUATROCENTOS E CINQÜENTA) CARTUCHOS DE TONER
PRETO ORIGINAL HP, 300(TREZENTAS) MÍDIAS REGRAVÁVEL DE DVD+RW,
500(QUINHENTAS) MÍDIA GRAVÁVEL DE DVD-R, 100(CEM) PISTOLAS
APLICADORA DE COLA BASTÃO E 150(CENTO E CINQÜENTA) CAIXAS DE
GRAMPO PARA GRAMPEADOR TAPECEIRO MANUAL – Interessada: Secretaria
Municipal de Educação. Data do Recebimento das propostas: até 12(doze) de agosto
de 2009 até as 09h00min (nove horas). Abertura da Sessão: 12/08/09 às 09:00hs.
INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 12(DOZE) DE AGOSTO DE 2009 ÀS 14H30MIN.
Informações na Divisão de Licitações, Av. Dr. Nuno de Assis n. º 14-60 – 1º andar – Sala
02, Jardim Santana – CEP. 170020-310, no horário das 08h00min às 12h00min e das
14h00min às 18h00min e fones (14)3235-1337 ou (14)3235-1357. O edital está a
disponíveis através de download gratuito no site www.bauru.sp.gov.br, O referido edital
também poderá ser acessado através do site www.licitacoes-e.com.br, onde se realizará
a sessão de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados. Bauru,
Bauru, 29/07/09 - Maria de Fátima I. Soares - Diretora da Divisão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAURU - Edital de Licitação n.º 121/09 - Processo n.º 8.499/08 – Modalidade:
Concorrência Pública nº 007/09 - Regime de Empreitada Por Preço Global - Tipo
Menor Preço  – Objeto: reforma e ampliação da EMEII Gilda dos Santos Improta, com
o fornecimento de materiais, mão-de-obra, equipamentos e tudo o mais que se fizer
bom e necessário para a execução dos serviços em conformidade com as especificações
e normas oferecidas pela Secretaria Municipal de Planejamento. Interessada: Secretaria
Municipal da Educação. Para ser admitido à presente Concorrência, na condição de
Licitante, deverá o interessado protocolar e entregar na Divisão de Licitação, sito na
Av. Dr. Nuno de Assis n.º 14-60, sala 02 - Jd. Santana na cidade de Bauru, estado de São
Paulo, até as 12h00min (doze) horas do dia 01(primeiro) de setembro de 2009, os
envelopes a que se refere o item VII do Edital. A sessão pública de abertura dos
envelopes referentes à documentação de habilitação será realizada às 15:00(quinze
horas) do dia 01(primeiro) de setembro de 2009, na sala de reunião da  Secretaria
Municipal da Administração, sito na  Av. Dr. Nuno de Assis, n.º 14-60 - 1º andar sala
08, Jardim Santana. O edital de licitação poderá ser adquirido junto à Secretaria
Municipal do Planejamento, até o dia 31(trinta e um) de agosto de 2009, Praça das
Cerejeiras, nº 1-59 – 2º andar, a partir da primeira publicação do presente, mediante o
recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais) correspondente ao custo dos documentos
constantes do edital. Bauru, 29/07/09 – Maria de Fátima Iguera Soares – Diretora da
Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAURU - Edital de Licitação n.º 108/09 - Processo n.º 24805/09 – Modalidade: Convite
n.º  010/09  – Objeto: AQUISIÇÃO ACOMPANHADA DA RESPECTIVA
INSTALAÇÃO, DE 02 (DUAS) PORTAS DE CORRER E 08 (OITO) PORTAS TIPO
GUILHOTINA – Interessado: Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Para ser admitido
à presente Carta Convite, na condição de Licitante, deverá o interessado protocolar e
entregar, na Secretaria Municipal da Administração - Divisão de Licitações, sito na Av.
Dr. Nuno de Assis n.º 14-60 - 1º andar – sala 02 - Jd. Santana na cidade de Bauru, cep
17.020.310, estado de São Paulo, até às 12:00(doze horas) do dia  10(dez) de agosto de
2009, os envelopes a que se refere o Item V do Edital. A sessão pública de abertura dos
envelopes referentes à documentação de habilitação e proposta será realizada às
16:00(DEZESSEIS HORAS) do dia 10 (DEZ) de agosto de 2009, na sala de reunião da
Secretaria Municipal da Administração, sito à  Av. Dr. Nuno de Assis, n.º 14-60 - 1º
andar sala 08, Jardim Santana. O edital de licitação poderá ser obtido ate o dia 07/08/
09, junto à Divisão de Licitações – Seção de Gestão de Compras localizada na Av. Dr.
Nuno de Assis nº 14-60 – sala 02 - Jardim Santana ou pelo site www.bauru.sp.gov.br ,
a partir da primeira publicação do presente.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 038/09 - PROCESSO Nº 5460/09 -
CONTRATANTE:- Município de Bauru – CONTRATADA:- MINAS FERRAMENTAS
LTDA – Objeto: A AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E DIVERSOS (alicates, furadeira,
chaves fixa, de fenda e Philips, martelos, brocas, pregos, cadeados e etc), cujas
especificações estão indicadas no anexo I do Edital nº 055/09 - do Processo
Administrativo n.º 5.460/09, mediante emissão de Notas de Empenho e conforme termos
de sua proposta devidamente anexada ao processo administrativo e preços abaixo
consignados:
LOTE 01 – Alicate, chaves fixa e biela, jogo de chaves
Item 1.1 - Alicate de bico chato 6” material aço cromo vanádio c/cabo isolado, á R$
31,00 – Marca Belzer;
Item 1.2 - Alicate de corte diagonal em aço cromo-vanádio, com acabamento em cabeça
polida, cabo isolado, Medindo 6”, á R$ 34,00 – Marca Coneta;
Item 1.3 - Alicate de pressão mordente curvo 10” aço/liga uso profissional, á R$ 21,00
– Marca Gedore;
Item 1.4 - Alicate de pressão mordente reto 10” aço/liga para uso profissional, á R$
23,64 – Marca Visegrip;
Item 1.5 - Alicate mod. bomba d’água 10", confeccionado em aço DIN, cromo vanádio,
temperado em toda a extensão; com cabo anatômico, isolante, confeccionado em resina
resistente tamanho 10 x 1.9/16“, á R$ 55,00 – Marca Gedore;
Item 1.6 - Alicate p/ abrir trava bico reto, mín. 170 mm comprimento, á R$ 20,36 – Marca
Gedore;
Item 1.7 - Alicate p/ abrir trava bico torto(curvo), mín. 170 mm comprimento, á R$ 22,04
– Marca Gedore;
Item 1.8 - Alicate rebitador pop manual c/ 4 pontas para uso profissional, á R$ 26,80 –
Marca Corneta;
Item 1.9 - Alicate universal profissional 8”(20cm, forjado em aço cromo-vanádio, com
cortes temperados, amassador de terminais isolação 1.000V de acordo com  NBR 9699,
á R$ 19,00 – Marca Corneta;
Item 1.10 - Arco de serra profissional 12” regulável  cabo recartilhado, fechado, de
plástico de alto impacto, onde as serras poderão ser montadas para cortar em qualquer
uma das quatro direções, tensionadas por uma porca borboleta, á R$ 17,17 – Marca
Stanley;
Item 1.11 - Chave fixa 06x07mm de acordo com DIN 895 aço alto carbono, á R$ 2,29 –
Marca Mayle;
Item 1.12 - Chave fixa 08x11mm de acordo com DIN 895 aço alto carbono, á R$ 2,40 –
Marca Mayle;
Item 1.13 - Chave fixa 10x11mm de acordo com DIN 895 aço alto carbono, á R$ 2,55 –
Marca Mayle;
Item 1.14 - Chave fixa 12x13mm de acordo com DIN 895 aço alto carbono, á R$ 2,60 –
Marca Mayle;
Item 1.15 - Chave fixa 14x15mm de acordo com DIN 895 aço alto carbono, á R$ 2,80 –
Marca Mayle;
Item 1.16 - Chave fixa 16x17mm de acordo com DIN 895 aço alto carbono, á R$ 4,00  –
Marca Mayle;
Item 1.17 - Chave fixa 18x19mm de acordo com DIN 895 aço alto carbono, á R$ 4,70 –
Marca Mayle;
Item 1.18 - Chave fixa 20x22mm de acordo com DIN 895 aço alto carbono, á R$ 5,30 –
Marca Mayle;
Item 1.19 - Chave fixa 27x32mm de acordo com DIN 895 aço alto carbono, á R$ 13,00 –
Marca Mayle;
Item 1.20 - Chave fixa 30x32mm de acordo com DIN 895 aço alto carbono, á R$ 25,22 –
Marca Mayle;
Item 1.21 - Chave Biela (L) cromo vanadium medida 10mm, á R$ 11,00 – Marca Conerta;
Item 1.22 - Chave Biela (L) cromo vanadium medida 13mm, á R$ 12,00 – Marca Conerta;
Item 1.23 - Chave Biela (L) cromo vanadium medida 15mm, á R$ 13,00 – Marca Conerta;
Item 1.24 - Chave Biela (L) cromo vanadium medida 17mm, á R$ 13,00 – Marca Conerta;
Item 1.25 - Chave Biela (L) cromo vanadium medida 19mm, á R$ 13,00 – Marca Conerta;
Item 1.26 - Jogo chave Biela (L), em aço cromo vanádio, fosfatizado, completo contendo
as seguintes medidas: 8 - 10 – 11 – 12 – 13 – 14 – 15 – 16 – 17 – 18 e 19mm, á R$ 208,00
– Marca Corneta;
Item 1.27 - Jogo de chave combinada, 12 pç 6 a 22 mm aço especial DIN 3113, á R$ 69,00
– Marca Robust;
Item 1.28 -  Jogo de chave estrêla frezada 6 à 32mm cromo vanadium  c/ 12 peças, á R$
179,00 – Marca Belzer;
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Item 1.29 - Jogo de chave fixa, 12 peças de 6 a 32 mm aço especial DIN 895, á R$ 65,00
– Marca Mayle;
LOTE 02 – Caixa para ferramentas, chaves de fenda, philips e grifo, lima
Item 2.1 - Baú p/ ferramentas,chapa metálica c/ bandeja Med.Aprox.: Comp. 40cm.
Larg. 14cm. Alt. 14cm, á R$ 21,07 – Marca Fercar;
Item 2.2 - Caixa p/ Ferramentas em polipropileno c/ bandeja interna Med.Aprox.:
0,50x0,20x0,20 c/ porta cadeado, á R$ 28,00 – Marca Fercar;
Item 2.3 - Caixa p/ ferramentas metálica sanfonada c/ 5 gavetas Med.Aprox.: comp.
50cm. Larg. 20cm. Alt. 21cm., á R$ 44,00 – Marca Brusque;
Item 2.4 - Chave de fenda 1/8” x 3”, á R$ 2,69 – Marca Belzer;
Item 2.5 - Chave de fenda 1/8” x 4”, á R$ 2,72 – Marca Belzer;
Item 2.6 - Chave de fenda 1/8” x 6”, á R$ 2,77 – Marca Belzer;
Item 2.7 - Chave de fenda 3/16” x 5”, á R$ 3,12 – Marca Belzer;
Item 2.8 - Chave de fenda ¼” x 4”, á R$ 3,07 – Marca Belzer;
Item 2.9 - Chave de fenda ¼”  x 6”, á R$ 3,83 – Marca Belzer;
Item 2.10 - Chave de fenda 5/16” x 4”, á R$ 5,96  – Marca Gedore;
Item 2.11 - Chave de fenda 5/16” x 6”, á R$ 5,61 – Marca Gedore;
Item 2.12 - Chave de fenda 5/16” x 8”, á R$ 5,95 – Marca Gedore;
Item 2.13 - Chave de fenda 3/8” x 10”, á R$ 7,96  – Marca Gedore;
Item 2.14 - Chave de fenda ½ ” x 10”, á R$ 10,74 – Marca Gedore;
Item 2.15 -  Chave phillips, 1/8” x 4”, á R$ 3,98 – Marca Gedore;
Item 2.16 -  Chave phillips, 3/16” x 4”, á R$ 4,29  – Marca Gedore;
Item 2.17 -  Chave phillips, 1/4” x 4”, á R$ 5,00  – Marca Gedore;
Item 2.18 -  Chave phillips, 1/4” x 6”, á R$ 5,50  – Marca Gedore;
Item 2.19 -  Chave phillips, 5/16” x 6”, á R$ 5,00 – Marca Gedore;
Item 2.20 -  Chave phillips, 5/16” x 8”, á R$ 6,50  – Marca Gedore;
Item 2.21 -  Chave de grifo 10” ferramenta para uso profissional em aço, á R$ 18,00 –
Marca Robust;
Item 2.22 - Chave de grifo 14” em aço ferramenta para uso profissional, á R$ 29,00 –
Marca Robust;
Item 2.23 - Chave de grifo 18” em aço ferramenta para uso profissional, á R$ 43,00 –
Marca Robust;
Item 2.24 - Chave inglesa de 8” ferramenta para uso profissional, á R$ 12,00 – Marca
Import;
Item 2.25 - Jogo de chave canhão, haste em aço carbono SAE 1045, soquete laminado
aço, acabamento cromado, ponta fosfatizado, cabo em PVC, bitola de 6, 7, 8 e 10mm, á
R$ 33,00 – Marca Belzer;
Item 2.26 - Jogo chave, tipo Allem, em aço cormo vanádio 10 peças 1,5 à 10mm (escala:
1.5, 2, 2.5, 3.4, 5, 6, 7, 8 e 10m), á R$ 17,00 – Marca Belzer;
Item 2.27 - Lima chata c/ cabo 8” –profissional de 1ªlinha, á R$ 8,00 – Marca KF
Item 2.28 - Lima de aço triângulo para amolar serrote, 04 polegadas., á R$ 8,00 – Marca
KF;
Item 2.29 - Lima redonda bastarda 10”(limatão), c/ cabo-profissional de 1ªlinha, á R$
8,50 – Marca KS;
Item 2.30 - Marreta em aço forjado de 1 kg, c/ cabo profissional de 1ª linha., á R$ 15,01
– Marca Paceta;
Item 2.31 - Marreta em aço forjado de 0,5 kg, c/ cabo  profissional de 1ª linha., á R$
12,00 – Marca Paceta;
Item 2.32 - Marreta oitavada de 500g. em aço forjado, c/ cabo qualidade profissional
de 1ªlinha, á R$ 12,00 – Marca Paceta;
Item 2.33 - Martelo de bola 700 gr, cabeça em aço, c/ cabo madeira profissional de 1ª
linha., á R$ 30,00 – Marca Belzer;
Item 2.34 - Martelo de borracha min 800gr-80mm c/ cabo uso profissional, á R$ 9,00 –
Marca Corneta;
Item 2.35 - Tesoura para funileiro 10” lâmina forjada em aço, á R$ 46,00 – Marca
Corneta;
Item 2.36 - Chave de grifo 24” em aço ferramenta para uso profissional, á R$ 59,00 –
Marca Robust.
PRAZO:- 01 ano –– MODALIDADE:- PREGÃO ELETRONICO N.º 046/09 –
ASSINATURA:-  29/06/09 – VALIDADE: 28/06/2010

Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru
Pça João Paulo II, s/n.º - Terminal Rodoviário

Serv. Atend. Usuário : 0800 994599
http://www.emdurb.com.br

Pabx : ( 14 ) 233 9000
emdurb@emdurb.com.br financeiro@emdurb.com.br
licitacao@emdurb.com.br contabilidade@emdurb.com.br
compras@emdurb.com.br sistemaviario@emdurb.com.br
multas@emdurb.com.br areazul@emdurb.com.br
transportes@emdurb.com.br expediente@emdurb.com.br
limpezapublica@emdurb.com.br presidencia@emdurb.com.br
informatica@emdurb.com.br juridico@emdurb.com.br
comunicacao@emdurb.com.br visual@emdurb.com.br
administracao@emdurb.com.br pessoal@emdurb.com.br
desenvolvimento@emdurb.com.br rh@emdurb.com.br
planviario@emdurb.com.br operviaria@emdurb.com.br
transespeciais@emdurb.com.br transcoletivo@emdurb.com.br
camaratarifaria@emdurb.com.br tesouraria@emdurb.com.br

EMDURB - Empresa Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Rural

Rubens Ribeiro de Barros Filho
Presidente

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO CONTRATUAL
Processo n.º 1766/06
Contratante: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI
Contratada: EMDURB.
Objeto: Receber no Aterro Sanitário de Bauru resíduos sólidos compatíveis
Prorrogação por mais doze meses, referente ao período de 19/07/09 à 18/07/10
Valor da Tonelada: R$ 72,69/tonelada.
Assinatura: 16/07/09
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/09
Processo n.º 2244/09
Contratante: RODA LIVRE ACESSÓRIOS PARA CAMINHÕES LTDA. Contratada
EMDURB.
Objeto: Receber no Aterro Sanitário de Bauru resíduos sólidos compatíveis. Pelo
período de doze meses. Valor da Tonelada: R$ 72,69/tonelada.
Assinatura: 22/07/09
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 027688
Processo nº 2089/08          -                   Registro de Preços: 009/09
Contratante:EMDURB.Contratada: ADILSON ROGERIO MOTTI ME.
Objeto: dois maços de flores naturais.
Valor Total: R$ 80,00
Cond. Pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega.
Assinatura: 24/07/09.
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Presidente das EMDURB.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 027679
Processo nº 876/05               -                Carta Convite nº 007/05
Contratante:EMDURB.Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A  - EMBRATEL.
Objeto: Rede IP.
Valor Total: R$ 3.711,57
Cond. Pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega.
Assinatura: 24/07/09.
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Presidente das EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 027697
Processo: 2474/08  -     Registro de Preços: 014/08
Contratante: EMDURB. Compromissária: CIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA.
Objeto: aquisição de  10.000 litros de  Óleo diesel.
Valor total: R$ 19.100,00
Cond. Pgto: 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao fornecimento e entrega da
nota fiscal.
Assinatura: 28/07/09
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 027693
Processo nº 835/09                 -             Inexigibilidade
Contratante: EMDURB. Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT CORREIOS.
Objeto:  Serviço de Postagem.
Valor Total: R$ 499,87
Assinatura: 28/07/09
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 027692
Processo n.º 2800/08       –       Pregão Presencial nº 016/08
Contratante: EMDURB. Compromissária: OFFICE SUPPLIER DISTRIBUIDORA LTDA.
Objeto:  012 un. Borracha branca; 050 un. Caixa para arquivo; 008 cx. Clips galvanizado
500 G; 012 cx. Elástico nº 02; 012 un. Lápis preto nº 2; 120 RS. Papel sulfite A4 210x297mm;
001 un. Pincel Atômico; 003 un. Régua plástica 30 cm; 001 fr. Tinta para carimbo azul;
002 un. Pasta polionda larga; 020 un. Pasta suspensa; 070 un. Caneta esferográfica
azul; 020 un. Caneta esferográfica preta; 020 un. Caneta esferográfica vermelha; 010
un. Caneta marca texto; 004 un. Caderno de protocolo com 100 folhas; 020 rl. Durex
12mmx30m; 001 un. Tinta para carimbo autoentintado; 020 un. Disquete 3,5” 2H
formatado.
Valor Total:  R$ 1.646,37
Cond. Pagamento: o pagamento será efetuado 30 dias da entrega.
Assinatura: 28/07/09
Bauru, 30 de Julho de 2009
Presidente da EMDURB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 027691
Processo n.º 2800/08       –       Pregão Presencial nº 016/08
Contratante: EMDURB. Compromissária: OFFICE SUPPLIER DISTRIBUIDORA LTDA.
Objeto: 010 un. Corretivo a base de água; 002 unidades Estilete; 002 un. Extrator de
Grampos; 080 un. Envelope saco 18x25 pardo; 080 un. Envelope saco 24x34 pardo; 008
rl. Fita crepe.
Valor Total:  R$ 41,40
Cond. Pagamento: o pagamento será efetuado 30 dias da entrega.
Assinatura: 28/07/09
Bauru, 30 de Junho de 2009
Presidente da EMDURB

NOTIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
Processo nº 1855/09    -    Carta Convite  nº 005/09
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que após a abertura dos

envelopes de nº 02 “Proposta de Preços”, foram os seguintes valores apresentados:
RUSSELL BETDFORD BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES, com o valor total da
proposta R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais); TGB – AUDITORES E CONSULTORES
S/S, com o valor total da proposta R$ 48.930,00 (quarenta e oito mil, novecentos e trinta
reais) e a empresa SACHO AUDITORES INDEPENDENTES S/C, com o valor total da
proposta R$ 23.520,00 (vinte e três mil, quinhentos e vinte reais). A Comissão Permanente
de Licitação resolveu classificar em primeiro lugar por apresentar menor preço a empresa
SACHO AUDITORES INDEPENDENTES S/C, em segundo lugar a empresa TGB –
AUDITORES E CONSULTORES S/S  e em terceiro lugar a empresa RUSSELL
BETDFORD BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES. Abre-se o prazo recursal quanto
a classificação previsto na Lei 8.666/93.
Objeto: Objeto: Serviços de Auditoria/Consultoria contábil. Previsão para doze meses.
Valor Total: R$ 23.520,00
Condições de Pagamento: 10º dia útil  do mês.
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Comissão de Licitação.

1ª Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços, atendendo ao disposto no Art.
15 § 2º da Lei 8.666/93

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/09
Processo nº 071/09          -          Pregão Registro de Preços  nº 002/09
Compromissária: NEW MASTER TINTAS LTDA.
Contratante: EMDURB.
Conforme classificação da Ata de registro de preços abaixo discriminado:
1ª classificada: NEW MASTER TINTAS LTDA, com o valor total do lote em R$ 93.550,00
(noventa e três mil, quinhentos e cinqüenta  reais).
Item 02- 600 (Latas de 18 lts) Tintas amarela para demarcação viária (DERSA); Item 03-
050 (Latas de 18 lts) Tintas preta para demarcação viária (DER). Previsão estimada da
utilização 12 (doze) meses.
Total do Item 02: R$ 86.400,00
Total do Item 03: R$   7.150,00
Condições de Pagamento: 30/60/90 dias da entrega.
Assinatura: 08/04/2009
Validade: 08/04/2010
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Presidente da EMDURB

1ª Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços, atendendo ao disposto no Art.
15 § 2º da Lei 8.666/93

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/09
Processo: 581/09          -         Pregão para Registro de Preços nº 005/09
Contratante: EMDURB – Contratada:  FAMA SERVIÇOS DE LAVAR E SECAR ROUPAS,
conforme classificação da Ata de registro de preços abaixo discriminado:
Objeto: Eventual serviço de lavanderia: Item 01- 600 kg. Serviços de Lavanderia
uniformes (calças e camisas). Item 02- 500 pç. Serviço de Lavandeira (toalhas de banho
simples).
Valor Total Estimado: R$ 3.700,00
Cond. Pagamento: 10º dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços. Assinatura:
10/06/09
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Presidente da EMDURB.

3ª Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços, atendendo ao disposto no Art.
15 § 2º da Lei 8.666/93

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/08
Processo nº 2091/08          -          Pregão Registro de Preços  nº 10/08
Compromissária: DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA.
Contratante: EMDURB.
Conforme classificação da Ata de registro de preços abaixo discriminado:
Item 1:
1ª classificada: DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA , com o valor total do lote em R$
11.232,00 (onze mil, duzentos e trinta e dois reais).
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Lote nº 01:
Item  - un.  – quantidade – descrição – valor unitário  - marca
1- 002 un. Pneu 120/90-17-64 S – R$ 206,00 - Rinaldi
2- 024 un. Pneu 175/65 R14 -  R$ 135,00 - Pirelli
3- 020 un. Pneu 175/70 R 13 – R$ 105,00 - Pirelli
4- 016 un. Pneu 185 R 14 C s/câmara – R$ 190,00 - Pirelli
5- 008 un. Pneu 215/80 R 1075 MS s/câmara – R$ 255,00  - Pirelli
6- 004 un. Pneu Radial 165x70x13 – R$ 100,00 - Pirelli
Total da Média POR LOTE     15.842,13
Total da Ata POR LOTE          11.232,00
Condições de Pagamento: 30/60/90 dias da entrega.
Assinatura: 14/10/2008
Validade: 14/10/2009
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Presidente da EMDURB

3ª Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços, atendendo ao disposto no Art.
15 § 2º da Lei 8.666/93

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/08
Processo: 2474/08      -     Pregão para Registro de Preços:  014/08
Contratante: EMDURB – Contratada: CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA.
Conforme classificação da Ata de registro de preços abaixo discriminado:
1ª classificada: CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA, com o valor de R$ 1,91
o litro.
Objeto: Eventual aquisição de 400.000 (quatrocentos mil) litros de  Óleo diesel.
Valor por litro:R$ 1,91
Valor total estimado: R$ 764.000,00
Cond. Pgto: 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao fornecimento e entrega da
nota fiscal.
Vigência: 12 (doze) meses.
Assinatura: 10/10/08
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Presidente da EMDURB.

2ª Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços, atendendo ao disposto no Art.
15 § 2º da Lei 8.666/93

Processo nº 3511/08       -            Registro de Preços  nº 021/08
Compromissária dos itens 1 e 2: CARMELITA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO PIRES
BAURU EPP.
Contratante: EMDURB.
Objeto: Ata de registro de preços abaixo discriminado:
item 01- 500 kg. de Ferro 4,2 mm – valor unitário R$ 5,00 (cinco reais).
item 02- 4.009,600 kg. Ferro C.A 5/16” 8,00 RT - valor unitário R$ 4,85 (quatro reais e
oitenta e cinco centavos).
Assinatura: 15/12/2008
Validade: 15/12/2009
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias de cada entrega.
Valor Total: R$ 21.946,56
Vigência: 12 (doze) meses.
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Presidente da EMDURB.

2ª Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços, atendendo ao disposto no Art.
15 § 2º da Lei 8.666/93

Processo nº 3661/08     -    Registro de Preços nº 023/08
Compromissária dos itens 1, 2, 3 e 4: COMERCIAL SANCHES MARIN LTDA.
Contratante: EMDURB.
Objeto: Ata de registro de preços abaixo discriminado:
item 01- 040 latas de (3,6 litros) Esmalte sintético amarelo ouro – valor unitário R$ 35,00
(trinta e cinco reais);
item 02- 060 latas de (3,6 litros) Esmalte sintético anti corrosivo valor unitário: R$ 38,00
(trinta e oito reais);
item 03- 036 latas de (3,6 litros) Esmalte sintético vermelho - valor unitário R$ 35,00
(trinta e inço reais);
item  04- 060 latas de (3,6 litros) Esmalte sintético preto fosco - valor unitário R$ 39,50

(trinta e nove reais e cinqüenta centavos)
item 05- 200 latas de (05 litros) Solvente para esmalte sintético – Água Raz - valor
unitário R$ 29,00 (vinte e nove reais).
Assinatura: 30/12/2008
Validade: 30/12/2009
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias de cada entrega.
Valor Total: R$ 13.110,00
Vigência: 12 (doze) meses.
Bauru, 30 de Julho de 2009.
Presidente da EMDURB.

A Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru/SP
COMUNICA, que os recursos administrativos abaixo discriminados, obtiveram os
seguintes resultados, em reuniões realizadas no período de 01/07/2009 a 15/07/2009:

DEFERIDOS

    000033/2009    000034/2009    000037/2009    000038/2009
    000040/2009    016715/2009    016795/2009    016894/2009
    016895/2009    016896/2009    016902/2009    016937/2009
    016947/2009    016949/2009    016957/2009

INDEFERIDOS

    000035/2009    000036/2009    016712/2009    016786/2009
    016788/2009    016789/2009    016790/2009    016792/2009
    016793/2009    016794/2009    016813/2009    016864/2009
    016865/2009    016868/2009    016887/2009    016888/2009
    016897/2009    016899/2009    016901/2009    016904/2009
    016905/2009    016906/2009    016907/2009    016908/2009
    016909/2009    016910/2009    016911/2009    016914/2009
    016915/2009    016916/2009    016917/2009    016920/2009
    016921/2009    016923/2009    016924/2009    016925/2009
    016926/2009    016927/2009    016928/2009    016929/2009
    016930/2009    016933/2009    016935/2009    016936/2009
    016941/2009    016942/2009    016944/2009    016945/2009
    016946/2009    016950/2009    016954/2009    016955/2009
    016958/2009    016962/2009

Bauru, 29 de julho de 2009
Presidente 1ª JARI

COHAB - Companhia de Habitação
Popular de Bauru

Edison Bastos Gasparini Júnior
Diretor Presidente

Horário de atendimento:  8h00 - 12h00 das  14h00 - 17h00
Endereço:  Avenida Nações Unidas 30-31

Telefone Geral:  3235-9222
CEP:  17011-0001

1 - Diretoria - 3235-9225 e 3235-9226
2 - Divisão de Arrecadação e Cobrança - 3235-9211e 3235-9223.
3 - Divisão Jurídico Contencioso - 3235-9209 e 3235-9210.
4 - Divisão Jurídico Imobiliário- 3235-9215 e 3235-9228
5 - Divisão de Contratos e Transferência - 3235-9205 e 3235-9212.
6 - Divisão de FCVS - 3235-9206 e 3235-9221.
7 - Divisão de Recursos Humanos - 3235-9208 e 3235-9214
8 - CPD - 3235-9216 e 3235-9218.
9 - Compras - 3235-9217.
10 - Portaria - 3235-9213.
11 - Fax - 3235-9202 e 3235-9224
12 - Divisão de Engenharia - 3235-9204.
13 - Divisão de Contabilidade - 3235-9207 e 3235-9219.
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www.funprevbauru.com.br
Criada pela Lei 4830b de 17 de maio de 2002, tem como objetivo gerir Regime de Previdência

Social dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru da Administração Direta
Autárquia Fundacional e da Câmara Municipal e os recursos Previdenciários.

HORÁRIO DE ATENDIMENTO
Administração – Rua Joaquim da Silva Marta n° 13-44 – Telefone 3223-7901 – Fone/Fax

3227-1444
Segunda à Sexta-feira das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00.

Benefícios – Praça das Cerejeiras n° 1-28 – Telefone 3223-7000
Segunda à Sexta-feira das 12:00 às 17:00.

EMAILS
- presidente@funprevbauru.com.br

- dirfinan@funprevbauru.com.br
- dirprev@funprevbauru.com.br
- juridico@funprevbauru.com.br
- diradm@funprevbauru.com.br

- cpd@funprevbauru.com.br
- conselho@funprevbauru.com.br

- folpag@funprevbauru.com.br
- servsocial@funprevbauru.com.br

− economista1@funprevbauru.com.br
− contabilidade@funprevbauru.com.br

OUVIDORIA
ouvidoria@funprevbauru.com.br

Canal condutor de opiniões, reclamações e denuncias, garantindo o principio da ética, da
eficiência e da transparência.

FUNPREV - Fundação de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru

Elaine Aparecida Sementille
Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de ELIZABETH AFFONSO NANNI MARTINELLO e
BENEDITO ANTONIO MARTINELLO, requerido pela COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU – COHAB/BAURU, com prazo de 15 (quinze)
dias. A COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU – COHAB/BAURU,
FAZ SABER que ELIZABETH AFFONSO NANNI MARTINELLO e BENEDITO
ANTONIO MARTINELLO anteriormente domiciliado(s) na Rua Dos Metalurgicos, nº
2-67, N.H. Edson B. Gasparini, em Bauru – SP, comprometeu(ram)-se a financiar a
unidade residencial localizada no endereço acima mencionado, mediante contrato de
compromisso de compra e venda, o qual possui cláusula contratual expressa prevendo
como motivo de rescisão de contrato e conseqüente reversão da posse do imóvel para
a COHAB/BAURU a falta de pagamento de 03 (três) prestações mensais. Em razão de
ter(em) faltado ao pagamento de 45 prestações, totalizando o débito o valor de R$
13.117,41 e estando o(s) requerido(s) em local ignorado, pelo presente ficam o(s)
mesmo(s) NOTIFICADO(S) do débito existente e, ainda, ciente(s) de que terão o
prazo de 15 dias, após decorrido o prazo fixado neste edital, para quitar o débito na
sede da COHAB/BAURU, localizada na Av. Nações Unidas, 30-31, Bauru – SP. Bauru,
29 de Julho de 2009.

Portarias da Presidência

Portaria nº 149/2009
Aposenta voluntariamente, a partir de 30 de julho de 2009, o Sr. Wilson Antônio
Delmeiro, portador do RG nº 13.497.430 SSP SP e CPF nº 708.051.218-20, servidor do
Departamento de Água e Esgoto de Bauru, no cargo efetivo de Agente de Conservação
de Mananciais II, padrão 05-I, com proventos integrais, conforme procedimento
administrativo nº 1024/2009, uma vez atendidas às condições estabelecidas no art. 3º
da Emenda Constitucional 47/2005, c/c art. 145-A da Lei Municipal nº 4830/2002 com a
redação dada pela Lei Municipal 5397/2006.

Bauru, 30 de julho de 2009.

Portaria nº 150/2009
Aposenta voluntariamente, a partir de 30 de julho de 2009, a Sra. Terezinha da conceição
Navarro Momo, portadora do RG nº 8.858.679-0 SSP SP e CPF nº 079.003.818-80, servidora
da Prefeitura Municipal de Bauru, no cargo efetivo de Professor do Ensino Infantil II, padrão
17-I, com proventos integrais, conforme procedimento administrativo nº 886/2009, uma vez
atendidas às condições estabelecidas no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, c/c o art. 2º
da Emenda Constitucional 47/2005, c/c art. 145 da Lei Municipal nº 4830/2002 com a redação
dada pela Lei Municipal 5397/2006.

Bauru, 30 de julho de 2009.

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE ALTERAÇÃO, PRORROGAÇÃO E
RATIFICAÇÃO  – Processo n° 1143/2007 - Convênio n° 03/2007 – Convenente – FUNPREV
– Conveniada – CAPEMISA Seguradora de Vida e Previdência S/A – Objeto – Consignação
facultativa em folha de pagamento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas da
Fundação.- Vigência – de 13/07/2009 à 12/07/2010 –  Assinatura – Dia 15/07/2009.

ATO DE HOMENAGEM

Ato de homenagem ao servidor Sr. Marcos Rios da Silva, Procurador Jurídico II, pelos mais de
10 anos de comprometimento, dedicação e excelência nos trabalhos apresentados frente a esta
Fundação.

Bauru, 30 de julho de 2009.

RESOLUÇÃO N.º 25, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Altera a redação do parágrafo 2º, do artigo 7º da Resolução n.º 20, de 16 de dezembro de 2008.

O Conselho Curador da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais
Efetivos de Bauru, FUNPREV, CNPJ Nº. 46.139.960/0001-38, no uso de suas atribuições legais
que lhes são conferidas pelo art. 14, da Lei Municipal n.º 4830 de 17 de maio de 2002, e

CONSIDERANDO que a Bolsa de valores de São Paulo, tem apresentado uma alta
rentabilidade em 2009;

CONSIDERANDO a elevação do déficit atuarial no cálculo atuarial de 2009 em
relação a 2008;

CONSIDERANDO a queda na taxa de juros (Selic) para o percentual de 9,25% (nove
inteiros e vinte e cinco centésimos);

CONSIDERANDO a meta atuarial, no mês de junho/09, com IPCA acumulado em 4,80%,
mais 6% de juros; efetivando uma taxa de 11,09% (onze inteiros e nove centésimos);

CONSIDERANDO o parágrafo único, do art. 5º, da resolução 20, que estabelece:-
“Justificadamente, a política anual de investimentos poderá ser revista no curso de sua execução,
com vistas à adequação ao mercado ou a nova legislação”.

RESOLVE:

Art.1º - O parágrafo 4º, do art. 7º da Resolução n.º 20, de 16 de dezembro de 2008,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º. ...

§ 2º - Os valores já aportados até 31/12/2008, deverão ser mantidos nas atuais carteiras,
aguardando a recuperação dos investimentos, podendo ser resgatados apenas quando atingirem
a rentabilidade mínima do período, a qual fixamos em 10% (dez por cento) acima do CDI
(Certificado de Depósito Interfinanceiro). Os aportes futuros em fundos de renda variável
deverão ser avaliados e acompanhados pela Divisão Financeira da Funprev que observando a
rentabilidade alcançada, efetuará resgates quando os mesmos atingirem o percentual mínimo de
8% (oito pontos percentuais) de rentabilidade sobre o capital inicial aplicado, reaplicando os
mesmos se a tendência dos mercados forem favoráveis.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Conselho Curador da FUNPREV, em 22 de julho de 2009.

Carlos Roberto Batista da Silva
Presidente

Varlino Mariano de Souza
Secretário

Ricardo Chamma
Membro
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PODER LEGISLATIVO
Luiz Carlos Rodrigues Barbosa

Presidente

PORTARIA RH. 077/2009 - a fim de planejar as comemorações para o Aniversário de
Bauru no âmbito do poder legislativo, DETERMINA QUE NÃO HAVERÁ EXPEDIENTE
a partir das 12 horas do dia 31 de julho de 2009, em razão da aplicação de produtos
químicos de limpeza em todo o piso do prédio para conclusão das obras de reforma.

Registrada na Diretoria de Recursos Humanos
Wilson B. Volpe
Dir. Rec. Humanos

Atos da Presidência

Atos da Diretoria

EMENTÁRIO DOS PROCESSOS QUE DERAM ENTRADA NA SESSÃO
ORDINÁRIA DO DIA 27  DE JULHO DE 2009.

Proc. n° Assunto

148           Projeto de Lei nº 74/09, que autoriza o Poder Executivo a permutar
imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal de Bauru com imóvel de
propriedade da SERVIMED COMERCIAL LTDA.

           PREFEITO MUNICIPAL

149         Projeto de Lei nº 75/09, que altera o Art. 1º da Lei nº 5697, de 22 de
dezembro de 2008, que autoriza o Executivo a destinar uma área de
terreno à Empresa DHALMAR BAURU INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS LTDA., em regime de Concessão de Direito Real de
Uso.

          PREFEITO MUNICIPAL

EMENTÁRIO DAS PROPOSITURAS APRESENTADAS PELOS SENHORES
VEREADORES NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27 DE JULHO DE 2009.

AMARILDO DE OLIVEIRA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, o envio de informações
sobre as obras a serem realizadas nas Unidades de Saúde da Vila Ipiranga, Núcleo
Habitacional Mary Dota, Jardim Bela Vista e Núcleo Residencial Presidente Geisel.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal informações sobre os atendimentos da Secretaria
Municipal de Saúde durante os sete primeiros meses do atual mandato.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal informações sobre o quadro de médicos da
Rede Municipal de Saúde.

Solicita ao Senhor Prefeito Municipal informações sobre o Programa Nacional de
Segurança Pública com Cidadania (PRONASCI).
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos nas quadras
02 e 03 da Rua José Bonifácio, Jardim Godoy, com a inclusão destas vias no programa
de recapeamento asfáltico, bem como a realização de operação tapa-buracos nas Ruas
Francisco Alves e Primeiro de Maio, Jardim Bela Vista.

CHIARA RANIERI BASSETTO
Solicita ao Senhor Gerente Institucional da Telefonica - Regional Bauru a troca do
orelhão danificado existente na quadra 11 da Rua Rodolfina Dias Domingues, Vila São
João do Ipiranga, mais precisamente em frente ao imóvel de número 11-08.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a pintura de uma faixa para travessia de
pedestres no Viaduto João Simonetti (continuação da Rua Treze de Maio), mais
precisamente na alça que dá acesso à Avenida Doutor Nuno de Assis.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o recapeamento asfáltico nas quadras 12 e 15 da
Rua Hildebrando de Carvalho, Vila Lemos.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal reparos no passeio público existente nas quadras
01 e 02 da Rua Olavo Moura, ao lado do Centro de Educação de Jovens e Adultos
(CEJA) do Jardim Carolina e em frente ao terreno murado pertencente à Prefeitura.

FABIANO ANDRÉ LUCAS MARIANO
MOÇÃO DE APELO ao SENAI para que seja firmado um convênio com a Câmara
Municipal de Bauru para colocar à disposição desta, para indicações válidas durante a
presente legislatura, 32 bolsas de estudo semestrais para os cursos de formação
continuada oferecidos à comunidade.
Encaminha ao Senhor Prefeito Municipal cópia do projeto de lei de nossa autoria que estabelece a
obrigatoriedade dos grandes consumidores de água construírem cisternas e dá outras providências.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a limpeza da área localizada próxima à Avenida
Sorocabana, Vila Industrial, na região dos prédios construídos pela CDHU.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a passagem de máquina motoniveladora nas
quadras 08, 09 e 10 da Rua Newton Prado, Jardim Ana Lúcia e nas seguintes vias da Vila
Industrial: quadras 06, 07 e 08 da Rua Wálter Rodolpho, em todas as quadras de terra da
Rua Bento Duarte de Souza e na quadra 01 da Rua José Carlos Mariano.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a poda de três árvores existentes em frente ao bar
localizado na quadra 04 da Rua Fortunato Resta, Jardim Jussara.

FERNANDO MANTOVANI
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a substituição das lâmpadas existentes por
lâmpadas a vapor de sódio na Rua Ana Caciola, Jardim Dona Sarah, no trecho entre a
Rua Engenheiro Saint Martin e a Alameda Doutor Octávio Pinheiro Brisolla.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, o envio de informações sobre
a utilização de equipamentos de som e iluminação durante a Virada Cultural.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de placa indicativa com o nome da
Rua Ana Caciola, Jardim Dona Sarah, entre a Rua Engenheiro Saint Martin e a Alameda
Doutor Octávio Pinheiro Brisolla.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a limpeza urgente dos terrenos existentes nas
quadras 01, 02 e 03 da Rua Lázaro Rodrigues, Parque Jardim Europa.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a construção de calçada na Rua Benevenuto
Tiritan, Vila São Francisco.
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GILBERTO DOS SANTOS
MOÇÃO DE APELO ao Senhor Prefeito Municipal para que os pontos de ônibus do
transporte coletivo passem a contar com cobertura, assentos, sinalização dos itinerários
e limpeza adequada.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos na quadra
04 da Rua Comendador Leite, Vila Camargo.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento em todas as ruas do Parque
Roosevelt que ainda não contam com o benefício.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento nas seguintes vias: Rua Florinda
Ferreira Rabello; Rua Sete; Rua Vicente Fernandes San Romão, Rua Maria Cândida da
Silva e Rua Antônio Fernandes Órfão Júnior, todas no Jardim Silvestri, bem como nas
Ruas Paulo Rodrigues Prado e Francisco Elias Macieirinha, ambas no Jardim Chapadão.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento nas Ruas Clementino Boni e
Zacarias Martins, Jardim Marília.

LUIZ CARLOS BASTAZINI
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação de semáforos para pedestres
no cruzamento da Rua Primeiro de Agosto com as Ruas Azarias Leite e Treze de Maio,
Centro.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a substituição das lâmpadas existentes por
lâmpadas a vapor de sódio nas seguintes ruas do Novo Jardim Pagani: Henrique
Mingardi, Maestro Oscar Mendes, Marieta Mamprim dos Santos, Luiz Bonetti e
Professora Prosperina de Queiroz.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de uma canaleta na quadra 03 da
Alameda Corumbá, Vila Dutra.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de limpeza no leito do Rio Bauru para
retirada dos bancos de areia que se formam no local.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de uma área de lazer no Núcleo
Habitacional Joaquim Guilherme de Oliveira.

LUIZ CARLOS RODRIGUES BARBOSA
MOÇÃO DE APLAUSO a todos os jovens integrantes do Grupo AGR (Ação, Gestão
e Responsabilidade), alunos da UNESP Bauru, pela realização do Projeto
“RevitalizAção”, que em parceria com a comunidade recuperou e melhorou as
instalações do Bosque do Núcleo Residencial Presidente Geisel.
MOÇÃO DE APELO à Câmara dos Deputados para que aprove a PEC 300/2008, de
autoria do Deputado Federal Arnaldo Faria de Sá e outros, que dispõe sobre a isonomia
salarial entre os policiais militares dos estados brasileiros, que não poderão ter salários
inferiores aos recebidos pelos policiais militares do Distrito Federal.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a repintura da faixa destinada à sinalização
de carga e descarga na Rua Agenor Meira, mais precisamente defronte ao número 15-
55, Centro.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, informações sobre as
alterações viárias que estão sendo realizadas pela EMDURB.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a limpeza da Praça Alonir César Alves Negrão,
localizada na Rua Alziro Zarur, Núcleo Residencial Presidente Geisel, mais precisamente
ao lado da Unidade de Saúde do bairro.

MARCELO BORGES DE PAULA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal esclarecimentos sobre o levantamento de áreas
municipais propícias ao recebimento de resíduos de pequenos geradores, desenvolvido

a partir do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e Demolição.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, informações sobre as creches
conveniadas com a Prefeitura Municipal e o cumprimento do calendário estabelecido
pela Secretaria Municipal de Educação.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, com base na LOM, informações referentes ao
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA).
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a transferência da área especial de
estacionamento destinada à carga e descarga localizada no cruzamento das Ruas
Virgílio Malta e Bandeirantes, para o cruzamento da Rua Virgílio Malta com a Avenida
Rodrigues Alves, Centro.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal os serviços de capinação e limpeza na calçada
do Bosque do Parque União, mais especificamente na quadra 06 da Rua Bernardino
Gobbi.

NATALINO DAVI DA SILVA
Solicita ao Senhor Presidente do DAE a realização das obras de infra-estrutura que
antecedem a implantação de guias, sarjetas e asfalto nas seguintes vias da Pousada da
Esperança que serão pavimentadas: quadra 06 da Rua Santo Garcia; quadras 05 a 08 da
Rua Pedro de Castro Pereira; quadras 02 a 04 da Rua José Roberto de Toledo Cassiano
e quadras 01 e 02 da Rua Antônio Jerônimo da Silva.
Solicita ao Senhor Presidente do DAE a realização das obras de infra-estrutura que
antecedem a implantação de guias, sarjetas e asfalto nas seguintes vias da Pousada da
Esperança que serão pavimentadas: quadras 06 a 10 da Rua Takuji Takenaka; quadras
06 a 08 da Rua Pedro Barreiro de Figueiredo; quadra 02 da Rua Dermeval Graziani e
quadra 02 da Rua Valdevino Sobreira.
Solicita ao Senhor Presidente do DAE a realização das obras de infra-estrutura que
antecedem a implantação de guias, sarjetas e asfalto nas seguintes vias que serão
pavimentadas a partir da verba disponibilizada pelo Deputado Federal Dr. Nechar:
quadras 03 a 06 da Rua Paulo Húngaro, quadras 02 a 05 da Rua Itaro Hatore e quadras
04 e 05 da Rua Padre Mário Labarbuta.
Solicita ao Senhor Presidente do DAE a realização das obras de infra-estrutura que
antecedem a implantação de guias, sarjetas e asfalto nas seguintes vias que serão
pavimentadas a partir da verba disponibilizada pelo Deputado Federal Dr. Nechar:
quadras 04 e 05 da Rua José de Azevedo Maia, quadra 04 da Rua Benedito Vieira e
quadra 05 da Rua Alberto Del Masso.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a substituição do poste de madeira localizado na
Rua Edson Rodrigues Pitta, Vila Rocha, defronte ao número 04-28, bem como a troca
das lâmpadas existentes por outras a vapor de sódio nas quadras 01 a 04 desta via.

RENATO CELSO BONOMO PURINI
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos na quadra
05 da Rua Joaquim Felippe de Mello, Jardim Godoy e nas quadras 03 e 04 da Rua
Guilherme Telli, Jardim Jacira.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a realização de operação tapa-buracos no
cruzamento das Ruas Quintino Bocaiúva e Quinze de Novembro, Centro.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a limpeza e revitalização da praça localizada na
quadra 04 da Rua Guilherme Telli, Jardim Godoy, incluindo o seu entorno.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a limpeza, construção de calçada e revitalização
da praça localizada na Rua Gérson França, próxima à Escola Estadual Christino Cabral,
Jardim Estoril, incluindo o seu entorno.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o asfaltamento no trecho da Rua Severino Lins
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localizado após o cruzamento com a Rua José Antônio Braga, Vila Aviação.

ROBERVAL SAKAI BASTOS PINTO
Requer à Mesa Voto de PESAR pelo falecimento do senhor EVARISTO GUARNETTI
DE OLIVEIRA.
Requer à Mesa Voto de PESAR pelo falecimento do senhor HAMILTON BORELLI
BARBOSA.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a substituição das lâmpadas a vapor de mercúrio
por lâmpadas a vapor de sódio em toda a extensão da Rua Engenheiro Xerxes Ribeiro
dos Santos, Vila Carolina.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a repintura da sinalização de solo em todas
as ruas do Núcleo Habitacional Índia Vanuíre que passaram por recapeamento asfáltico.

ROQUE JOSÉ FERREIRA
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB a implantação de obstáculo de solo na
quadra 06 da Rua dos Pedreiros, Núcleo Residencial Édison Bastos Gasparini.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o prolongamento da Avenida Comendador Daniel
Pacífico até a Rua Albuquerque Lins, Vila Martha.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a passagem de máquina motoniveladora na Rua
Valdi José Bueno, bairro Tangarás, com prioridade para a quadra 01.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Dá denominação de NILCÉIA DE FÁTIMA PAES
LOURENÇO a uma praça pública da cidade.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 15, Item I, letra “m”, da Resolução
263/90, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica denominada Praça NILCÉIA DE FÁTIMA PAES LOURENÇO,
à Área Verde, de formato circular sem denominação oficial, conhecida
como Área Verde 01, no Jardim Estoril V,circundada pela Rua 01, Rua 02.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Bauru, 27 de julho de 2009.

MARCELO BORGES DE PAULA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Nilcéia de Fátima Paes Lourenço, nascida em 29 de março de 1957, natural
da Cidade de Bauru- SP.

Filha do Senhor Nelson Paes e Norica Borro Paes.
Casou-se com o Senhor Wagner Oscar Lourenço em 16 de novembro de

1984, desta união nasceram dois filhos, Sâmara e Daniel.
Estudou o primário e ginásio no Instituto de Educação Ernesto Monte

desde 1964 a 1971, fez também curso de Química da Escola Técnica de Bauru – ITE
desde 1972 a 1974, o superior fez na Fundação Educacional de Bauru, cursando
Engenharia Civil de 1976 a 1980.

Ingressou no DAE como estagiária do curso de Engenharia Civil em 07
de março de 1979.

No dia 01 de janeiro de 1980 foi contratada como Auxiliar de Engenheiro,
função que exerceu até 30 de junho de 1981, em 01 de julho de 1981 foi contratada como
Engenheira Civil.

Em 20 de junho de 1985 foi designada para responder pela Divisão
Técnica, na ausência e impedimento legal do titular.

Em 05 de março de 1987 foi nomeada Diretora da Divisão Técnica,
cumulativamente com a Diretora de Serviços de Projetos, Planejamento e Custos,
durante o afastamento do titular.

Em 01 de março de 1989 foi designada para responder pela Divisão de
Produção.

Em 28 de julho de 1990 foi nomeada pelo então Prefeito Municipal como
membro do Conselho Administrativo do DAE, Gestão Antonio Izzo Filho, e novamente
em 06 de janeiro de 1993, Gestão Tidei de Lima.

Em 01 de agosto de 1991 foi nomeada em promoção para o cargo de
Engenheira II.

Em 01 de fevereiro de 1995, foi nomeada interinamente para responder
pela Presidência do Conselho Administrativo do DAE por um período de 90 dias.

Em 08 de julho de 2003 foi nomeada para responder pela Presidência do
Conselho do DAE função que exerceu até 24 de setembro de 2003.

Em 14 de outubro de 2003, respondeu novamente até 01 de janeiro de
2005.

Em 05 de janeiro de 2005 foi nomeada para o cargo de Diretora de Divisão
de Produção e Reservação do DAE, cargo este que exerceu até 06 de maio de 2005.

Por motivo de saúde  afastou-se de suas funções em maio de 2008.
Foi uma das fundadoras do Fórum Pró-Batalha, e assumiu a presidência

de 1998 a 2008, realizando neste período o plantio de mais de 400.00 (quatrocentas mil)
árvores

Faleceu no dia 20 de maio de 2009, aos 52 anos.

Bauru, 27 de julho de 2009.

MARCELO BORGES DE PAULA

PROJETO DE LEI

Ficam obrigados os hotéis, pensões, albergues,
pousadas e estabelecimentos congêneres, a
registrar e manter um cadastro de menores de 18
anos que se hospedarem e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º - Os hotéis, pensões, pousadas, albergues e estabelecimentos
congêneres localizados na cidade de Bauru, ficam obrigados a
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registrar e manter um cadastro de menores de 18 (dezoito) anos que
se hospedarem, observada a obrigatoriedade do acompanhamento
dos pais ou responsáveis legais, em conformidade com o que dispõe
a lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatutos da Criança e do
Adolescente.

§ 1º- para efeito desta lei, considera-se crianças as pessoas até 12 anos
de idade incompletos, e adolescentes aquelas entre doze e dezoito
anos de idade, segundo o artigo 2° do estatuto da criança e do
adolescente, lei 8.069/90

§ 2° - Não supre a obrigatoriedade de identificação da criança ou
adolescente o fato de estar acompanhado dos seus pais ou
responsáveis legais.

Art. 2º - A ficha de identificação, a ser preenchida com base em documento
oficial do menor ou do adolescente, deverá conter:
I - o nome completo,
II – a data de nascimento,
III – o nome completo dos pais ou representante legal;
IV - o nome completo da pessoa que estiver acompanhando o menor;
V – a naturalidade do menor;
VI – endereço e telefone do menor ou de seus pais ou responsáveis;
VII - data da entrada e saída, do mesmo

Art.3° - Se a criança não possuir documento que a identifique, tal fato deverá,
obrigatoriamente, ser comunicado ao Conselho Tutelar e à Delegacia
de Polícia local, sendo também obrigatório, neste caso, a anexação à
ficha de identificação de fotocópia da carteira de identidade dos
pais ou acompanhantes à ficha de identificação da criança e/ou
adolescente.  O responsável pelo preenchimento deverá anotar na
mesmo os dados constantes nos documentos de identidade.

Art. 4º - A ficha de identificação de que se trata esta lei poderá ser criada
mediante a utilização de recursos de informática, desde que atendidos
os artigos 2º e parágrafos 1º e 2º do artigo 1º, não havendo modelo
padrão.

Art. 5º - A ficha de identificação, ou os dados da ficha informatizada deverão
ficar armazenadas em poder dos estabelecimentos por prazo não
inferior a 10 anos.

Art. 6º - A ficha de identificação e os dados constantes na mesma serão
fornecidos mediante requisição da autoridade policial, dos
representantes do Ministério Público e ou Poder Judiciário.

Art. 7° - Os estabelecimentos de que trata esta lei deverão manter em lugar
visível, cartaz comunicando a obrigatoriedade do preenchimento da
ficha de identificação da criança e adolescente, e o numero da
presente lei.

Art. 8° - Dá se o prazo de 60 dias para os estabelecimentos se adequarem a
esta lei, após a data de sua publicação.

Art. 9° - Fica estabelecido que o não cumprimento desta lei acarrete as
penalidades previstas no artigo 250 da lei federal n° 8.069, de 13 de
julho de 1990 – Estatutos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único -Da data da notificação, os estabelecimentos notificados terão o prazo
de 30 dias para a adequação a presente lei.

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Bauru, 27 de julho de 2009.

GILBERTO DOS SANTOS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Este projeto tem como objetivo primordial a proteção da criança e do
Adolescente.

Diante de todos os casos de crimes cometidos contra crianças e
Adolescentes no Brasil, que dão causa a desaparecimentos, mortes, prostituição infantil,
bem como outros crimes gravíssimos que temos conhecimento pelos meios de
comunicação e no próprio meio social em que vivemos nos faz acreditar que medidas
desta natureza venham e podem ajudar as famílias na busca e localização dessas
crianças e adolescentes, bem como facilitar e apoiar o trabalho das autoridades, tanto
as que tratam do aspecto sócio-cultural, sócio-psicológico e também as autoridades
policiais e judiciais a fim de possibilitar a redução dos índices de desaparecimentos e
crimes como a pedofilia, a prostituição infantil, tráfico de crianças, e crimes oriundos
do mundo eletrônico, com o abuso de menores, dentre outros.

Atualmente os estabelecimentos de hotelaria de nossa cidade só
identificam a pessoa que paga a hospedagem, não possuindo meios de informar se
havia alguma criança ou adolescente hospedada.

Dada a relevância da matéria, é que solicitamos a aprovação unânime
do presente projeto.

Bauru, 27 de julho de 2009.

GILBERTO DOS SANTOS


